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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EDITAL 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONCORRÊNCIA  

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura e através da sua 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n° Portaria n° 591, de 25 
abril de 2023, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos 
envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação, que se processará 
sob o regime da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 021, de 06 
de fevereiro de 2018, Decreto Municipal 091, de 01 de março de 2023 e Lei 123/2006 
alterada pela Lei n° 147/2014 e demais normas legais que regem a matéria, obedecendo aos 
Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU atinentes ao caso, em conformidade com a 
Súmula n° 222 do mesmo TCU, da seguinte forma, na seguinte data, horário e local: 

1. IDENTIFICA CÃO DA LICITAÇÃO (art. 40, caput, Lei n° 8.666193)  
Concorrência n° 007/ 2023. 
ORGAO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
CNPJ no 13.104.740./0001-10 
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM LICITADO/ESCOLA 
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 
por Preço Global. 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, caput, Lei no 8.666/93)  
Data: 07/08/2023 (sete de agosto de dois mil e vinte e três) 
Horário: 09:00h (nove horas). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Francisco Santos, 160, 
20 andar, centro. 

3. OBJETO (art. 40, Inc. 1, Lei n° 8.666193)  
Esta Concorrência tem por objeto: item 01 - construção de sala de leitura para a Escota 
Municipal Dom José Tomaz, localizada na Povoado Rio das Pedras; iten, 02 - construção de 
sala de aula para a Escola Municipal Vera Cândida, localizada no Bairro Mamede Paes 
Mendonça; item 03 - construção de 03 salas de aula e 01 sala de leitura para a Escola 
Municipal Elizeu de Oliveira, localizada no Bairro Miguel Teles de Mendonça; item 04 

e 

	

	construção de sala de leitura para a Escola Municipal Profa Maria Faustina Barreto, localizada 
no Bairro Queimadas e item 05 construção de sala de leitura para a Escola Municipal Profa 
Maria cio Carmo Moura, localizada no Povoado Terra Dura, neste município, para atender o 
Plano de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer; gize-se, ainda, que a presente avença 
também divisa a aprouver a reforma das referidas unidades educacionais em comento, 
contudo, às expensas municipais, e de acordo com o Projeto Básico e Especificações 
apreseniadas, convertido em Anexo 1 deste instrumento. 

4. CONTRATO (art. 40. inc. II, Lei n° 8.666/93)  
4.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o 
Contrato, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93. 

4.1.1. A contratada, quando convocada para assinatura do contrato, caso NÃO seja 
registrada no Estado de Sergipe, deverá solicitar o visto do CREA/SE antes da assinatura do 
mesmo, de acordo com as exigências da Lei n° 5.194/1966 e Resolução n° 1.121/2019 - 
CONFEA; 

4.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a 
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as 
penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. 
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4.3. A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de 
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, inc. XIII da Lei n° 8.666/93. 

4.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto 
iniciai, a futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites 
fixados na Lei n° 8.666/93. 

4.5. O prazo de vigência do Contrato, será de será de 08 (oito) meses para o item 01, 10 
(dez) meses para o item 02, 10 (dez) meses para o item 03, 08 (oito) meses para o item 04 
e 08 (oito) meses para o item 05, contados a partir da data de sua assinatura, sendo o prazo 
máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 06 (seis) meses para o 
tem 01; 08 (oito) meses para o item 02, 08 (oito) meses para o item 03, 06 (seis) meses 
para o item 04 e 06 (seis) meses para o item 05 contados a partir da emissão e do 

Ø 

	

	
conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, 
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 
57, §10  da Lei n°. 8.666/93; 

4.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

4.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

4.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração 

4.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei n° 8.666/93 e fixados no Contrato; 

4.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

4.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

S. PENALIDADES (art. 40, inc. III dc art. 86, Lei n° 8.666/93)  
5.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a futura Contratada 
ao pagamento da multa de mora, estabelecida no art. 86 da Lei n° 8.666/93, que será de 
0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 
77 c/c art. 78, IV da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Em caso de atraso injustificado, inexecução total ou parcial do Contrato, a futura 
Contratada será penalizada, de acordo com o previsto pelos arts. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
da forma seguinte: 

5.2.1. Advertência 
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ruma NOM2  

5.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de lO% (dez por cento) sobre 
o valor total do Contrato, em decorrência do atraso injustificado; 

5.2.3. Multa de lOa/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 

5.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Itabaiana, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

5.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Municipal de Itabaiana pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

Ø 5.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho 
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 
8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de lO% (dez por cento) do valor adjudicado. 

6. PROJETO BÁSICO (art. 40. incs. IV dc art. 47. Lei n° 8.666/93)  
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho 
das obras, e de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o 
art. 40, §20  da Lei n° 8.656/93, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Itabaiana, nos dias e horários estipulados no item 13 
deste Edital. 

7. PARTICIPAÇÃO (art. 40. inc. VI, Lei no 8.666/93)  
7.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que, na fase de 
habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste edital, 
conforme o art. 22, §10  da Lei n° 8.666/93, e que tenha especificado como objetivo 
social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, atividades de serviços 
compatíveis com o objeto deste edital. 	 - 

e 	7.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, 
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as 
impugnações e interpor os recursos previstos em lei: 

7.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 

7.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá 
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua 
representação; 

7.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe 
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo II 
deste Edital. 

7.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador, deverá apresentar 
documento de identidade de fé pública. 

7.4. A procuração por instrumento particular (Anexo XI), outorgada por pessoa 
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou 
eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário. 
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7.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a 
necessidade de apresentação das alterações anteriores. 

7.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes. 

7.7. Não serão admitidos a esta licitação, além dos casos elencados no art. 91  da Lei n° 
8.666/93: 

7.7.1. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Município de Itabaiana/SE. 

7.7.2. Empresa que estiver sob falênciá, recuperação judicial, dissolução, liquidação ou 
declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, de 
qualquer dos poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7.7.3. Empresa que tenha sido suspensa de licitar com o Município de Itabaiana/SE. 

7.7.4. Pessoa física, ou jurídica, que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como 
subcontratada de outra licitante. 

7.7.5. Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns 
aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

7.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso da 
prerrogativa estabelecida pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 
arts. 42 e 43, e descrita nos subitens 10.5.6 a 10.5.6.3 deste Edital deverão apresentar 
comprovação da respectiva condição de ME ou EPP mediante apresentação, juntamente 
com o credenciamento, de Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, conforme §20  do art. 13 do Decreto Federal n° 

e 	8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva 
Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa n° 81, de 10 de junho de 2020, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, emitida no ano em 
curso, e expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, atestando a atual situação da 
empresa, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal (www.porta/doemøreendedor.qov.br ).  

7.8.1. A não apresentação da Certidão ou Declaração no ato do Credenciamento, ou 
a sua inclusão em outro envelope que não este, não desqualificará a condição de ME 
ou EPP da participante pela sua não comprovação, devendo a mesma lavrar, no ato, 
Declaração nesse sentido, a qual será submetida a diligenciamento, na forma do 
§30  do art. 43 da Lei n° 8.666/ 93, somente passando essa a competir em igualdade 
de condições com as demais licitantes se recusar-se a lavrar a referida Declaração, 
sendo que se a mesma constatar-se inverídica, será o licitante excluído do certame 
e declarado inidôneo, conforme §10  do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

S. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS (art. 40, inc. VI dc art. 33. Lei n° S. 666/93)  
8.1. Será admitida à presente licitação a participação de consórcios de empresas, atendidas 
as condições previstas neste Edital e aquelas estabelecidas no art. 33 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. Os consorciados devetão apresentar, no ato do credenciamento, além dos 
documentos exigidos, compromisso de constituição do consórcio, por escritura 
pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a participação, as 
obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos praticados 
por qualquer deles, tanto na fase da licitação quanto na de execução do contrato 
dela eventualmente decorrente, consoante estabelece o art. 33, incs. 1 e II da Lei no 
8666/93. 

8.3. Será impedida a participação de empresa consorciada, nesta mesma licitação, através 
de mais de um consórcio ou isoladamente, bem como será atribuída responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, 
quanto na de execução do contrato dela decorrente, conforme prescreve o art. 33, incs. IV e 
V da Lei n° 8.666/93. 

8.4. Os consórcios indicarão o seu representante, por carta de credenciamento, com 
a mesma delegação de poderes estabelecidos no item 7 anterior, passada pelos 
representantes legais das empresas consorciadas. 

8.5. Para prova de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, cada consorciando 
deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens 10.2 e 10.5. 

8.6. Para prova de qualificação técnica, cada consorciando deverá apresentar o documento 
indicado no subitem 10.3.1. Quanto à qualificação técnico-profissional e qualificação técnico-
operacional, exigidas nos subitens 10.3.2.1.1 e 10.3.2.2.2, será admitido o simples somatório 
dos acervos de cada consorciando para atendimento do Edital. 

8.7. Para fazer prova de qualificação econômico-financeira refeente ao subitem 10.4.1, cada 
consorciando deverá apresentar suas demonstrações financeiras e possuir os índices 
contábeis mínimos indicados neste Edital (ILG e ILC). Da mesma forma, cada consorciando 

e 	deverá apresentar a Certidão Negativa de Falência e Concordata indicada no subitem 10.4.2. 
Quanto ao Capital Social Integralizado, referido no subitem 10.4.3., este poderá ser obtido 
mediante o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 

8.8. O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 

8.9. Os consorciandos deverão apresentar, ainda, juntamente com o 
credenciamento, compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, salvo quanto à sua liderança, restrita às empresas que o compõe. Em 
qualquer caso, a alteração deverá ser submetida à anuência e aprovação do Município de 
Itabaiana, visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do consórcio 
original. 

8.10. Os consorciandos deverão apresentar, também no credenciamento, 
compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para os fins do 
consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria diferente da de seus integrantes. 
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8.11. Os consorciandos deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura 
do contrato eventualmente decorrente dá licitação, o instrumento de constituição 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 8.2, aprovado por 
quem tenha competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de 
bens do ativo fixo, e registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento deverá 
observar, além dos dispositivos legais, as cláusulas deste Edital, especialmente as constantes 
deste subitem. 

9. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTA ÇAO E PROPOSTA (art. 40, inc. VI, Lei no 
8.666/93)  
9.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 02 deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A e 
B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres: 

Envelope A 
ØDocumentos de Habilitação da (nome da Empresa) 

Concorrência n° 00712023- Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

Envelope B 	- 
Proposta da (nome da Empresa) 
Concorrência n° 007/ 2023 - Prefeitura Municipal de itabaiana. 

9.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei no 8.666/93, poderão ser 
apresentados em: 

9.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 

9.2.2. Fotocópias autenticadas; 

9.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão 
devolvidos após conferência; ou ainda 

9.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

9.3. Caso a apresentação seja das cópias dos documentos que venham acompanhadas dos 
originais, esses últimos deverão vir fora do envelope de documentação, a fim de evitar 
transtornos e facilitar os trabalhos da Comissão. 

10. HABILITAÇÃO - Envelope A (art. 40, inc. VI, dc art. 27, Lei no 8.666/93)  
10.1. Para fins de habilitação a esta Concorrência, os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

10.2. Habilitação Jurídica (art. 27, inc. 1 c/c art. 28, Lei n° 8.666/93) 
10.2.1. Registro Comercial, rio caso de empresa individual (art. 28, inc. II da Lei n° 
8.666/93); 

10.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (art. 28, inc. III da Lei n° 
8.666/93); 

10.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício (art. 28, inc. IV da Lei n° 8.666/93); 
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10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, 
inc. V da Lei no 8.666/93). 

10.2.5. No caso dos consórcios, cada consorciando deverá apresentar um dos 
documentos exigidos nos subitens 10.2.1 a 10.2.4, conforme o caso. 

10.3. Qualificação Técnica (art. 27, inc. ti c/c art. 30, Lei n° 8.666/93) 

10.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicilio ou sede 
da licitante (art. 30, inc. 1 da Lei n° 8.666/93). 

S 	10.3.1.1. No caso dos consórcios, será exigido de cada consorciando a apresentação 
do documento acima mencionado. 

10.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (capacitação técnico 
operacional), e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
(capacitação técnico profissional) adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, inc. II e §10, inc. 1 da Lei n° 8.666/93), a qual 
dar-se-á, exclusivamente, da forma que seque: 

Capacitação técnico-operacional: 
10.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou 
certidões de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
e equivalente ou superior, em nome da empresa licitante, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

Capacitação técnico-profissional: 
10.3.2.2. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de 
o licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior - Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado 
no CREA ou CAU, do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à 
data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 
(ART) por execução de obra ou serviço de caractedsticas semelhantes, atestado(s) esse(s) 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser 
apresentado(s). 

10.3.2.2.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão n° 
7.286/2010 - TCU - 2a Câmara: 

10.3.2.2.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

10.3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

10.3.2.2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

10.3.2.2.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

10.3.2.2.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do 
profissional indicado. 
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10.3.2.2.2. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar, diretamente, da obra objeto desta licitação, sendo isso 
devidamente declarado e apresentado na forma do Anexo III, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração Municipal, de acordo com o prescreve o §100  do art. 30 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3.2.2.3. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar, diretamente, da obra objeto desta licitação, sendo isso 
devidamente declarado e apresentado na forma do Anexo III, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração Municipal, de acordo com o prescreve o §100  do art. 30 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3.2.3. Nos atestados de obras/serviços/projetos executados em consórcio serão 
considerados, para comprovação dos quantitativos constantes do item 10.3.2.1.1, os serviços 
executados pela licitante que estejam discriminados separadamente no atestado técnico, 
para cada participante do consórcio. 

10.3.2.3.1. Se as quantidades de serviços não estiverem discriminadas no corpo da 
certidão/atestado, serão considerados os quantitativos comprovados pelos atestados na 
proporção da participação da licitante na composição inicial do consórcio. 

10.3.2.3.2. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá 
ser juntada à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

10.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a 
apresentação da relação explícita dos equipamentos necessários para execução das obras de 
que trata-o Projeto de Engenharia e que esses estarão disponíveis e em perfeitas condições 
de uso quando da contratação das obras, mediante apresentação de declaração formal de 
sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta. 

10.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de 

101 	todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, na forma do Anexo IV (art. 30, III da Lei n°. 8.666/93). 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, inc. III c/c art. 31, Lei n° 
8.666193) 

10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser 
atualizado seus valores por índices oficiais (art. 31, inc. 1 e §50  da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1.1. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo dos 
seguintes índices contábeis: índices de Liquidez Geral - ILG e de Liquidez Corrente - 
ILC iguais ou maiores do que 1,0 (um). 

10.4.1.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados pelos licitantes, em 
documento assinado pelo contador da empresa, de acordo as técnicas correntes de 
contabilidade, segundo as fórmulas: 

ILG= AC+RL 2:1 
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PC + ELP 

Onde: ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a longo Prazo 

ILC= AC > 1 
PC 

Onde; ILC = Índice de Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulnte 

folha N?  

10.4.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso. 

10.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.4.1.3.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 

10.4.1.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou autenticado através do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital); 

10.4.1.3.3. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou 

10.4.1.3.34 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

10.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 

0 
	

distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica (art. 31, inc. II da Lei n° 8.666/93). 

10.4.3. Capital Social, correspondente a 10% (dez por cento) do Preço Máximo fixado no 
Anexo 1 deste Edital, devendo a respectiva comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais (art. 31, §20  e 30  da Lei n° 8.666/93) sendo: 

> Para os licitantes que cotarem o item 01 R$ 79.027,76 (setenta e nove mil, vinte e 
sete reais e setenta e seis centavos); 

> Para os licitantes que cotarem o item 02 	R$ 140.525,12 (cento e quarenta mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e doze centavos) 
Para os licitantes que cotarem o item 03 	R$ 85.953,01 (oitenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e um centavo); 

> Para os licitantes que cotarem o item 04 - R$ 41.663,19 (quarenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e dezenove centavos); 

> Para os licitantes que cotarem o item 05 - R$ 38.768,24 (trinta e oito mil, setecentos 
e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

10.4.3.1. Caso o licitante cote mais de um item ou, até mesmo, todos os itens, o 
capital social deverá corresponder ao somatório do total dos itens cotados. 

10.4.3.2. Serão aceitos como forma de comprovação do Capital Social Integralizado: 
Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 13.104.740/0001-10 
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10.4.3.2.1. Balanço Patrimonial do último exercício social (2022), onde conste a respectiva 
demonstração; 

10.4.3.2.2. Contrato Social, ou Alteração Contratual, devidamente atualizado e registrado na 
respectiva junta Comercial; ou 

10.4.3.2.3. Certidão atualizada da respectiva Junta Comercial, emitida a, no máximo, 90 
(noventa) dias. 

10.4.4. No caso de consórcios, para fazer prova de qualificação econômico-
financeira referente ao subitem 10.4.1, cada consorciando deverá apresentar suas 
demonstrações financeiras e possuir os índices contábeis mínimos indicados neste 
Edital (ILG e ILC). Da mesma fornia, cada consorciando deverá apresentar a 
Certidão Negativa de Falência e Concordata indicada no subitem 10.4.2. Quanto ao 
Capital Social Integralizado, referido no subitem 10.4.3., este poderá ser obtido os mediante o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação. 

10.4.4.1. Neste caso de Capital Social Integralizado, para o consórcio, de acordo 
com o art. 331  inc. III da Lei n° 8.666/93, será exigido um acréscimo de 30% 
(trinta por cento) do valor acima exigido para licitante individual, correspondendo 
esse acréscimo ao valor final referente ao Capital Social Integralizado, sendo 
inexigível este acréscimo apenas para os consórcios compostos, em sua totalidade, 
por Micro e Pequenas Empresas, assim definidas em lei e devidamente comprovado, 
sendo: 

e 

> Para os licitantes que cotarem o item 01 	P4 102.736,09 (cento e dois mil, 
setecentos e trinta e seis reais e nove centavos); 

> Para os licitantes que cotarem o item 02 - R$ 182.682,65 (cento e oitenta e dois mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

> Para os licitantes que cotarem o item 03 - R$ 111.738,91 (cento e onze mil, 
setecentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos); 

> Para os licitantes que cotarem o item 04 - R$ 54.162,15 (cinquenta e quatro mil, 
cento e sessenta e dais reais e quinze centavos); 

> Para os licitantes que cotarem o item 05 - R$ 50.398,71 (cinquenta mil, trezentos e 
noventa e oito reais e setenta e um centavos). 

10.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27, inc. IV c/c art. 29, Lei n° 8.666/93) 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, inc. 1 da Lei n° 8.666/93); 

10.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, inc. III da Lei n° 
8.666/93): 

10.5.2.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições 
Sociais abrangendo os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014; 

10.5.2.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
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10.5.2.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

10.5.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, 
inc. IV da Lei n° 8.666/93). 

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, 
inc. V da Lei n° 8.666/93). 

10.5.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhistas das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
certame, para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 
n° 123/2006; 

e 10.5.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 10.5.1 a 10.5.4 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

10.5.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 
porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a 
critério da Administraçãb, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o §10  do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

10.5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.5.6.2, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ôes), ou 
revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20  da Lei Complementar n0  
123/2006. 

10.5.6. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações da 
regularidade fiscal e trabalhista de cada uma das empresas participantes do 
consórcio. 

10.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 
(art. 27, inc. V, Lei n° 8.666/93): 

10.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na 
forma do Anexo V. 

10.7. As Certidões exigidas para esta licitação (Junta Comercial, Fiscais, Trabalhista 
e Falência) serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de àÜa 
emissão, salvo se consignarem, em seu próprio texto, prazo diferente, ou não 
apresentarem validade no corpo da certidão. 	 - 

Ii. PROPOSTAS - Envelope 8 (art. 40. inc. VI, Lei no 8.666/93)  
11.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada 
e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá 
ser cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter: 
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11.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 
4.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 11.3, ambos deste Edital, conforme 
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo VI deste Edital; 

11.1.2. Planilha de Preços da Licitante, em conformidade com o Anexo VII deste Edital, 
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de 
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais. 

11.1.2.1. Será admitida a correção de planilhas que apresentem erros que sejam sanáveis; 
assim considerados pelo setor competente, quando a mesma puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, •e desde que a correção não altere o valor do 
item, e nem daqueles ao qual estiverem vinculados, e desde que se comprove que o preço é 
suficiente para arcar com os custos da cohtratação, nos moldes, exemplificativamente, dos 
acórdãos n° 830/2018, 352/2018, ambos do Plenário, e 308/2022, 2a Câmara, todos do TCU. 

Ø 11.1.2.2. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser 
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus 
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor 
Orçado pelo Município - Anexo VII; 

11.1.2.3. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, 
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do 
art. 7, §20, inc. II da Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 258/2010 do TCU. 

11.1.2.4. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil- SINAPI, na forma do 
Decreto Federal n° 7.983/2013. AS REFERIDAS COMPOSIÇOES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PAGINAS POR FOLHA. 

11.1.2.4.1. Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores 
referenciais existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 
Civil - SINAPI, poderá ser utilizada composição dos valores referenciais constantes do ORSE, 
conforme permitido pelo Decreto Federal n° 7.983/2013. 

e 	11.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 
direta e indireta; 

11.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para 
o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor. 

11.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos 
valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com 
os itens constantes da Planilha de Preços do Município e compatível com o Cronograma de 
Desembolso Máximo - Anexo VIII deste Edital. 

11.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme 
modelo - Anexo IX, e em conformidade com os índices estabelecidos no Acórdão n° 
2622/203 - TCU. 

11.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Súmula n° 254/2010 
do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração Local, Instalação de 
Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem integrar o cálculo do 
BDI, conforme Acórdão TCU n° 325/2007. Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a 
licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, 
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Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa 
referencial aprovada no mesmo Acórdão n° 2622/2013 - TCU já mencionado. 

11.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

11.1.5.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de P15 e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 30  das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária. 

11.1.5.4. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

Ø 	

percentuais de 135, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

11.1.5.4.1. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de 
estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão -comprovar, juntamente com a proposta, essa opção, bem corno 
comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que 
parâmetro de alíquota a mesma se-enquadrará. 

11.1.5.4.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou 
desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, 
sem opção pelo simples nacional. 

11.1.5.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar. 

11.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do 

0 
	

Anexo X. 

11.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na 
forma do Anexo XI. 

11.1.8. Dçclaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo XII. 

11.1.9. Declaração de impedimento de Licitar com Órgão Público, na forma do Anexo 
XIII.  

11.1.10. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, na forma do Anexo 
XIV.  

11.2. A ausência de qualquer um dos documentos acima mencionados (11.1.1 a 11.1.10) 
poderá implicar na imediata desclassificação do licitante. 

11.3. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade 
com oart. 64, §30  da Lei n° 8.666/93. 
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11.4. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 
Qualitativos da licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

11.5. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação de custos. 

11.6. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra. 

11.7. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante 
ou de seus prepostos. 

11.8. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total 
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor 
submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, 
também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, 
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto. 

11.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o 
art. 43, §60  da Lei n° 8.666/93. 

12. JULGAMENTO (art. 40, inc VII dc arts. 43, 44 e 45, Lei no 8.666/93)  
12.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e 
constante dos Anexos 1 e VII deste Edital, na forma do art. 43, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

12.2. De acordo, ainda, com o art. 43, inc. IV c/c art. 48 da Lei n° 8.666/933, serão 
desclassificadas as propostas que: 

12.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 
11 e subitens, conforme art. 48, inc. 1 da Lei n° 8.666/93; 

12.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou inexequíveis, 
na forma do art. 48, inc. II da Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 259 do TCU. 

12.2.2.1. Será considerado preliminarmente inexequível, na forma do art. 48, §10  da Lei n° 
8.666/93, o preço cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

12.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a SO% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município (art. 48, §10, ai. a da Lei n° 8.666/93), ou; 

12.2.2.1.2. Valor orçado pelo Município (art. 48, §10, ai. b da Lei n° 8.666/93); 

12.2.2.2. Quando a Comissão considerr os preços praticados peio licitante inexequíveis, de 
acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade 
dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados .e 
contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, 
após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento 
de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, 
ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro 
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horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da 
Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 262 - TCU. 

12.2.2.2.1 Será admitida a correção de propostas que apresentem erros que sejam 
sanáveis, na forma do subitem 11.1.2.1. 

12.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 12.2.2.1 cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 12.2.2.1.1 e 
12.2.2.1.2, será exigida, pra a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei n° 8.666/93, igual à diferença entre 
o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 
48, §20  da Lei n° 8.666/93. 

12.3. A critério da Comissão, e havendo anuência de todos os licitantes, no caso de 

Ø 	
desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados os participantes para, no 
prezo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em obediência ao disposto no 
artigo 48, §30  da Lei n° 8.666/93. 

12.4. Na forma dosarts. 43, inc. V, 44 e 45, §10, inc. 1 da Lei n° 8.666/93, será considerado 
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global por.item licitado/ Escola. 

12.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que 
estabelece o art. 45, §20  da Lei n° 8.666/93. 

12.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10  dos mesmos 
artigo e Lei aqui mencionados; 

Ø
12.5.2. Para efeito do disposto no subitem 12.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar n° 
123/2006: 

12.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, inc. 1, LC 123/06); 

12.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 12.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito (art. 45, inc. II, LC 123/06); 

12.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.5.1 
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, inc. III, LC 123/06); 

12.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 
12.5.1 a 12.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (art. 45, §10, LC 123/06); 
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12.5.3. O disposto nos subitens 12.5.1 a 12.52.4 acima somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte (art. 45, §20, LC 123/06). 

12.5.4 Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal 091, de 01 de 
março de 2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento 
econômico no âmbito local e, subsequentemente, regional, será concedida 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a estes, 
passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor 
preço válido, nos seguintes termos: 

12.5.5 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

Ø 12.5.6. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

12.5.7. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 12.5.6, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 12.5.5, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.5.9. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

12.5.9.1 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

12.5.9.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, 

Ø 	
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim 
considerados, especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Itabaiana, 
Macambira, Malhador Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, 
Ribeirópolis São Domingos e São Miguel do Aleixo.  

13. INFORMAÇÕES (art. 40, Inc. VIII, Lei no 8.666193)  
Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 
no endereço supraindicado, pelo telefone: (79) 3431-9712, ou através do e-mail 
licitacao.pmita@qmail.com   

14. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO (art. 40. Inc. XVII c/c 43, Lei n° 8.666/93)  
14.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou 
seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu 
credenciamento, na forma do item 7, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital. 

14.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43-, §20  da Lei n° 
8.666/93. 
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14.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos 
de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, 1 da Lei n° 8.666/93. 

14.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, 
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, inc. II da Lei n0  8.666/93, 
desde que não tenha havido recursos, ou após sua denegação. 

14.5. A critério da Municipalidade, no caso de inabilitação de todos os licitantes, antes de ser 
concedido prazo recursal e havendo concordância expressa e unânime, poderão ser 
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §31  da Lei n° 8.666/93. 

Ø 14.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião 
em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura 
ao transcurso do prpzo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo 
desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura 
poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, III da Lei n° 8.666/93. 

14.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os 
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §50  da Lei n° 8.666/93. 

14.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste 
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, e desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis, na forma do art. 43, inc. IV da Lei n° 8.666/93 e realização do julgamento 
e classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei 
aqui mencionados. 

0 	14.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante 
vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de 
recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por 
parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com 
o art. 43, inc. VI da Lei n° 8.666/93. 

14.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer 
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do 
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que 
deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art. 
43, §30  da Lei n° 8.666/93. 

15. PAGAMENTO (art. 40, incs. XI e XIV. Lei n° 8.666193)  
15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
cjiasda apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

15.1.1. Nota fiscal, devidamente atestada pelo Município; 
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15.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e 
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final; 

15.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, além da CNDT, devidamente 
atualizadas. 

15.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
Reais (R$),  obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços. 

15.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que 

o 
	disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento. 

15.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à empresa contratada para retificação e apresentação da nova 
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento. 

15.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 151/15.3 acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção - 
INCC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 
40, inc. XIV, ai. "c" da Lei n° 8.666/93. 

15.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da proposta. 

Ø 15.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorrência de outras normas 
que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo 
dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificadas no índice Nacional 
de Custo da Construção - INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n°. 
8.666/93. 

15.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturam e n to. 

15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos: 

15.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de 
qualquer forma, prejudicar o Município; 

15.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do 
Contrato; 
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15.9.3. Não cumprimento do dispbsto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais 
Anexos deste Edital; 

15.9.4. Erros ou vícios nas faturas. 

15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

16. RECURSOS (art. 40, inc. XV. Lei no 8.666/93)  
16.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do 
art. 109, § 10  da Lei n° 8.666/93, recurso nos casos de: 

10 	16.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante (art. 109, inc. 1, ai. "a" da Lei n° 8.666/93); 

16.1.2. Julgamento das propostas (art. 109, inc. 1, ai. "b" da Lei n° 8.666/93); 

16.1.3. Anulação ou revogação da licitação (art. 109, inc. 1, ai. "c"  da Lei n° 8.666/93); 

16.1.4. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, inc. 1 da Lei n° 8.666/93 (art. 109, inc. 1, 
ai. "e" da Lei n° 8.666/93); 

16.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa (art. 109, inc. 1, 
ai. "t" da Lei n° 8.666/93). 

16.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §30  da Lei n0  8.666/93. 

16.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §40  e 50  do art. 
109 da Lei n0  8.666/93. 

16.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, inc. II da 
Lei n° 8.666/93. 

16.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato, na hipótese do art. 87, §30  da Lei n° 8.666/93 (art. 
109, inc. III da Lei n° 8.666/93). 

16.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou não 
protocolada/enviada 	física ou eletronicamente - no Município, e/ou subscrita por 
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

17. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40. incs. II e XVI, Lei no 8.666/93)  
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o previsto no art.73, inc. 1, ai. "a" 
e "b", §30  da Lei n° 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no subitem 4.5 
deste Edital. 
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i& GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, inc. XVII c/c art. 56, Lei n° 8.666/93)  
18.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará ao Município a garantia de 
execução contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 56 e §20  da Lei n° 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá 
ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com 
validade do prazo contratual. 

18.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei n° 8.666/93: 

18.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

18.1.1.2. Seguro garantia; 

18.1.1.3. Fiança bancária. 

10.1.2. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o 
representante do mesmo a oferecer a garantia do contrato, em atendimento ao art. 
33, §10, da Lei n° 8.666/93. 

18.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

18.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta poupança a ser 
fornecida pelo Município, e vinculada ao Contrato, a fim de manter a sua atualização 
financeira, de acordo com o art. 56, §40  da Lei n° 8.666/93. 

18.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, e expedido o 

Ø 	
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia, 
no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da entrega de requerimento 
escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §40  da 
Lei n° 8.666/93. 

19. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 40, Inc. XVII dc art. 70,  420, inc. III, Lei 
n° 8.666/939  
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos 
provenientes do Orçamento de 2023, conforme dotação orçamentária abaixo: 

1 	02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.368.0005.1143 Alfabetização para valer 
/ 	4490.51.00 Obras e Instalações 
/ 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 

Fonte 15760000 - Transferência de Recursos dos Estados para Programa de 
Educação 

/ 	02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.361.0005.1009 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental 
1 	4490.51.00 Obras e Instalações 
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4490.5108 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15001001 Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino MDE 

/ 	0206 Secretaria de Educação 
/ 	12 361 0005 1014 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental - Fundeb 
/ 	4490.51.00 Obras e Instalações 
/ 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 

Fonte 1540001 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

/ 	02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12 368 0005 2028 Manutenção Salário Educação 
/ 	4490.51.00 Obras e Instalações 
/ 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 

0 	Fonte 15500000 Transferências do Salário Educação 

20. DISPOSICÕES GERAIS (Art. 40, inc. XVII, Lei no 8.666193)  
20.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei 
n° 8.666/93. 

20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares, ou pedidos de esclarecimentos 
que se façam necessários à elaboração das propostas, deverão ser formuladas, por escrito, 
em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já 
entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo para alteração das condições e 
prazos. 

e 
20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes das obras, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses 
encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros. 

20.4. É vedada a subcontratação. 

20.5. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento 
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 
e hora. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei no 8.666/93. 

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, 
os princípios dá Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

21. ANEXOS (art. 40, 420, Lei no 8.666193) 
Integram o presente instrumento convocatório: 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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Folha N 0c!Iz&4'  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO 1 - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, incs. IV 
e X e §20, incs. 1 e II c/c art. 47, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO II - Modelo de Procuração (art. 40, Inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO III - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, 
Lei no 8.666/93). 

ANEXO IV - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s) 
(art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, inc. XVII e §20, Inc. IV 
c/c art. 27, inc. V, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO VII - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, inc. XVII e §20, inc. II, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO VIII - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, Inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO IX - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, inc. XVII e §20, Inc. IV, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, 
Inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do 
Contrato (art. 76, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO XII - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32, §20, Lei 
n° 8.666/93). 

ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público (art. 40, 
inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8666/93). 

ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta (art. 40, Inc. 
XVII e §2°,  inc. IV, Lei n° 8666/93 e art. 29 da Portaria SDE/M) n° 51, de 03 de julho de 
2009). 

ANEXO XV - Minuta do Contrato (art. 40, §20, inc. III, Lei n°. 8.666/93). 

Itabaiana, 03 de julho de 2023. 

Dan 	e Uva Telles 
Presidente da CPL 

Praça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ItÁBAIANA 

ANEXO 1 

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO 

PREÇO MÁXIMO 

01 Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para construção de sala 
de leitura para a Escola Municipal Dom José 
Tomaz, localizada na Povoado Rio das Pedras, 
para 	atender 	o 	Plano 	de 	Aplicação 	Programa 
Alfabetizar pra Valer, comó também reforma da 
referida escola. R$ 790.277,62 

02 Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para construção de sala 
de aula para a Escola Municipal Vera Cândida, 
localizada 	no 	Bairro 	Mamede 	Paes 	Mendonça, 
para 	atender 	o 	Plano 	de 	Aplicação 	Programa 
Alfabetizar pra Valer, como também reforma da 
referida escola. R$ 1.405.251,15 

03 Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para construção de 03 
salas de aula e 01 sala de leitura para a Escola 
Municipal 	Elizeu 	de 	Oliveira, 	localizada 	no 
Bairro Miguel Teles de Mendonça, para atender o 
Plano 	de 	Aplicação 	Programa 	Alfabetizar 	pra 
Valer, como também reforma da referida escola. R$ 859.530,10 

R$ 416.631;93 

04 Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para construção de sala 
de leitura para a Escola Municipal Profa  Maria 
Faustina 	Barreto, 	localizada 	no 	Bairro 
Queimadas para atender o Plano de Aplicação 
Programa Alfabetizar pra Valer, como também 
reforma da referida escola. 

05 Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para construção de sala 
de leitura para a Escola Municipal profa Maria 
do Carmo Moura, localizada no Povoado Terra 
Dura, neste município, para atender o Plano de 
Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer, como 
também reforíjia da referida escola RS 387.682,42 

Observação: Acaso um licitante restardes vencedor de mais de 01 (um) item, deverá se 
atentar que as ordens de serviços poderão ser deflagradas de modo concomitante, ou seja, 
os itens serão executados simultaneamente no prazo estabelecido; assim, incorrendo-se no 
aqui disposto, não haverá o somatório de prazos. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE -3431-9712 13.104.740/0001-10 

23 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITA?AIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFMAESTRUTUA, Folha N 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OBRA DA AMPLIAÃÕ E REFORMADA ESCOLA MUNICIAPL 60M JOSÉ 
THOMA- 

Apresente especificç& estabelece &s condiç4es té'cr'dcas básicas Ueflm ser, obedecidas nd foriêdirento 

de materiais e na execução da obra de Ampliação e Reforma da Escola MunIcØ\ Dom Jõsê TIomatPovoado Rio das 

A execução de todos sseviçosi'e estar rig5fosaméije-de acordàtohios;,projëios, rtieriioriais, detalhes e 

prescrições contidas nas present&S4Ésèificaçóes, NbrmtTécas'daABNVe3Drêí6YMuniciØais. 

Na existencia de serviços naoes 
...... 

favorável da FISC,ALIZAÇAO. 

RELACIOT$ENTÕ CONTRATANTE IvfAEITEIRA- 

A obra será flscalizadà ribr pêssoarpertencente àCONTIATAN'(E. ou por-psoaiísiôa ou jürídicà por ela 

designada, doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese -alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

EMPREITEIRA, desconhecimento, -ihcompreensão dúvidas ou psquecirnento das cláusulas e condições 'destas 

Especificações e do Con!rato',tSi domo de tudó uéntiverontionoPrØeio. nasl'tomias, Épeciflcções e Métodos 

da ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DENOR1A TÉCNICAS,_  

A EMPREITEIaA deve acatar d&moS-imèdiat&t orden 	-FNCALIZAÂO4enffodestas'Especificações e 

ualquer forma 

Ficam reservados à FISCALIZAqÂcf0 difeitd 'e a autoHdade parà' reSdlveP todo 

o, omisso, não ,previ 

qudlquer caso singular, 

 neslas Especiticaçôes! ii Projeo'&nitudoo rna4flue, deq , 

A EMPREITEI 	

ues'tão seuStdhipIementos 

F 	 - EMPREITEIRA dve ter,e- locr dipbsiçãôsd'a EIScALIZAÇÃg, petanenterhente, os maios necessários 

 imo 

dos equipamentos, independentemente-das lnseçõe de medições para èf&Ito de-fatutamento t, ,ainda, do estado da 

obra e do canteiro de trabalho.  

A existência ia atõaçáo da FISAUZAÇÃO em nada dir irJênva rÕsponsabilidde úniéa, integral e exclusiva 

da EMPREITEIRA no que conceriié às oôraá-esuaé irnplicações-proximas (NuTen)otàs;sehtpré de conformidade como 

Contrato, o Código Civil e dmais leis ou mgulamentos4gentes.  

A FISCALIZAÇ.CÕ pode-exigir da EMPREITEIRA, a qualquer mentdde pleno direflo, qtfesejam adotadas 

providências suplementares necessãrras segurança do sêrviç6&oo borrrandam&,to da obra. - 

Pela EMPREITtiKÀj-coorrilcdl  uçáo4árai-aa obrWdé fiçar 	r9ode)eIoi*n05,12r4ENGNr4EIRO, registrada 

no CREA. Esse Engenhêir-deveeiaijxil,dd, e 	adafce'iÍê ei-a&alhg3 0 urEhcatregado devida'nente habilitado. 

Antes do início dos serviço a £t1RÉfrÈtRAdéve prseitrbtcialn1nte- CÓNTRAtANTÉ oteu quadro técnico 

responsável pela obra. Qiâqur modificações 4eyM 	 à FISCALIZAÇÃO para 

conhecimento e aprovação 	- ' 	- 

Todas as ordens dadas pela Ei - 

como se fossem diretamente à EMPREITEI 

referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de respon 

qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA, 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito respectivo, devem estar 

sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os ésclarecimentos e informações sobre o 

andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 

reputar necessário ou útil e que se refira diretamente à obra e suas implicações, 

$íib(s),devem ser consideradas para todo e

(79) 99844-7445- 

se relacione ou venha a se rêÍac,dhar direYa ouirldiretaitiinte c2rrta ,o,  na en-q 

e aptos a permitir a-mediçãâ dós: Md1.ééitád 	 materiais e 

duvidos 

do Contrato. 	..- 	. 	-.-- -- 	 ,.. v. 

?obra  deitem ser consideradas 

becato fãtuado ou disposição tomada pelo(s) 

Thaísa Lima Saittos 

Coordenadora de Mocho 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-165 
PreMIwrauunic,Kaaia 

obraSitabaiana.Se.qov,br  



GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS ObRAS, INËRAESTRUTURA, Folha 

URBANISMO E DOS 'SERVIÇOS PÚBLICOS 

O quadro de pessoal da ÊMPREITEIRA empregado nrobra deve ser constituidá de elementos competentes, 

hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar 

imediatamente do serviço e do local de trabàiho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta 

inconveniente e que possa prejudir o bom andamento da obra, a perfeita execução dos seMço's e a ordem geral do 

canteiro. 	 . 	 . . 	 . 

A FISCALIZAÇÃO terfrplèii aÚtldade para sujéi%dét?or nielos amidveis ou dão, os serQiços da obr'totaI 

ou parcialmente, serripre que julgarconveniente por motivos técnicos, de segúrança, disciplinares ou outros. Em todos 

os casos, os serviçÕssó podem ser reinictdos pórbutra o m2dh,FICALlZAÇÂt. 

A EMPREITEIRA não podeXqutar qualquef seMçQqe hão sêja aújorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os 

eventuais de emergência. 	. 	 ,. 	 . 

A EMPREITÊ!RÁ deve manter pe?manentemente na obra-urn'livroÇara, registro -diário'dodas as ocorrências 

relacionadas com a obra. Tal livro deve te? folhas numeradas, em duas yiás, e destacãveis, e devem ser rub-ricada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina o cumprimento de outras 

aplicáveis ao caso. 

Antes da en1rõga'd& obras dever 

nos serviços acabados, quakuerqúersej 

integral dos serviçoséxêctftadbs 

<bFreÃtadô pela'Étv1ï'RElTEIRA todoê qs defeitos e avarias verificados 

erultSr p dúrd'ó Ãindaqu este reparo importe na remoção 

• RESPONSA'BIILIDAPEDA-EMPREITEIRA 

A responsabiiidadsda Emyreitefr €integral para a obra coittratada fl6siernbs do Õdigo Civil Brasileiro. 

A presença da fisõalizaçâo"nao'fmplicá nadirnrnuio da teferida jesponsabilidade porprte da,empreitefra. 

É de inteira&responsbilidâde da Empretéira,a4econstituiçho de qjiaisquef danos .e avarias causados a serviços 

realizados, motivados pefaC'dnstrbçaã inclÕive aos de viaão e úrbahiz'a9ão... 

A 	 a estabilidade 

õe, eqa e1tos obilio,caIizédas estruturas, elevaç 	 Sitingidaspavimentação 

das áreas adjacentesebutrasroriedades,de teceirç e~afnda, tseutança dos.6peri&s e transeôntes, durante a 

execução de todas aetapas da obra pois uaiuerno,avari tri'ncadurãetc.,usados'aseWiços ali existentes, 

serão de inteira e úpica.responsabilidadd4a.Ervprertêirt e que ai de4êsás efétuadas na reconstituição de qualquer 

serviço, correrão ,porsui conta,  

Todo e qualquer servto mrfcionada'e 'qiiaIuer kqçuàto que venha a integrar o Contrato (plantas, cortes, 

fachadas, detalhes, mern,orir'especificç5es, etp3, Wer,-'exEitado bbrigatori'mene sob aiesponsabilidade do 

empreiteiro, inclusive projetos de oberturasr 	 Õutros que'flãd estiverem incluídos 

nos planos da CONTRATANTE
,
so 

Caberá a Empreitir, 

CONTRATANTE, comunicaha6 

desaconselhe ou impeça a sua e*é 11 1W1 
responsabilidades pelo funcionaniieht6'&j1ü 

elaboração dos detalhes construtivos ncssáriossosj' 

!os 	i Struçôes qut-lM forem fornecidos pela 

incorreção flu' dicrepãncia encontrada, que 

Cá, dispositwqs ratisferirá à Empreiteira todas as 

stei,trítpa'defdÕsos. Caberá, igualmente, à Empreiteira a 

bâlhbeite-não estejam incluídos nos planos fornecidos pela 

CONTRATANTE. 	 - 

Deve a Empreiteirâ facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalizaição, mantendo inclusive no escritório 

(local da obra), em lugar adequado, em perfeita ordem e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos 

os projetos, detalhes, especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiaqa/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se,qov,br 
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Thaisa Lima Santos 
Eng' Clvii. CREA 2717391991 
Coordenadora de Nucleo 

Prejoitura Municipal de liabaiana 



c) As ferramentas'êeJ'ipai,ehtds 

pela CONTRATADA, de acàfdocot -setr 

estabelecidas, em cada caso, dCàdrnode Enc 

ld't$ificados e fornecidos 

as especificações 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAB lANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INPRAESTRUTURA, 

URBANISMO EDOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Deverá a Empreiteira efetuar a llnpeza perlõdica da obra com a remoção dos entulhos resultabtes, tanto no 

interior da mesma, como no canteiro de serviço. 	 - 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os desenhos, detalhes, 

especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou demodo geral comasregras da arte decoristruir, poderá esta - 	-, 
CONTRATANTE, além das sançõesvprevitas neste instrqme,ntocu na Iegislaç5oque rege a matéria, determinar a 

paralisação total ou parcial dás traba1ío%defeituosos en-co,a,4emoliçáo4.reffonstrução dosrriésmos4tque será 

realizada pela Empreiteira.  

Do mesmo i6do, deve?âo sejià idos'8oãantedbi-as,peIa EniPrira. osmateriairÕ'sultantes dessas 

demolições e aqueles que não aténcjbs padFôdtheit*o estabelecs- 

A EMPREIIP é respons fl[éo fina! d's 	pela adequã6a iíianutençao e bJmapresentaçao dos 

canteiros de trabalho e . 	is suas'instaÍaçôe'ind&'ive cuidadohigiênicos com d com paiti,dntos sanitários do 

pessoal e conservação dos pátios Interrios. Ficando ao seuencargo, também, a limpdta das instalações, móveis e 

utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem corno  a reposição do material de consumo necessário (carga do 

extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente e pessoal, etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a execução da mesma, entregando a 

fiscalização, todas as4ojograf atitds 6o o D 

• DOS 
SANITARIO E NERGIA ÈL41%CÃ 

OtS 11R6VaÔRIA (ÁGUA, ESGOTO 

É de responsabilidad dê a EiPRilTËJkAgararjfIr que nibra eqtquestão oèjaM a'pliCadbt, os elementos de 

proteção, sinalização ligições çrovlófi e ddfinitiva de todas-as instalaçóes 

01. ELEMENTOS DE PROTÃ'O 

01.1 MATERIAIS, FEENTAIEjQLÍÍJÀI&NYÕ 

a) Serão obedeâid1odasd reorpdfld 

Regutamentador NR 18 proyada $eíat-

06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá páricularaten9áo para ô'.' --rj- 	cidas-e igênciaidej egersis partes móveis'J6secuipamentos 

e de evitar que as fOamenta%
Jei,ffi(is sejaip abandoradasjire pasgens escadàs andaimes e superfícies de 

trabalho bem como para ortespo4oiispositivo qú&pco1be411ajb demais de'€iiaftr!àMehta elétrica na mesma 

tomada de corrente.  

à4euraifàa irabalho pontrdas na Norma 

o publicada no DOU de 

Thaisa Lima Santos 
Eng' Civil. CREA 2717391991 
Coordenadora de Neo;eo 

Prekntjra Municipal do llaba;apa 

d) Os equipamentos que a C60tÁDAuti115rl &dtrtéirou(s ihst1espor ela executadas e destinadas 

ao desenvolvimento de seus trabalhos so 	 da FISCALIZAÇÃO.  

C) Todos os materiais a serem empregados natb&dè'Qerãose novos, comprovadamente de qualidade superior, 

e estarem de acordo com as especificações. 

fi Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 

mesmos, Os ensaios e as verificações 

Rua Pedro Diniz Gonçalves;  600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-1d 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana,se,qov,br  



GOVERNO Mli iÍÍCÍPAL DE ITÂBAJANA GRANDE 
- 	 -. 

11 SECRETARIA DAS OBRAS, IF4FRAESTRUTURA, :! 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS - 

serão providenciados peja CONtRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO /FUNDE5COLA 

g) A CONTRATADA -deverá submeter & aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materihis a serem 

empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva amostra, previamente aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

_h) Depois' de autenticadas POIaFISCALÍZAÇÀO dCONTRATApÂ asfmostras serão conservadas no 

canteiro de obra até o final dcstratfilhos de forrflaajacultar,a quaIqu6r1eri 	:a verificação d sua perfeita 
correspondência comos materIcs-fornbcicfqseu ja empregadosQs-materiais qU in*atnderem às especificações não 
poderão ser no canteiro de obrs.  

01.2. EQUIPAMENtOS OEPOTEa&lpÃàtVjSJÁj 

Serão de uso ol5rigatório os seguintes equipamentcs obedecido ao disposto na Nórma 

Regulamentadora NR-18: 

01.3 EQUIPAMENTOS' PA4PROtEÂÔ DÃVÂ 

• deisôe&óo'trefltesáe'qgdao projeção de 
objetos, impactos contraertuias de-o bshbi ntes1quWponham erniscbfcabg%6irab iar• Nos casos de 
trabalhos realizado&jtfoto aquh,entos6ü êircwfosftlétricos seráexigidô ouso de capacete especial 

• Protetores fablais part trabalhos qdeofereçanrperigo4e7saa porfrojêçãode fragrnëntoae respingos de 

líquidos bem como por raJiaçóesbcpí 

• Óculos dó 

• Óculos desegciràr4a ,cán'trita 

lesões decorrentes 

• Õculos Mipingos 
lesões decorrentes 

- 	 f í 
014 EQUIPAMENTÇ5 PARAtpk6+ÊçÃo A!J 

artrabáffsqyeposdrn aúsár 

rãbaftoquossàniiu 
- 

lhas êt1mer1to1(6s4p 

cilhá e outras 

aüW friitaõbW.it% olhos e outras 

• Protetores atkt#rés%Pi 
estabelecido na NR 15 'S 	-C- 

01.5 EQUIPAMENTOS PAjI,Ø 

Luvas e mangas 'de'pyô 

corrosivas ou tóxicas materiais abrasiv?2 

radiações perigosas. Conforme o caoas 

01.6 EQUIPAMENTOS PARA PROtÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

de- ruido for superior ao 

ojbDdad&J3ocontato com substâncias 

aquecidos ou quaisquer he
Í5 rIfi~adei~de borracha, ou de neoprene. 

• 
Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados cci locais molhadós ou lamacentos, especialmente 

quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresebtem riscos de lesão do pé. 

Rua Pedro Diniz GonÇalves, 600- Serranb, Itabaiana/SE 49503-10 
(79) 99844-7445. obrasitabaiana,se gov br .. 

Thaisa Lima Santos 
Eu91 Civil-C REÁ  2717391991 
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 



03.2 Esgoto Sanitário 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabajana/SE 49503-105 
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URBANISMO E D1OS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Folha NÕ 

01.7 Equipamentos para proteçâo contra quedas com diferenç do nível. 

Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de q4eda. 

01.8 EQUIPAMENTOS PARA 

• Respiradores contra Pôeira;nrbtrabalhosqte ipemroduçãodepbdra 
• Máscaras para Jato de areia: iif 	 de areia. 
• Respirads omáõarasljIitroqujrhiço 	alhofue oférá flnscos Provenientes de ocorrência 

depoluentes atmoiéricose 	nc4nt(ap?éjúdièiáj 

0 01.9 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

Avental detaèdd:Øatrabhojde sbidenj-e 
de ferros 

02. SINALIZAÇÃO- 

02.1 

INALIZAÇÃO 

02 1 A CONTAtAb»deêr é4(rpara 'sos-de'n5ços boas cogdiçÔe de4ráfega greideadequado 
aos tipos de veiculos a4eren,jftuIh±Ma targura de faixa preférencrajiliente nâ

51, o In1en9ra3'5o r esegurança satisfatória 
com sinaliza o, a 	 M 	ç 'Pé 	Juárosdocntejq 	e 	ep 	p 	 rC 

'-- 

t 

02.2 Também dévea 

canteiro, mesmo quand&njrn 

02.3 A vigilánclã docantjro'se 

03. LIGAÇÕES PROVISÓRIA 

Deverão Obedê 
responsáveis pelos-seMçd. 

03.1 Água 

iÀlcibdb tapume e do 

ante. 

) ou.1èoflcessi1árias 

• O abastecijnei$ 

alimentarão os resevat6rios2 &1 
obras em seu pico. A drtriCu7Sijg 

aos bebedouros industrjjis-insta 

• Caso seja necessário .0 ,--. 
tampa, com capacidade dirnen si' onaa-,Jkterjde$ 
canteiro de obras. Cuidado 

confecção de concreto, alvenaria pavimentação reveiumen 	- - 
• 

Os tubos e conexões serão do tipo soIdvel cíe PdpatInstaJações prediais de água fria. 
• 

O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções mesmo que a 
CONTRATADA tenha que se valer de caminhabpipa. 

Xistenteis; próximos, que 

tf hd2 cio canteiro de 

!pnaturais, bem como 

lada. 

s!mehto (ou fibra), dotados de 

OS pontos previstos no 
- 	rdiso de consumo de água para 



executadas em tubos de PVC tom JnólInabãdde 3%» 

03.3 Energia Elétrica 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 	Foi 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 20,7 

• Caberá à CONTRATADA a flgaçã provisória dos esgotos sanitários provenientès do canteiro de19ras, de 

acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNIC!P16 e da-FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao colet& público de ósgotos, a CONTRATADA instalará fossa 

séptica e sumidouro, de acordo com as prescriçôes mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão 

• Serão feitas r~'úbaRkttnS de adord6ctFj3Ç8essidade doiocai,e em relação à 

potência do equipamÓ instaladoemca atonto do canteirô . 

• As redes da1firolertS em linhâi reaon dgts de7ç06nietms,4Hi mãde!ra pár4rtalação das redes 

de baixa tensão. 

• O transformador estaã&ãbaLxadora de tènsão serão instalados em bêaI Isolãdo esinalizado, conforme 

indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isoladds por camada termoplásticas, 

devidamente dimerrsiona'dp prara 	 de utijização .Não.serão permitidos 

cabos de ligação  

• Todos os cutijtds serão 	 recebera 

proteção individual d( 	 T8isJuMbNterR6h 	icj'fixdo"proximo ao local de 

operação do equipai ntopcleviÕírqehfc*ngado ei pixa de madeí?poiiiiih6ia 

• As máquinase,eiuipameto tiè 	 t sç Gno serça pircular Wen1ãquinas de 'soldar elc teao suas carcaças 

aterradas. 	 .. 	., 
• Serão colõcadís 't&Aaas próas aosIocais de trabaIho,,a.firn 'de reduzirobornptento dos cabos de 

ligação de ferramentasétichs.: 	. 	
. 	 *. 	.• 	 . 	. 	. - 

• Caberá aFISCAL 	 insthlçoes1pr'sória&deenergta eiétjica, a firn.de evitar 

acidentes de trabalho2 curtos'tircuitbs-que ven1dprejodrcaro arçdamentô rtotmil os trabaJÀ6 

• O sistema de iíuninação dó canteirp(orn!ôér!rid8de)Jficlêfltà é'condlções desegurançà 

03.4 Telefônica 

a) Para ,a rede teJefónicado cante 

b) Deveráseç previsto a.'iripia'htação do um teiefq 
as unidades e depEndencias que neoSsitem deste tip 

• LICENÇAS, TA)KS: 

As licenças e multas cÕbrada polos prgãos pub& 

selagens serviços auxiliares Iigaç4essprovisorias e dofini 

como também com referência ao CREA INSS FGTS e 

• REGISTRO DA OBRA NO'CRÉAffil ÉMÕIl 

Os registros no CREA e no INSS devém ser ;feÍ& 
matriculas em ambos os órgãos, à fiscalização.  

• DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SEINÇÔS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNtE CONFORME OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO 
SISTEMA ORSE DA CEFIOPISE. 	

Thaisa Lima Santos 
Eng' Civil - CRIA 2117391991 
Coordenadora de Nucleo Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiapa/SE, 49501 Prefe itura Municipal de Ilabaiana 

(79) 99844-7445- obrasitabaiana.seqov br 

utiliza 	p& 	We elétrica. 

ÊEànteiro à ciiiras,,q,~griri ramaV que atendam a todas 

M'iJádes afins, impostos e 

jçir conta do empreiteiro, 



área da sala; 

1.7.2. REGULÀR1zÇÃODE SE PAkAREVEST. C 

A EMPREITÉlaAbev&crd 

1.7.3. PISO AtgSIsitcI fl.MM, dOR CINZA 

400 E ENCERAMEQ. 

A EMPREITEIRACdevÕS  èxecUtàro piso de rtait&átínaá 1Mm,.cbr cinta na área d2-212; 

pseMARGT1Ao 1r4, ESP. MÉDIA = 2,5CM 

pararevest.LlWõosnflrea da saIà; 

- 
JUNTA PLÁStiCAS, POSMÉNt&ATÊ O ESMERIL 

e- 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAS/VANA GRANDE 
SECRETARIADAS OBRAS, INESTRL!TURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

	

1 	 p7 
A EMPREITEIRA deverá executar reveWmento cerâmicobara jg0 e parede rip área interna e externada sala; 

1.7. 	REVESTIMENTOS —PISO 

1 .7.1. CAMADA IMPERMEABILIZADORA, ESPESSURA =S . OCM,  ;coNdRETo PCK = ISIQIPA 

A EMPREITEIRA deverá realizar acamada imperriidàbilizada,çspMsurat0cm,c/coricreto fàk = 15mpa na 

1.8. 	ESQUADRIAS 

1 .8.1. REMOÇÃO E REASSSTÁMENTO DE ESQUADRIA &E ALUMINIO E VIDRO 

A EMPREITEIRA deQerá re?hóver e eassenta 

1.8.2. PORTA EM MADEIRA COMPE 
E FERRAGENS  

A EMPREITEIRA dev&á iritàrar 

1.8.3. BASCLJLANTEEM £LIJMÍNIO 
EXCLUSIVE VIDhO 

A EMPREITEIRA devet'áirista 

1.8.4. VIDRO LISO INCOLÔR S~ 

A EMPRElTEIftAde'iera instalar vdro 

1.9. 	PINTURA 

1.9.1. PAREDEINTERNAEEXTER - 

1.9.1.1. 	PINTURA PARA INTERIORES SOBRE PAREDES OU TETOS COMLIXAMENTO APLICAÇAO DE 
01 DEMÂODE LIQUIDO SELADôR.-&2'bEMÃÓ'S.DE MASSA 6ORhIDA E 02 DEK'IÃOS DE TINTA 
PVA LATEt CONVEN lONA!,. PARA ItITERIORES. 

A EMPREITEIRA devera-rêa!i±Ãra p'nidça-de acabarqn(6'.om 02 demâos d&tintapva látex para interiores; 

1.9.1.2 	PINTURA PARA EXTERIORES SOBRE PÀRED COM LIXAMENtO APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 
Nrá  

DE LIQUIdO.SELAdOR ÃCR UCO,92DEMAOSDEMASSA.'ÀCRIIlCA.E O2DEMAOS DE TINTA 
PVALATE3tiÕONVENC1O 

A EMPREITEIRA doê 

1.9.2. ESQUADRIA 

1.9.2.1. PINTURA DE ACABAMÉN.f 
SINTÉTICO SOBRE MADEIRA 

&ferragens; 
1 - 

bIE'M6LDUR-'IDkO, TJO CONVENCIONAL tU PIVOTANTE 

bÓtihte em arümjnjo tipo coli*ehtional ou pivótanfe 

hiôénim natja1,(Iá bscuIan 

- 	p 

o 80ix2i1 o M INCLUSIVE BATENTE 

E 02 DEMÃOS DE ESMALTE 

i 	1 
A EMPREITEIRA deverá executar a pinturà.nasorta; 

1.10. 	DIVERSOS 
1 	1 

1.10.1. 	PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIb 0,50 X 0,70 M 

A EMPREITEIRA deverá colocar a placa de inauguração dAbra em alumínio; 
Thaisa Lima Santos 
Eng Civil .CRE#2717391991 
Coordenadora de N ucleo 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano ItabaianalsE, 49503-105 

99844-7445- obrasitabaianasegpvbr  



GOVERNO MUNICÍPALOE ITABAIAMA tiiANOE - 	 .  

SECRETARIA DAS ÕBÁAS, lNFRAesTRutu)A, 
URBÃNIStÀo E DOS SERVIÇOS PÚBLIÚÕS/ 

1.10.2, 	QUADROSCOLAR EM FÓRMICA BRA 
6MM 	 NCA COM M LDURASOBRE CHAPADE MDF CRU 

-- 

1.10.3. 	A EMPREITEIRA devétá executar o quadro escola; na sala; 

1.10.4. 	LIMPEZA"GERAL -. 

A EMPREITEIRA deveraftxecutjftma Iirnpea4?àr 

1.11. 	ELÉTRICO 	- 

A EMPREITEIRA deverá insfjafte EíétÊica to conjo proJÍínrrhaoçamentána 

2 REFORMA DA'SCOMUICIPALDbM JOSÉ THOMÂ 
2.1. 	DEMOLIÇOESE REMOÇÕÉ5 	 - 

A EMPREITEIRA deverá-éscbcutar a - eÇiojões semoçô-es dos1térf&solicidos na planilha-orçrnei,tárja; 

2.2. 	COBERTURAS 

2.3. 

A EMPREITEIRA deverá instalar itens, da cobertura solicitados naplanilha orça?ii&itárja; 

REVESTIMENTO (SALÁSEÓORkÉÕRESÇ •-: 	

- - - 

A EMPREITEIáevxrQe i4ntJtt-6 	'H Snva çiapilha orçamentária; 
2.4. 	FORRO 

A EMPREItElRAdévêrá iMtalhrflro r 

2.5. 	PAVIMÉNTAÇÃO. 	 - 

A EMPREITEIRAdYe\ierá e*cüt*a..paWp-ienfàçb.te acotcomàfanhlhaoaméhtrja; 

2.6. 	PASSEIO5 LATERAIS  

A 	
!&flilhaoaméSMja; 

- 	 - 

2.7. 	ESQUADRIAS 

Ssnô(e acordotom NaniflitYamenfárai 

INSTALAÇõE;ELtRI 

A EMPREITEIRAdeVOrá ínstalar açiàrte Íitrta dq cfdo cott6 poje 

2.8. 

t 
ê PlanifItàøj- amrrià 

1. 

	

2.9. 	INSTALAÇÓE1T6 

A 	 ~exec 

	

2.10. 	METAIS E LOUÇAS 

A EMPREITEIRA deverá 

2.11. PINTURAS 

A EMPREITEIRA deverá as,pinturascjé 

2.12. 	MUROS LATERAIS 

A EMPREITEIRA deverá executar os muros laterais de acordo como projeto e planilha orçamentária; 

2.13. FOSSA/FILTRO 

Thaisa Lima Santos 
Eng' Civil. CREA 271 7391931 
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de IIabaian 

.1 
Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE 49503-105 

(79) 99644-7445. obrasitaba lana se .oV.br 
... 



GOVERNO MIINICÍPALIIE.ÍAMÃW1AGRE. 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAgSTRUTUR 

URBANISMO EOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

A EMPREITEIRA devèrã instalar: nova tampa de concreto nas fossàs e filtro de acordo com a planilha 
Orçamentária; 

	

2.14. 	DIVERSOS 

A EMPREITEIRA deverá exècutaros itens divëi%dsd4.'acordo com a Planilha orçamentária; 

	

2.15. 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL' 

A EMPREITEIRA devem ecec4tara admrnIstrçâÇ&de cerdo com alaniIha orçamentária 

Após a conêitfs9 da dbra settfeftt desniobj]Sçã6co retirada doseq4àmentos ferrínientas veiculos e 
pessoal ainda rema 

niscénte na obra executando se i'nckjsve a desmontagem do canteiro 

A firma Ernprélteira só podèta entrr a obra4ePoisqü a Çomissao de Recebimento tbr uma visita para 
constatar o seu bom estaod ô%r 
entrega provisória. 	 KofuhcionaSnf6 6qàe devêrá ocorrer no pra±o hiãxim&de 90 dias, após a 

Será feita uma verificação no funcionamento de todas as instalações, aparelhos, peças, ferragens, esquadrias e 
em toda a obra, e qualquer peça quê seja encontrada deficiente será substituida ou c9rriglda pelo Empreiteiro. 

Também deverá 

As cauçoes e qeterfóes sonrjéie Paô,jberada~ apps 	
deMos referentes ás Instalações provisó,asaegSe l4xaiIekc 	secafregÍe' exéc4ça&a obrà ass'ir bor3pós a entrega do as built de todot

s osProJesue' ore 'flpb' ,ecorrj'ua ca- ten nentunrtcusto tatapcontratante 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE 49503-1 
(79) 99844-7445- obrasftabajanasepoVb,. 

Thajsa Lima Santos 
Eug# CIvil. CREA 27113919g1 
Coordnadora de Nucleo 

Preititura Municipal de Itabauana 



AEMpRElTIRT~vaW 

os meios necessáçfera 

inspeção das instaI 

inspeções de mediçõt..& 

aFISCAR Ø;ç&manentemente, 
- 

bem como a 

èpdenteniente das 

isra e do canteiro de 

BDVERNH MUNICIPAL DE ITABAIANA BRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 	Folha NfZf 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OBRA DA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROF° VERA CÂNDIDA COSTA SANTANA 

e 

A presente especif 

	
59 

icação estabelece 	çud;ões tcnica básicas que devem ser 

obedecidas no fornecimento de materiais e pexção da obra de Ampliação e Reforma da 

Escàla Municipal Profa Vera':Cândièia CostaSantana, nomunicipio detbaianalSergipe. 

A execução de todos os serviços deve eitar rigorosamene de acordo com os projetos, 

memoriais detalhes e prescrições èontidas na resentes Especificaçoes, Norma Técnicas da 

ABNT e Decretoé.Municipais. 	
.• 

• RELACIONAMENTO CQNTRPT4NTE— gMRaqnlA. 

A obra será flsc.aliQçla por jesdf,p éncee4QNTRTAWE) ou por pessoa física 

ou jurídica por ela 	 RSQALlZÇAO 

Não se poderá aleaar, em 	
—I 

	

hióteseW 	cbniojçístiflcafivà QI dëfesa por qualquer 

lemento da EMPREITEIR dEscórhdirn'eqQ, incorpréenp,.ciúvias Qil esquecimento das 

cláusulas e condiç*es desta 	peifiçações e do Contrato, bm -,como de tucfo que estiver 

contido no Projeto n'a Nor 1a Especiflcapões a Méjodq.da :ÃBNY -A1SSOCIAÇÂO 

BRASILEIRA DE tORJ44SEÉCNIO.AS. •.i 

À EMPREITEJRA deve .acatard ,p9o1medtto as ordens da .FJSQALIZAÇÂO, dentro 

destas Especificagões4 d0Ç9pfraI 

Ficamyserv4oài - 

caso singular, duwictõjøiSs.3 

em tudo o mais dt_, de quatqufi-19Pj&~» relcioiet 

indiretamentç, com a obra.4áveuestA aseus li mentós~ 

ara mqlver todo e qualquer 

sptiffçõe no Projeto e 

èjhíafa sp relacionar, direta ou 

A existência e a atuação difr 	êffi' 	di nbft a responsabilidade única,  
...... 

integral e exclusiva da. EMPREITElA-nt4bbë5IíSfrWàsobras e suas implicações próximas 

ou remotas, sempre de confocmidade com o Confra.to,:o Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes. 

Thaisa Lima Santos 
Eng Civil. CREt, 2717391991 
coordenadora de Nucjeo 

Prefeitura Municipal de itaba,aiia 

trabalho. 

Rua PedroDinjz Gonçalves, 600- Serrano, lt'abaiana/SE, 49503105 
(79) 99844-7445- obras .Jtabaiana.se.qovbr 



atividade. A EMPREITEIRA &obç 

todo e qualquer eIembro jUlgado 

prejudicar o bom andamentà 

canteiro, 1 

local de trabalho 

LffZAÇÂOcoii hondritatjnon cveniente'e que possa 

eçecição' qdiervios'ç ordem geral do 

A F!SCALIZAÇÂO1 .pna atridade., 

serviçosda obra, toti;dcb'párèialri1'ente, sem''rà 

segurança, disciplinares gu outros ntoqos 

outra ordem da FlSCÀÜ±QÀ'':,.' 

EMPREITEIRA 

FISC4IZAÇÂO salvo osstntü 

bpe&ftfpor meidiOamigáveis ou não, os 

&arQoPvenientgocM1otivos técnicos, de 

dm ser reiniciados por 

Øeja autorizado pela 

GOVERNO MIJNICIPALUE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIADAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, Folha N 

URBANISMO E pOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

    

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno direito, 

que sejam adotadas providências .suplementares necessárias á segurança dos serviços e ao 

bom andamerifo da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geri da obra deve ficara cargo de pelo menos um 

ENGENHEIRO,,registrada no CA. Esse ïigenbejro deve ser, auxiliado, em cada frente de 

trabalho, por um Encarregado devidamante.ÀbiIitado. Ante do inicio dos serviços a 

EMPREITEIRA-1deve 	— 5,5 oficiaI7iQpaI dONTRAlY s,E o seu qúadro técnico 

responsável pela obra. Quaisquer moiicaçeá.devem sdr cQjnunicadas -pteviamente à 

FISCALlZAÇÃO;p&aconhecimepto ç aprovaço 

Todas as ordens:daçlas ela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenhefro(s)  condutor(es) da obra 

• devem'ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda 

omissões de resppnsaliIid$de 00(61 rnesolp(sy-  4wem ser coçiseradas para todo e qualquer 

efeito como tendo. sidqd E11PRÇJTEJRA.  

O(s) Engenheirç( .coqdutor (s)4J&gbrâ e.os encarréaado: cada ürn no seu âmbito 

respectivo, devem starsernØreÍ 	 atõndecá !;cAuçÃo. e prestar-lhe todos 

os esclarecimentos e4ntorfflaçõescbr  .o-jndamentodos-serviççs;a sua programação, as 

peculiaridades das diveaas tarefaj atado p mais que a FISCAUZAQÂO,reputarnecessário ou 

útil e que se refira Uir*rnente-à obra, e suas i2plicaçÕes.. 

O quadro 	 empregado a pbr4eve er -cõnstituido de 

elementos compefehe, 	pia,edisçJldes, quaLe úe--çeja-a sua,furição, cargo ou 

A EMPREITEIRA deve mah &d 	& 	dbkJi'crn livro para registro diário de 
'? 

todas a ocorrênàias relacionadas conTa.66Pa]Fa11fsirQ deve ter-folhas numeradas, em duas 

vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação especifica de urna norma, especificação, etc. em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 
- 	 Thaisa Lima Santos 

Eng' Civil CREA2?11391991 
Coordenadora de Nucteo 

Prefeitura Municipal de Habaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844j445r obrasitabaiana.se.qov. br  
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LEJVERNO MUNICIPAL DE ITAEIAIANA BRANEJE 

SECRETÁRIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 	Folha Nu  

Antes da entrega d?s obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os defeitos e 

avarias verificados nos seros acabados, qualquer que seja a causa que os tenham produzido, 

ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços executados. 

* RESPONSABILIDAÕ9A'éMPRUiEIRA 

A responsabilidade 51a Empreiteira é PRtekPara a obra, cbntra(ada nos termos do Código 
Civil Brasileiro. l 

A preseaa jiscalizaçãoffão implicina 

parte da empreitéifa 

,IÊ de inteira responsal?ilidfle da Empreiteira, a reconstituição de quaisquer danos e 

avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de viação e 

urbanização. 

A Empreitaira tomará 
r 	- 

inteiramente a estaijdde çías e$tÉiltgãsf 

e redes querpossytepatijt( - 

terceiros, e ainda, seguran 

etapas da obra, os4uaiqier 

serão de intpira a útfica,rej-

reconstituiçâqdaqueiquert 

Todo 4 qualqjer sçMço'rnnçj.oa 

Contrato (plantas, cortesiJachadas deta 

obrigatoriamente aob'  a 

estruturl, etc., dpta1he 

CONTRATANTE,- §opena 

Ca 	r 	reit 	ticpØèir todos o 	uS4e instruçge que lhe forem 
fornecidos pela CONTRAtAP4iJ-E cor nicadoteq? q,ua(quer riej1lffde, incorreção ou 

• 7 	 -1, discrepância encontrad1 4yë' dsjoonelh(5p. 'nça4 sua 4etçs no observância 

detalhes construtivos 

fornecidos pela CONTR%tRJT. 

Deve a Empreiteira facilitar 	 4?o,traau1Qs da Fiscalização mantendo 
inc4ysive no .escritório (local da obral ep)iúgar adqt.tado, entperfeita ordem e em bom estado 

de coneWaçãd uma cópia cØmpleta de fodoõ 'os proJtos, detajftes, especificações, memorial, 

caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência 

Peveráfa Empreiteira efetuar a limpeS periódica da obra cm a remoção dos entulhos 
resulthtes tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço 

inuíça Im ferida respsabi1idade por orj 

- . 	. neces'árJps,. io sentído de garantir 

mobiliários, canalizações 

riedades de 

t4 'e trahseuntesj'xipranje' exe

e

cpção -de todas as 

iri*triDcaduÊàtc, iausados 	ndçds ali existentes, 

iIraØe da Empreiteira, é que- as despesas efetuadas na 
rr nr 	- 	nf 	 . 	- Qposuacq 

qu ãiqie( dequmito gué- Venlid a integrar o 

êtc.),Lerá executado 

€mprettirç inclusjve projetps de coberturas, 

vrem 9clyidos -çfs pianos da 

destes dispositi vos transferirá à mpreitpira odas as respqna5ilidads pelo funcionamento ou 
instacladç dos elemeçitos defetqosos Çaberá%  Igualmente à Empreiteira a elaboração dos - -. 	

- 	
diuidos nos planos 

Ibaisa Lima San to(f 
tn' Civil. CREA 2717391991 - 
Co,sdendçra de Nucleo 

9 tehitur &iunlcipI de ilabaiana 
Rua Pedro Dini'g Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/sE, 49503-105 

(79) .99844-7445- obrasfltábaiana.se.qovbr ............. 
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GUVERNLJ MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRLJTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos pbrfeitàmente de acordo com os 

desenhos, detalhes, especificações e instruções fomecidas ou aprovadas, ou de modo geral 

com as regras da arte de'construir, poderá esta CONTRATANTÉ além das sanções previstas 

neste instrumento ou na legislaçpque rege a matériaf determinar a paralisação total ou parcial 
dos trabalfips defeituosos, benhQomo a 4ffoliç. e reconstrução dos mesmos que será 
realizada pela Enjpreiteira5 	- 

Do mesmo, modo: devei 	 !P-  canteiro*4Øras pela Empreiteira, os 
materiais resultpfes dessas de,moliões e açtels4e não te4dérn1 aos pdrões?de aceitação 

estabelecidos.  

A EMPREITEIRA'é responsáyeJ, até o finaFdas obras, ielaadequad manutenção e boa 

apresentação dos canteiros de trabalho e de todas assuas instalações ; inclusive cuidados 
higiênicosiom os compartimentos sanitários-do- pessoal e conservação dos pátios internos. 
Ficando ao seu epcamgp tan .éff»4?4I?pe±â.. q?s instalações 'móvejs e- utensílios das 

54 - 	 - - 	- 

(carga do extintorçi 

A EMPEITEI 

mesma, entre ,gápdo 4iscaljz 

DOSELEMEpØS 
(ÁGUAESGQTØs 

É de respQnsat 

aplic,ados os elerntoé 

instalações. 

01. ELEMENTOS bI 

01 .ii.MATERIAIS, EERAMEfufl 

dependências da Fl$9*Lf4eQÃo' 	 3rd&&onsmo necessário 
'incndior  prpdi 	 essoal, etc,). 

aepõsi9ãodpcmateri 

edoapintp 

gafajqJobal da otlraantés, d 

O$-Jrafítir?das &o 

TEÇ'ÂÓ $JALlZAkØ; 11$ 
!9 	ENERGlLÉTRlcAfv - 

EM fRËl RAarántir. 

siqjzâão, ll1g%ções; ravi&5ria 
r.: 35tao sejam 

detjfnttvas de todas as 

utaníe'e-apó&a execução da 

Dçpnstanoas mesmas 

a) Serão ôbedecida todas 	Leqdm?ndØes, com -relação â.segurança do trabalho, 

contidas tia Notma eqIJrarnenorrNR4vada pelá Portarj,a 32A,'-de 08.06.78, do 
, — . 	 - 	, ........ 

proteger as partes 

seiírj1'abandonadas sobre 

no- para o respeito ao 

e!pcana mesma tomada de 

construçãp, observadas as esp,eciflcaç5es estabelecidas, em cadà caso, no Caderno de 
Encargos. 

especificados è fornecidos pela CONTRATADA, de acordo Com o seu plano de execução de 

c) As fertanentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados 

Thaisa Lima Sa 
Eng Civil CRU 2717391991 

/ 	 - 	 Coorrienadora de Nucleo 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600-Serrano, ltabaiad&SE 49503-105 Prelenula Municipal de itabaiana 

(7 raaianasebovbr 

ivunisjeno 00 1 rabrhd,!jpubJjcd 

b) Haverá parti6d1flt&n 

móveis dos equipamerftos,e 

passagens, escadas, ?fldaim 

dispositivo que proíbe a ligaç' 

corrente. 
.1 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITARAIANA GRANDE 
A. 

SECRETARIA DAS OBRAS INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 

executadas e destinádas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 

autorização formal da FÍSCALIZAÇÃO. 	
- 

9bra deverão sr  novos. comprovadamente 

jpecificaçjs. 

CAÇÃO 	DESCOLA-'póderá solicitar 

iès pr escrito, cSsiodais de origei$Jos materiais 
ou de certificades de eflsaIosrlatLycs o<jj1skos 	 hfiê Os ensaioQ e as teações serão 
providenciados',jpela ONTRÀTADA, snjJ ç&stpr o -MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
/FIJNDESCOLÁ. 

g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 
materiais a serem 	 pad%49t tpt± 	S1 af.priai'será confrontado com a 
respectiva amostra 

e) Todos os materiais a serem ernpreg 

de qualidade superior, e esfarem de acordo cóm.a 

O 
à CONTRATADaapresenid'inforniaç 

._h) Dek015deate 

serão conseradScieiro' 

tempo, a veriflca& 

empregados. Os rrjtei 

de obras. 

01.2. EQUlPAMENTtDE4 

1 d6 rtFa ljià 	tobp ai 
--,- 	-- :aèi 

a ooçrespopdência cm' pSp*teriais Jçrneçidos ou já 
to t9l1cteteJ 4 eseçificações nãopoderãsér no canteiro 

.'as amostras 

a qualquer 

e 

Serão de uso çbrig?t6rLoo 

Regulamentaj'or4  

01.3 EQUIPAMEtgÇÍ 
	

PROiIEÇPQ) 

• Capacetes dei 

queda ou proJeção 

risco a cabeça do trbl 

circuitos elétricos será9ido £ 

• Protejores 

fragmentos e respingosidj:l(j 

• óculos de sgurançatqqfrayt 

nos olhos. 

Norma 

es decorrentes de 

qe ponham em 

üipamentos ou 

fØ° por projeção de 

:xftoue..Possam causar ferimentos 

- e Óculos de segurança contr i a radiações: para trabajhbs que possam causar irritação 
nos olhos e outras lesões dec

5
orrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra repingos: para trabalhos que possam causar irritações 
nos olhos e outras lesões decqtentes da ação de líquidos agressivos. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- S'ráno, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasifabaianaseqovbr ............... 

Thaisa Lima antos  enr Civil. CEA 2711391991 
CODrderiadora de Mucjeo 

Plvttiujrj Municipal de ilabaiana 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANEJE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

01.4 EQUIPAMENTOS :PARA PRÓTEÇÃO AUDITIVA 

• Protetores auriculares: para trabalhos realizados em Ioais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-1. 

01.5 EQWPAMENTOSPARA'PROTEÇÀO;DA.M5 E BRAÇOS.. :' 	

• 

Luvas_e mangas .dp proteão para frabalhos em que haj postbilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxic- 

materiais aqueçidos ou qu~q' 	adigçQpsçjgofgs, Con,qrsoQo CSSOr Jyyas serão de 
couro, de lona pI.fricada, de orràcha, çt de. neoprene., 

01.6 EQUIPAMEIttOS?ARA PRORÇÃO bbS'É'FEÉNAS 

• Botas de borracha ou de I'Çfb: para trabalhos exeeutaiot ern.Icais molhados ou 

lamacentos,, especialmente quando..na%j-esena de substâncias tóxicas. 

 pé. • Botinas de couro;4paratçabalh; elqgpis 9resentespos e lesão do 
,-......... 

01.7 Equiparnçritos,par 

( • Cinto detSeguran9a: prarb&ftdsen, queha4rjscdqueda 
01.8 EQUlAMENiQ&pApa PR&TEÇ4&,RgSPIRA1-ÓRI - 

• 	
tcabalhos que imlÍçfuQ. píoquçáo & poeira. 

• Máéars'jf áb'çSéareia p& trjW?lhose1ih$é'za pobçaso, através de jato de

rej 	ia 

areia 

• espiadbM 4e ifl 

provenierÇtés dêoco(tênciad 
01.9 EQUIPAMENTQS:frÁL Ei 

Avental de. iêpa. pari 

armação de,ferros. 

02. SINALIZAÇÃQ 

92.1 A COhÇVR»TAflÀ 

tráfego,.: greide ad6 ila6dt 

preferè'ncjalmente ã 

fácil interpretação pelos usu. 

022 Também deverão 

vigilância do taume e do canteiro; mes&àd 

OZ.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para 
cada vigilante. 	

.7 

03. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitáio e energia elétrica). 
Thaisa Lima Santos 
Eng' Civil - CREA 27173199I 
Coordenadora de Nucleo 

Preieuura Municipal de itabaiana 

Rua Pedro..Diniz Gonçalves, 600- Sarrabo, Ilabaiana/SE, 49503-105 
(79 99844-7445- obrasc3itabaiana.se,qov br 

............ . 

'aça& Ø/fiWp 'qUímiâ 	ara'.frabàlhqs '$ié' dfeçam riscos 
lue1 atmo*encos 	 à saúde.  

'Reiflo oqJRoltFqq 

abbqdhhsoIdagejn &'c6cØ. énteepac&:dobragem e 

inação  noturna que permita a 

Programados. 

vi's1,oas èondições de 

4ygura de faixa, 

adequada e de 
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UDVERNU MUNICIPAL DE ITABAÍANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRLJTuRA, 
URBANISMO E Dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos Órgãos públicos e / ou 
concessionárias responsáveis pelos serviços. 

03.1 Água 

O abastcimentç de 	potáveKCleVer ser feito :inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que aímentWão QS resefl'aíórios, localizadqpestrategícamene em número 

suficientes a aterer a dei1agaidociteirE dSsm seu pipo 4 distribuiçãojnterna far-se- 
á em tubulações PVC 	 de con 11mo natura s bem como aos bebedouros 
industriais instaijs 	 caz%s9e fornecr45ua filtrada eelada. 

Caso [pstalar reservatprios ds'fiirocimento (ou 
fibra), dotados de tampa, cqm papacidadé diritensionada paraateIV—ncJ&, sem interrupção de 
fornecimento, a todos os pontos preyistos no canteiro de obras. Cuidadàespecial será tomado 

pela CONTRATADA quanto à previsão de coSumode água para confecQão de concreto, 

alvenaria, pavinienta2ão re'estimenp$cIa 	- 	- 

Os tuboS-e GÕ#eõèà seão Eto 'tip&soLd&ei d,PvOpac íhstglões prédiais de água 
fria. 

. O. abastàçiftjjto 4 
mesmo que 

03.2 Esgoto$  

d1erá eftuadb o9atQciameLpte2sem 

êrde)inM êJ 	njpr 
hterru pçõês, 

• Caberá? 

canteiro de obrs 

e da FISCALIZ/Ã 

• Se nã&'-foj 

'CONTRATADA inst 

estabelecidas pelar-'  
de 3%. 

03.3 EnergiaEJétrjca 

• Serão feitá9jjt4 

do lqcal e em relaçao 

• As redes do  

instalação das redes<d 

150 de esgotos, a 

prçiões, mínimas 

inclinação 

Ggqfla hecessidade 

riteiro  

'W,-em madeira para 

• O_ transformadoes k  

sinalizado conforme indicaç& dS!t 

- -Os ramais e sub-ramais internps'ser&:d*etádÕ-s com condutores isolados por camada 
termoplásticas devidamnte dimensinadas para atender às respectivas demandas dos pontos 
de utilizaçãp Não serãó permitiqbs cabos de ligaçgO de ferramentas com emendas. 

• 	Todas os circuitos sero dotëdo%- dedisj(htores terrilolilagnéticos. Cada máquina e 
equipmento receberá proteção ir)diyi4ú ai,, de -acordo com a2  respectiva potência, nCIra1iü1iina San os 

Eng' Civil CREA 27173II1 4 

Rua Pedro Diniz Gonçalves600 Se 	 Coordenadora de Nucteorrano, ltbaiana/SE, 49503-105 prefeitura Municipal de tabaiana (79) 9Ó844-7445.. obras@itabaianaseoovbr 

Jédos em local isolado e 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 	Folha 

termopiagnàtico fixado próximo ao local de operação 

caixa 	madeira com portinhola. 

As mquinas e equipamentos tais corno 

etc.,terão suas darcaças:atertadas. 

do equipamento, devidamente abrigado em 

serra circular, torre, máquinas de solda, 

• Serão colocadas-, 	Próx  imã,  ao Jocais de4abalhç,- e fim de reduzir o 
comprimeptoçs àabos de-ilgaçâo-de,ferj-ameh -ylétricas.. 

• Cabe r SFIQALl?AJe eçÕrçipa 
elétrica, a fimdq, evitar aciç{edês de trabalho' 

andamento norm oslrbaJhQ 	- 

pia das Insções provisórs de energia 

'Jrtos-cic4uip qoe venhanl;:kreJudrcar o 

'e 

.0 sistema.de i,turn[nà 

segurança,  

03.4 TELFFÕNIcA -. 

a) Para 

b) Qverá'er 

que atendaia1 

LIQNÇAS,TA 

As liceças e multas bobjAdqêrp 

afins, imposto eselges sn'f99 

instalaçõ&s, serão-por coptacto g 
FGTS, e êtc. 

 

q-de Uri f&dfone.pafa,o canteiro dkbbras e um ramal, 
.% 	t' 

rí$,jibias quénëcessffem deàe tipo4e comunicação. 

DÉMÀIaCbrBIqçÕn ..  

os õros públiçs pssqçiáçps,. conslíios.e entidades 
ixii%e -  ligÇdsprQvjs&jas e çjéflnitiyas qe todas as 
jtçirb4&corj,o t?iSm áqnj refeçêppia ao CREA, INSS, 

Te 

• REGl$ÇfRop 	- 

	

Os registros n62REAe nb INSS 	cor nn 

apresentando c 

• 	DOS 

TODAS AS E1/E'A$ DE- íObôs 
EXECUTADAS DE 	DEYC1 A 
PROCEDIMENTO5EXÍJtIVO& - 

CJCJC 

5p[as das matr(culas1m mos osórgão: 
- - 

êni tên5hábw pela empreiteira, 
iSdalizaão 

SLITE1VI4S CQNStRiJ,XTIVOS SERÃO 
& DAAR)TE ÇONFORME OS 

RSE4%tÊÀopIsE 

lhaisa Lima Santos 
hu CIlI - CREA211733t991 
Coord,rinta de Mucleo 

Pøteitspi Munk,pai de liabaiana 

- 	Rua Péçiro Diniz Gdiçlves, 600- Serrano, ItaaianaJSE, 4503-105 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 	Folha £4 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 	 &  

e 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROF3 VERA CÂNDIDA COSTA 
SANTANA 

1. PROJETO CIVIL -AMPLIAÇÃO 
1.1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1.1. Serão feitos os serviços de.: 

1.1.2. Placa de obra em çhapa o gaIvanizcJo int?da 

1.1.3. Limpeza-manual devegetaço ei ferrønstm énxada, 

1.1.4. BarracãQ3ara Obrasd 	Pó rte Rea%9veitamento44s - 

1.1.5. Tapumenchapaga1vani;ada$o, ep;O35mm, h=OO, exclusiv&pintura 

1.1.6. Projeto etIbturaI incIuiridcfundaçõe concrjo armado at 500m2 Observação: O cálculo 
da área e*@e -área o1'15t1'ta acrecida>da jrea de,cobertura (para compensar a 
fundação). 

1.1.7. Locação de construção-de edificação entre 200 e 1000 m2, inclusive exebução de gabarito 

de madeira deoritos na planilha or9amentária-

1.2.: INFRA-ESTRaTUR] 
1.?.1 . Serão feitos 

1.2.2. Escavaç&rSuaídvj 

1.2.3. Concreto ma.op,fra lastro, 

1)- prepatonnuaL 

1.2.4. Concreto Arnjado fçIç=20ryj 

Geral, com forr z.i 	pIanaai 

1.2.5. Alvenaria peflcaIcãre 

50kg 15 padJoqs c92dip 

1.2.6. ImpermeabiIizaçd d a1ícetc 

Neutrol- da-Ved&dP&cirnjj}) 

emqs 

, usinado, bonbeadoadnsa&o.e I?nado, para Uso 
coçqéhsEçJo re ncfo- i2h'ifri (O5LÍsps) 

m?ssad ,are I'i saco cimento 

ráspor 

os dê'-tinta,  asfaltica tipo 

e 
1.2.7. Aterro de cai) çâo ddedifiãë oç. 
1.2.8. Reaterro maq,aI de 

compactador à percüâosa'piqffo 
1.2.9. Carga mani 

1.2.10. Transports%JS 

(construção) d 

yom agua 
Tien a 5%do pn, com 

a pavimentada 

1.3. SUPERESTRUfI1 

1.3.1. CONCRETO,ARM11~ 	 - 

1.3.2. Concreto A 	 e lançado, para Uso L 1t_ 
Geral, com formas pIanasem 	 usos) 

1.33: CONCRETO ARMADO PARA YEMGÃS 
1.3.4t Verga pré-moldada pará portas com até 1,5 m de vão. 
1.3.5. Verga pré-moldada para janelas com mais de 1,5 m de vâd. 

1.3.. Contraverda pré-moldada para vãos de mais de 1,5 b de è6tnprimento 
Thaisa Lima S ntos 1.4.' 	ESQUAORIAS 	-. 	 . 	

En Civil' CREA2II739I99I 
- 	 . 	

ÇQordenadota de Nucleo 

lôa Pedro binizGonçalves, 600- Serrano, ItabínaJSE 49503-1 05Prfritura Municipal de Itabaiana 
.(79).,99844-7445- obras)itabaianasdQovbr 

Stkt fl 



GOVERNO MUNICIPAL 	DE FEABAJANA GRANDE 
SECRETARIA 6AS OBRAS, INFRAESTRUTIJRA, 

URANlSMO,E Dos SERVIÇOS PÚBLICOS FolhaN° 
t 

1.4.1. Porta em madeira de lei, anofacjada, 0.80 x 2.1d m, inclusive batentes e ferragens 

1.4.2. Vidro liso incolor 6mm 

1.4.3. Basculante em alum[ni 1  cor N/P/B, rqoldurayidrp, tipo convencional ou pivotante, 
exclusi')e vidro 	

- 

1.5. COBERTURA 

1.5.1. Fabricação é instalaçâqetsotgainte1[ - '....- 
 

t. . telha cerâmica 	de concretp, incluso 

	

1.5.2. Trama dem&eiça çompqt-jior ripas, 	 de aké.2 águas para 
telha de e Ni ix de cerâmica rnj de-çepereto, incluso transporte vertical. - 

1.5.3. Telharnentoçor telha cemicacpacanar.1tipo co!Qníal, com até 2 águas, incluso 
transporê veçtical. 

1.5.4. Emass rento de beiral'de telha cerámics 
1.5.5. 

04  
1.5.6. Forro em piacs deçes(q, 

1.5.7. Calha m ,çhá Pau eiÁutínio 
1.5.8. lmpermëabiliaØodà 

1.5.9. Laje préfabriçada tIi a 

enchimentp enibi&o- cerârtico 

4cm. - 

1.5.10. Tubo p /c:$riera.plqyja] 

de águas pluviais. 

1.6. 	ELEVAÇÃO 

1.6.1. AlvenariI blocJ 69râilli 

(cimento/cal/ara)'juntap 

1.6.2. Chapisco eçnj3aredacom arda 

1.6.3. Reboco ou-emboçjne»,o, d 

areia), espessura 

1.6.4. Reboco ou4' 

areia), espetÇ ssa 

1.7. REVESTIMENT( 

1.7.1. Revestimento cerâmic&j 

3, aplicado com argamaí 

base ou erboçp 

1.8. PINTURA 

1.8.1. PAREDE 

tec o 

'w ou9brq, 	 m;2cm eie   

m, fo 	 verticais 

C9  (cimento / cal / 

fimento / cal / 

àleria branco mesh, pei - 

iPzexcrusive regularização de 

 JZ Thaisa um 	antos 
En 	Civil. CREA 271733I1 
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE 49503-105 
(79) 99844-7445- obra(aitabaiana.se qov br 



Folha N 

1.8.2. Pintura para interiort sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 demão de 

líquido selador, 02 demãos de massa corrida e 02 dertãos de tinta pva latex convencional 
para interiores 

1.8.3. Pintura para e?deriares, sqbre paredescom lixamento, aplicação de 01 demão de liquido 

selador acnho 02 demãoe rn?ssa bilic4iÇ2 demãos de tinta pva latex convencional 
Para exteriores 

1.8.4. ESQUADRjA 

1.8.5. Pintura rne0t&Iiment 

sobre ma eira 

1.9. PAVIMENTAÇÃO 

IUVERNU MUNICIPAL GE ITABALANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTIJp, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

)2demãos e epialte sintético 

1.9.1. INTERNO  
1.9.2. Forneoimntoe1nstação de-tela açosoldad -neryurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, 

ferro 4.2mm Ç4$1m2) 

1.9.3. Camada fr1perpieábdiz 

9.10. lkégularJzaãdd 

9 11 

9.12. PisoeW%si 

20x2;0rnprjunta%ae çbr 

1.10. DIVERSbS 

1.10.1. Quadro eséoi 

1.10.2. Limpeza gei 

1.10.3. Placa deinqirr1 

1.11. ELÉTRIC6-

1.11.1. Disjuntor termortag 

B. corrente ØKA 

1.9.4. Lona plásart 

1.9.5. 

1.9.6. Revestiméntoi 

Crn aplicada 

1.9.7. EXTERNC 
1.9.8. Camada 

1.9.9. Loná piàsti 

1. 

1. 

1. 

ios corriar traçd4, esp ?nédia 2 5c 

flacasmâi&ci extr? dedirnepsõs 45x45 
entaiorqpe1O m2. 

dÍa2,5cm 

e. mensões 45x45 

orüfpjn a em quadros 

DIciú8mm 

#ü-linha branca), curva

de  1.11.2. Ponto de luz dm teto ou 	
embutido 0 

- 	3/4" 

1.11.3: Ponto de topadà 2p+t, ABNT, dé embutir, 1 O;, com eletroçjuto de Svc flexivel sanfonado 	- 
embutido 0 3/4"; fio rigido 25mm2  (fio 12), inlusivè aern pvc e aterramento 

1.11.4. Luminária para urna lampada led tubular bivolt 1Q/20,wSLase g13 - 
	Ibais! Lima Santos 3  

En' CivilCREA 
coordenadora e ti uçie 0 

unicipaIde Itabalafla "Ryp Pedro Diniz Gonçalves,,.eoo Serrano, ltaba,ana/SE 49503-1d% 
(79) 99844.7445L obras fltabaipnase .civ.br ........................... 



2.1. 
2.1.1. 

2.1.2. 

2.1.3. 

2.1.4. 

2.1.5. 

2.1.6. 

e 

GOVERNO MUNICIPAL DE FIABAIANA GRANDE 
SECRETARIA ÕAS OBRAS, INFRAEStRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Folha NLZ3á. 

1.11.5. Luminária tubular com lâmpada led de 2 x 18/20w / bivolt 

1.11.6! Refletor Slim LED 50W de plotência, branco Frio 6500k, Autovolt, marca G-light ou 
similar 

1 -11.7. Ponto de interruptor O1..seço (1 a)- embÜtidocom eletçpduto-de pvc flexível sanfonado 
03/4" 	 - 

t 
1.11.8. Ponto de  

embutKoø3/4 QJatescoJar ji fiflbranca cor Ç'noldora sobrefhapa de MDF 
cru6mri 	. ' 	

..:. 	 -- 

PROJETC(Qly:.. - RFÔRM4 ECONSTRUb<ÃO'DE BANHEtRO 
DEMOLlÇAõ/ftEyoçÂo- 

Demolição-d'rebdào; 

Remoção de esqçiadria de madeira, com ousem batente 

Demolição de revestimento cerãmico.ouazj1ejo - 
IY1T -t 

Remoçãq&reta sanitárias. 

Remqç4oiàpá 

cl grampo* 

2.11.7. Remoção jd ês'rJ 

2.1.8. Coletac» 

2.1.9. Transporte;1oc 

(constru 

22. PAVlMEJTA 

2.2.1: Escavabrn&jaf 

2.2.2. CoIete'çfg Çijis'cfe 

2.2.3. Transporte -t,cP potyt 
(cons&uçgTdena=j 

2.2.4. ter cai com 
Transporte local coçqcàrninhárt hnscutant 

denidaçJe=9 

2.2.5. lmprmeabil ço- te irc6r6 

Neufrol da Vedaçffoft.sjmjla(e 
2.2.6. Camada jmpermeab 	CSpÇSi 

2.2.7. Lona plástica preta 

2.2.10. 

2.2.9. 

2.2.8. 

2.2.11. Meio-fd?rnrvço rejuntado com argamassa de cimento e areia np traço 1:3 

Passeio erh concreto simples c/ cimentado e=5çr 

ferro 4.2rï?ni(1 48 kg/m2), painel 2,4à 0i-9elcorou similar 

RegWirizao de basepa(a'revest de pisos com arg. traçk t4, esp. média = 2,5cm 

Fornecimento e, e insta açâodaielaaNffi, aSÇirvda CA 60,0-92 malha 1 5x1 5cm 

roveltametoS8op4tábàjafláôu-similar 

à 

até 1 SOm 

a r&ioyia PSvimentada 

e,aL 
-.'-rod:ç jttç.,- 

depiãosdd tinta asfáltica tipo 

pérebwo 

cQflCreltJYfck = 15mpa 

1. Thaisa Li '/- Santos 

tia Pedro Qiniz Gonçalves 600-8 	. . 	
. 	 Eng' Civih CREA2111391981  

.- 	(79) 99844-744 	
rano, Itabaiana/SE 49503-105 	Coordenadora de Nucleo 

o? 1tabaian se qov 	
Preleitura MuifiCipal de itabalafla 



Thaisa Lima Santos 
Eng' Chii . CEÂ 2717591991 
cootdenadola de NucleO 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

GOVERNO MIJNICIPAL[IE FÍABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS0  INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
Folha Nt?7 

    

2.3. - PAREDES 

2.3.1. 'Qhapiscô em paredem argamassa traço t2 - 1:3 (cimento/ areia/ adesivo bianco) 
• 

2.3.2. Apico
1
pmeno total delteboco com p9nteiras/talhaçieiras 

233 	RebocQaou embpço intern,p, de paredecotw-argamassa traço t6 m,121 0 (cimento/ cal/ 

areia) espessura 1 5cm 	 - r 
2.3.4. Reboco ,91.1 	 argmssa-traç&t5 - 1:2:8  (cimento / cal! 

areia), espess.ua2,oc,p 't ' , a 
2.3.5. Revestmentacerãrnjcó Jjá parede, 9QS.tcm, Eliafledinha..galeria.bçpnco mesh, pei 

- 3, aplica com aigamassa industriatizada-ac- ü, rejuntado, exclúsivere'ülarização de 

base ou emboco. 	- 	- - - 

2.4. coBERTuRÀ-- 

2.4.1. 'Imunização de madeiramento de cobertura com imynizante incolor-  tipo Penetro] ou 
similar 	- 

2.4.2. Tub&pvq,jé,r 

. de águasIuv 

2.4.3. CaIher 

2.4.4. Rufo de: concttoa'rm. 

2.4.5. Emasarnetode 

2.4.6. Cumeei 

areia) para telh 

2.4.7. lmpermça.bizaç 

2.5. ESQUAÍR!A 

2.5.1. Portaem'n 

.2.5.2. Revisoddej 

2.5.3. Vidr9 lisQ4sicdl 6mm, 

2.5.4. Porta de jbrir qo alumi 
guarnicao/alizgrJyit - 

2.5.5. Porta ni jía - 

2.6. HIDROSSÃ 

2.6.1. Ponto de-águqfji& 

2.6.2. Ponto de esgot 

sifonados, etc..); 

2.6.3..- Pontode esgoto cem.tiíb 

b. 	METAIS E LOUÇAS d  

2.7.1. Vaso sanitário convencion 	linha popularicom assento Piá5d00 universal branco e 
conjunto de fixição, excetoSie descarga.. 

2.7.2. Assepfo plásto, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular 

2.7.3. Torneira plástica para lavatório, I-IERC 1195, 1/2" ou similar 

Rua Pedro biniz Gonçalves 600- Serrano, ltabaianaJsE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasjtabai. na.se.qov. br  

7jito .q.p.  giz adãhatural, sem 

iw.btentÕs&ferragens 

k ..  t 
rn.(so sanitário) 

2Sfritn 

v&íos, mictórios, ralos z't. 

;:eerragens 

ëdutores verticais 

cimento, cal e 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAJANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRuTURA, 

ORBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

'0 

te 

2.8. 	PINTURAS 

2.8.1. INTERNO 

2.8.1.1. Pintura para interiores, sobre paredes oçi tetos, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de liquido selador, 02 demãdá de massa corrida e 02 :demãos de tinta pva latex 
convencional para ipferio  

$4 - 	 -  2.82. EXTERNO 	 -' 	- - 

2.:21. 	Pintrparp exe$I;sobf Pret I  orpiixarn 	Øplidação cte-Õ1 demão de 
líquido selador aci lcq; O2j4emãosepssa acrlllcaeo2 demãos da tinta pva latex 

'-4  conven?Jonal para'exterlQres 	- 
283 ESQUADRIAS 

2.8.3.1. 	Pintura sobre superficies de madeira com aplicação de 0i-demãou de fundo sintético 

nivelador, oi demão * massa a óleo e 0.deniâos de tinta esmalte 
2.8.3.2. 	

Pintura de apab'ariiento egni Jixarnento àplicaçã'o de 01 demo de tinta à base de 
Zarc&e02  

2.9. DJVERSOIt: --- 	 - 

2.9.1. Limpeza gerat 
 

2.9.2. Quadroqsqoraf%e fÓrrnictncom 

2 9 3 Guarda-corpotem tubpsde 	ahtzado (alttira barras verticars a cada 
2,00mbatraEorizõ4i intçiediát-ja (2") ebfr ,hÕrizQ}ffl up'éri6r'(2"): 

2.9.4. Barra de app'p, reta fixa, rp açç, 'aóxl I8Octxi d=1 114'-  Jaçkw4ou similar 
2.10. CONSTRUÇRO Qq-BANi6 

2.10.1. SÊRVJÇO5PLIM4A 	 r 	r 
1 2.10.1.1. 	Liri'i te ÉPRn  pe'z 	 - 

2.10.1.2. 	ProJetó
èe€9qt&sapifriØ p9ZrafamnQsmpIes côm área até 500m2  

(fossa e flltro4  ,únhiddijrb pq DJFA Cbsen'jo Qçã4iufo. a átea equiyale à área 
constru[daa krojetq 	 ADEM4. 

2.10.1.3, 	ProJetQHidr%rco..Á 1uafri; 	-áre.,té 50!3m2. Obsërva90 Apresentar cara deviabiUdajj1d4pgs(1 	
- 	4 	- 2.10.1.4. 	

&pnkt,aQj «&500tp2. Observação: O cálculo 	 á?e3 1' s 	 ágeT-dé cobertura (para compensara fupid4a): 	 -r 
2.10,1.5, 	Locação d.e cmru o-è  ga; 	otr -2t5b e QÓVm2, inclusive execução 

de gabarito dp maieira - 	 " 	 - 
2.10.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 	- 
2.10.2,1, 	Escavação. manual de vala,  ou-  cavaremmaterial de ? categoria profundidade 

até 1,50m 	 11.; 

.i0,22 	Aterro 4 caixâó:e edificação, com fornec. de areia, apensada com água 

Rua Pedro'Dji; Gonalvs 600- berrario Italyaiana/ 	49503-105 (19 99844-7445. obrasJitábaiana se- é ov.br 

Thajsa LlmFantos 
Eng'Çjv11- CREA2717391991  
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de ilabatana 



!, 	liii VERNU MUNICIPAL DE ITABAIANA GRAMPIE 

,çyar&a ï: 

- D2 10 (cimento 

Whàssarfra;o 3t4i12:8:(cimento 

7 ferragens 

2.10.7. COBERTUR 

2.10.7.1. 

8 m, para telha c,erâ 

2 10 7 águas para telha de encaixe 	 -incluso transporte vertical 
2.10.7.3.4 

f 

e 

o 

--------- 

	

2.10.3.1. 	ul'ureIo magçpara lastrQ.jfjço4:5:4,5 (e$mïssa seca dec.mentol areia 
médiahbrital)- prepaopiariur. -. 	- 	— 

	

2.10.3.2. 	Alvernaria pedraLclçáfeafaanjassaçJa bl-cimento e reía trqçp 4:4(1:5) - 1 saco 
cimento 0ig / 	 0,3Sz045x0,23m -Copfecção mecânjca e transporte 

	

2.10.3.3. 	
usinado, bornbeddo,-jdensdo e lançado, para 

Uso Geral, com formas planas em comppfl9do rêsina'do l2nim (05 usos) 
2.10.4. SUPERESTRUTURA 

2.10.4.1. Concrto'Øfha&ifc 

Geral, çorformasp 

2.10.6. VERGA PdNTIAVERGÁa 

2.10.5.1.  

	

2.10.5.2. 	Verga pré;mdapa JaEel? comrntde 1 ,5ni ae vãa 

	

2.10.5.3. 	 dernais-de 1W. .dg-nprihento 
2.10.6. ELEyAÇ - 

	

2.10.6.1. 	Atvehrja blocb 

1:2:8 (cirnentõ/cajfareia)ï 	- 
2.10.6.2 

	

2.10.6.3. 	9b6copu'ern 

]e 1  / areja) hsujra - 

	

2.10.6.4. 	bboo ouemboço e 
1 cal/areia), es,pessupoc 

2.10.6.5. 	iQiyisrfjm 9ránfto çin 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 	o 
URBANISMO E DG&SERVIÇOS PÚBUCOS 	Folha 

2.10.2.3. 	Reaterro manual d valas ou áreas, compactado 	nualmente a 95% do p 
com compactador percussão sapinho 

2.10.2.4 	Transporte local com caminhâQbascuIante de 10m3  em rodovia pavimentad 
(construção) densidade1L5t/m 	

. 1 	 .. 
2.10.2.5. 	Carga n1anal dejmatenal d3I4 cat5bpria 
2103 INFRAETRUTURA 

crqon1 -21 	f5 - 

9tJ91ontagem com 

n, 

a 

'aparelhada, vão de 

ças ;para telhados de até 2 

Telhamento com telha 	ica 	tipo colonial, com até 2 águas, 
incluso transporte vertical. 	 1. 

2.10.7.4. 	Emassamento de beiral de telha cetãmjca 

Rua Pedro Diniz Gonçalves 60(0- Serrano, Itabaiana/SE 4.9503-105 
(79 99844-7445- obrasitabaianaseqovbr 

Thaisa Lfifia Santos 
Eng clvii. CREA 271139131 
Coordenadora de Nucleo 

PreI,itura Municipal de Itabaiana 
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ULJVÉWNU MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTIJRA, 

URBANISMO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 	Folha 

	

2.10.75. 	Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhadoá com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

	

2.10.7.6. 	'laje pré-fabricada treliçada cm vigota dupla para piso, intereixo 38cm, h12cm, 
enêhimento em bIpbp prãmico 	Pclusiv.e%cQramQnto em madeira e 
capáarnerito 4crit., 

2.10.7.7. Forro em pLacastJe esso ppr 

2.10.8. PAVIMEI1TAÇA0 

2.10.8.1. 

2..10.8.2. 	Rpiarizaçâa'de base para revesj de pisos comarg traço t4, -esp média = 
2,5cm  

edbizadora r,ura =5 Qn 7oncreto 1ck' 1 5mpa Àt. la 

e 2i0.8.4. 	Soleira em granito cinza, andorinha, J = 15 cm,' e = 2 c 
' 	 . 

2.10.8.5.Piso e con&et irnieqrs tpàdo7 
f 	quadros.,ãx21 papjürflasde 

Ós. ESQUAbR4 

210.9.1. Podaern'm 
ti 2.10.9.2. Porta de'eabnr.em 

guarnjç$'oiaJjzrf4sta 

2.1019.3. Vidrd 

Basculaj4tàemalqí 
--1- 

exclusiy 

$INTIJ , 

2.10.8.3. 	
Revestimento cerâmico para iso com placàs tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes deãrea maior que 1  m 

O 9D'x--1 Om... iqclusw&betentes e ferragens 
là ttlpo 1venezLana acabanto me 	anodizado natural, sem 

áii forma em 

2.lp:9.4. 

2.10:10. 

2.10.10.1. Pi -1 

nturaar - qjten 
deo(j 

IatecQnvêncipnaJ para 
2.10.10.2. Pinturepaae4kp[5sobkpare5 

ui I s 

honvencipEa 	- 

e 2.10.10.; Pintura deacab?rnento 
a 

sobre madeii 
2.10.11. 	$ METAIS'ELOD

rR 
-- 

2.10.11.1. 	Lavatório com.bs1cg 

03 cubas de embutir de loqç; si 

'inclu4jve rodopia 10 cm,-assenbda 
- 

2.10.1)12 	Vaso sanitári 

t 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaina/sE 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana se qov br 

Ç branco e óonjunto de fixação, exceto caixa descarga 
2.10.1.1.3. 	Caixa de descarga de sobrepor compla akros ou similar 

01 demão de 

pva latex 

PO.Õnyencio.naL ou pivotante 

pt Ç?çâo de 01 

Iehiãos de tinta pva 

smalte sintético 

ri 4NE~ 2cm, dim 3,30x0,60, com 
crofti ótyyla -cromada torneira cromada 

o convencional, linha popular,` corn assento plástico universal 



e 

GOVERNEI MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇO$ PÚBLICOS 
Folha NQ 

2.10.11.4. 	Saboneteira de parede em metal cromado, incluso fixação. 
2.10.11.5. 	Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação. 
2.10.12. 	INSTALAÇÕES HIDRAULICAS/ESGQTQ 
2.10.12.1. 	Ponto d& águadriaembutido,-cImaterjaLpvc rigiçlo soldávelø 25mm 
2.10.12.2. 	Ponto de Qsg?t9àcDm.tubQ 

V%epy%j,ggido 
 soyel de 0 40 mm (lavatórios 

mictórios, rlos sifonado(etc...). 	- 	 - 
11O.12.3. 	Pontode esatSn4ubo de44iidowldávgfrø 100 mrnvaso sanitário) 

Q.60 x 0.60 xO.80m 	- 
2.10.13. 	ÉLÉTRIC0,. 

.t. 

2.10.13.1. !AyJ'<Ju 	%JTRAfl ntrtni 

1.1. DijuLJwr-termorqpgqet:qp4r 

curva C, 5K4 

-rarla. 

Cabpçe eobrq 	 unipar.sp25rrpIçy/.70° 

curva C[51QJ 	 - 
.,,... 

•moniijèiëa iiiri6Ia 8Q kpaaradbtN;( drops - 1!nha branca), 

2.10.13.1.7,," 	laNI'Lu Lelirjornagnetiço roollppolar;16 A padrão OIN Qinha branca) curva de 

-'1 	 - - 	 •'7C 

	

2.10.13.1.8. 	Disntor termomeqnétipo onopoIar 20 A7 pafrao1IN (Europeu - linha branca) 
curva B, cprrenta5KÀ 	. 	

- t 

	

2.10.13.1,9, 	DisjLjr kipètàr»oI. 
iref5SMl 31 

2.10.11,10, 

curva 8 

	

2.10.13.1.11. 	Disjuntor bipolar tipo dii,, cc 
2.10.13.1.12. Disjuntor 

curva  

2.10,13,2. LUMINÁRIA, INTgRRUPTp5 TOMADAS D VSOQRAL, TOMADAS DE USO 

2.IO.l3.1.1F DisjuntortripolaT tipo din, correntenominal de 502 r fornecimento e instalação. 

ESPEÇIFÍCO 	.. 	- 
	

- 

u 	
. 	,, 	

. 	
Eng' Civil CREA2I U 39 1991 

ua redro Crni 	bnçalves 6 
	

49503-105 

Coordenadora de Hucleo 

.7 	
-. 	 Thaísa Limal'afltoS 

Prelgitura Municipal d Itabnana 

- 	 nstalado em 

2.10.t 	
Torpeciao'.jnstalado em 

prurnadardeotèà&Id ou ventilação 
2.10.12.6. 	Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 

2.10 12.4.  ?lo.sifonado,4dntoo x440 pnJJuntaspjdàvd1,fornecidoe- 
.tramal db-decarga ou en rarnaie esgotb 	itãrio 	. 
?.5. 	Tdhn-nvn nrrn nrm 	nen-'.,..»A;,l ia.ann 

v &. 

AOESJSTITUrÇAO 

aarãb.flJ4 (gLtpeu.L linha branca), 

2.10. 

2.10.13,1,4, 

2.10.13.1.5. 

2. 10. 13.1.6. 

	

13.1,2. 	
para . ... 3)Ç1k26*25r9n2 

	

13 1.3. 	El&rodü'tode p&rígiío çqscávpl dir= 6Omm 

ro >çáveI,cJin 	0mrn (2 

Jjsjànfoflej 

disØaroB,cpvj9õt d?íJ}(J :ref.:ir 

:ai M.esidua  í:.dfÁ 	iciL "o AC, 30MA, 

Epp'ei.r - linha branca), 

1fpdimento e instalação 

uropeu - linha branca), 

1 
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4 

5! 

é 

	

2.10.13.2.1. 	Pnto de tomada 2p+t, ABNT, de embutj 10 A, com eletroduto de pvc flexível 
sanfonado embutido 0 3/4' fio, rígido 2,5mm2  (fio 12), inclusive placa em pvc e 
aterramento 	 - 

2.10.13.2.2.: Pontode interrúptQroi seçã&'embtjtido com tom da conjugada (1 s + 1 t) com 

eletroduto de P'Jc-flexiveIaflfonadoi.43,q€ 	- 	 - - 

	

2.10.13.2.3. 	
Ponto de luZIênd. této. oupqçedcorn eIetroduto.âe- pvc flexível' sanfonado 

embutidQ 03/4" , 'SERMOV 
59,  

	

2.10,13.2.4. 	Ljirninárja Paca&S*aJmpadajppbuiar bivoIt-8í2Üw base-g13. 

	

2.10.13.2.5. 	lnária ubuíar com IâmDada Ieq e 2 x 18120w1 bivolt 

	

2.10.13.2.6. 	Refletor5lJmLEp 50Wd&potêntij branco Fiio, 6500k, AutovÇmarca G-light 
ou similar  

	

2.10.13.2.7. 	
Ponto de intççruptor 01 seção paralela embutido, com eletroduto de pvc flexível 

sanfonado 

	

2.10.13.2.8. 	PófltZtjptrujjçoz 	 dQn5t!q'1ëfrodLito de pvc flexível 
sanfonadseutJct3/44 

	

2.10.13.2.9. 	bnte4njêguor. O3z4es 
embWjd,  corn .eletrodçfto dè pvc flexível 

3. 	ADMINISXMPLQLQCAL 	. 	. . 	 .. - 

3.1. 	En9eriJ4jyeo 	
yt Iortrn encargos crnrmêvfaçes 

3.2. Me$e deobrs cõw enog 	 - - - 
IS, 	 .--- 

, 	- 	 - 

e. 
1 

.1 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
79) 99844-7445- Q[@&abaianasepïflr ..i'.. 
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olha N°  

A EMPREITEIRA deverá colocar a placa de inaúguração de obra em alumínio; 

Após a concluso da obra, será feita a desmobiliaçâo, com retirada dos equipamentos, 
ferramentas, veículos e pessoal ainda remappscente na 'obra, executando-se inclusive a 
desmontagem do canteiro. 	] 	 -

ee 

Afirma Emreiteirasôpra entreaar a;bba çieiis que-Qomjssâo de Recebimento 
fizer uma visita para constÇar'o4y bom estadadeconsthçâ' fúncnamento, o que deverá 
ocorrer no prazo máxlmoe$ç dis/apóè aen,tjaproQóri  

-' Será felta . - 
uqia vQrifica4crrío funclonawento1e tqds asinstalaçÓes, aparelhos, peças, 

ferragens,esqqgrias e -em tdaaàïbbra, e qikjd peÇa qu[sej&ncontrqd 4eficiente será 
substituída ou cp riidapeIo EmØreit!ro, 	- 	 -.- 	- 

Também de áser entrgue o,LJyroDiáriodeobra kCiíssão de Rec&imento. 
As cauções ç reJnçõèssotnente sérão ft&radas após --a tomprovaçáo de pagamento de 

débitos referentes'k$ instalações provisórias de água e luz, taxas e encargos decorrentes da 
execução da obra, assim como. apó&a- entrega do.."as built" de todos às projetos que sofrerem 
alteração no decbrrerdaobra, sem Q bumfutopars acontratante 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAJANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFR ESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Thaisa (4V 
 a Santos 

En9' Civil. CREA 2717391e91 
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de Itabaiana Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE 49503-105 
(79) 99844-7445- :obrasitabaiana.se.gov br ..................... 



DII VERNI) MUNICIPAL DE ITAÀAIÀNA GRANDE  
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, uni 

,jJiZO3 
ESPECIFICÂÇÃO TÉCNICA PARA ORA DA AMPLIAÇÃO E REFORMA 

NA ESCOLA MUNICIPAL ELIZEU DE OLIVEIRA 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

A presente especificação estabelece as condições técnicas básicas que devem 

ser obedecidas no fornecimento de materiais e na execução da obra de Ampliação e 

Reforma na Escola Municipal Ellzeu de Oliveira, no município de ItabaianalSergipe. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os 

projetos, memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações, 

Normas Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. 

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá 

executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente á CONtRATANTE, ou por pessoa 

física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa OU defesa, por 

qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem 

como de tudo que estiver .contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, 

dentro destas Especificações e do Cortkrato. 

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridáde para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou 

venha a se relacionar, direta ou indiretamente, corri a obra em questão e seus 

complementos. 

A EMPREITEIRA deve ter e colocar á disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 

faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 	'ne Elaida , 	. 
do NUCleo 

pgt 	tu! 3 MUOICIP3' 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano. Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana,se,eov.br  
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIAI4A GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às 

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPRÉITEÍkA, a'qualquer momento, de pleno 

direito, que sejam adotadas providências suplementares neiiessáhas à s&gurança do's 

serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo metios 

um ENGENHEIRO, registrada no CREA. Esse Engenheiro deve ser au)dliado, em cada 

frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do início dos 

serviços a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente a CONTRATANTE o seu 

quadro técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas 

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) da 

obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA, 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu 

âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações  sobre o andamento dos serviços, a 

sua programação, as peculiaridades das diversas tarefs e tudo o mais que a 

FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira diretamente 'à obra e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deve ser constituídos 

de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e 

do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bóm andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral do canteiro. 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por 

motivos técnicos, de segurança. disciplinares ou outros, Em todos os casos, os serviçps 

só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 	ElaliC 1  CRE&Z1I61O492 

Coorden3
ElYd 	de Nucleo 

Pi,IeitTa Municipal de ita 
Rua Pedro Dcniz Gonçalves 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 

(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se.gov.br  
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URBANISMCY E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

* 

A EMPREITEIRA nãd pode executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência. 

A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação especifica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina 

o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os 

tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

. RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade da Empreiteira é integral para a obra contratada nos termos 

do Código Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade 

por parte da empreiteira. 

Ê de inteira responsabilidade da Empreiteira, a reconstituição de quaisquer danos 

e avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de 

viação e urbanização. 

A Empreiteira tomará a precauções e cuidados necessários, no sentido de 

garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, 

mobiliários, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e 

transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquer dano, 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas éfetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a integrar 

o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, especificações, etc), será 

executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive projetos 

de coberturas, estrutural, etc,, detalhes construtivos e outros que não estivere 
Les 

incluídos nos planos da CONTRATANTE, sob pena de embargo E,9 Civi  

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
Piei C11,0 m,me 1031 de 

(79) 99844-7445- obras(itabaiana.se,qov.br  
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Caberá a Empreiteira Vérificar e conferir todos os documentos e instruções que 

lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a 

sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá á Empreiteira todas as 

responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 

Caberá, igualmente, à Empreiteira a elaboração dos detalhes construtivos necessários 

aos trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização, 

mantendo inclusive no escritório (local da obra), em lugar adequado, em perfeita ordem 

e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos, detalhes, 

especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção dos 

entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou 

de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento ou na legilação que rege a matéria, 

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. 

Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 

os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem aos padrões 

de aceitação estabelecidos. 

A EMPREITEIRA é responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção 

e boa apresentação dos canteiros de trabalho e de todas as suas instalações, inclusive 

cuidados higiénicos com os compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos 

pátios internos. Ficando ao seu encãrgo, também, a limpeza das instalações, móveis e 

utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem como a reposição do material de 

consumo necessário (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente 

e pessoal, etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 

execução da mesma, entregando a fiscalização, todas as fotografias tiradas ou o CD 

constando as mesmas. 
n e 	e n e a es E 

Eny
ai 

 Ctil CRIA 271610492' 

Cooldefladola de Nucleo 
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w . GOVERNO MUNICIPAL DE ITÂMÍANA GRANDE 
SECRETARIA bAs OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

• DOS ELEMENTOS DE PROTEÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SANITÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) 

É de responsabilidade de a EMPREITEIRA garantir que na obra em questão sejam 

aplicados os elementos de proteção, sinalização, ligações provisórias e definitivas de 

todas as instalações. 	 - 

01. ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

01.1 MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem 

como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta 

elétrica na mesma tomada de corrente. 

C) Ás ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONWAÍADA, de acordo com o seu 

plano de execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em 

cada caso, no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentqs que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações 

por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento deseus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

O Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e 

as verificações 	
. Re 	

tMeIleZe$ 
EIa ,. 1  CREA2?1610492 ' 
coordenado de Mudo0 

pretenura MuniC pai de irabaiafla 
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serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO /FUNDESCOLA. 

g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 

dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 

com a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

_h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a 

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às 

especificações não poderão ser no canteiro de obras. 

01.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na 
Norma 

Regulamentadora NR-1 8: 

01.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

Capacetes de segurança; para trabalhos em que haja o risco de lesões 

decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contraestruturas de outros 

acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 

realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 

especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 

de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
Me ne LeS 

EtaflO 8 
EIw' Ci'il dofl dQ PIUCOO 
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01.4 EQUIPAMENTOS PARÁ PbTEÇÃO AUDITIVA 

Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o níel de 

ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

01.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS. 

Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 

equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de 

neoprene. 

01.6 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 

ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

o Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 
pé. 

01.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível, 

. Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

0' - 

01.8 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 

de jato de areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 

riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 

prejudiciais à saúde. 

01.9 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

-Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 

dobragem e armação de ferros. 	 Elaine1 IRIA 
c*1Ta Menezes 
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2. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições 

de tráfego, greide adequado aos tipos de veiculos a serem utilizada, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 350 m e segurança satisfatória com sinalização 

adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.2 Também deverão ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita 

a vigilância do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos 

programados. 

02.3 A vigilância do canteiro será intensiva,e permanente em turnos de oito horas 

para cada vigilante. 

03. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica). 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos 
e/ ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 

03.1 Água 

.0 abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 

existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 

número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A 

distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, 

bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de 

fornecer água filtrada e gelada. 

o Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, 

sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. 

Cuidado especial será tomado pela CONTRATADA quanto . à previsão de consumo de 

água para confecção de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

'Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de 

água fria. 

• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 
Elaine dí*iííMenezes 
En9 Cni CREA 2fl610492 
Coordenadora de Nucleo 
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03.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários 

provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE 

OBRAS DO MUNICIPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 

mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 

com inclinação de 3%: 

03.3 Energia Elétrica 

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a 

necessidade do local e em relação à potência do eqyipamento instalado em cada ponto 

do canteiro. 

*As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em 

madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

.0 transformador e estação abaixadora de tensão 

isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

'Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por 

camada termoplásticas, devidamente dimensionadas para atender ás respectivas 

demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de 

ferramentas com emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva 

potência, por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do 

equipamento, devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

'As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, 

etc.,terão suas carcaças aterradas. 

'Serão colocadas tomadas próximas 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 
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URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de 

energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham 

prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

.0 sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições 

de segurança. 

03.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede 

elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e 

um ramal, que atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo 

de comunicação. 

LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 

As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos e 

entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 

definitivas de todas as instalações, serão por conta do empreiteiro, como também com 

referência ao CREA, INSS, FGTS, e etc. 

. REGISTRO DA OBRA NO CREA E NO INSS 

Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil, pela 

empreiteira, apresentando cópias das matrículas em ambos os órgãos, à fiscalização. 

. DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇOS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS 

SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 
E CONFORME OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO 
SISTEMA ORSE DA CEHOP/SE. 	 . 

Elain;W^11 ha Menezes  
Eng' Ci;I CREA 2716104921 
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1. 	AMPLIAÇÕES DE SALAS NA ESCOLA MUNICIPAL ELIZEU DE 

OLIVEIRA 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e colocar, em local determinado pëla 
FISCALIZAÇÃO, placas de identificação da obra em chapa aço galvanizado, instalada, 
de acordo com modelo fornecido pela Prefeitura. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da 
EMPREITEIRA, ou de eventuais sub-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio 
consentimento da FISCALIZAÇÃO, principalmente no que se refere à sua localização. 

1.1.2. LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 

A EMPREITEIRA deverá ser executada a Limpeza manual de terreno com 
vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima. 

1.1.3. BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEItAMENTO 
2 VEZES 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e colocar, em local determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, barracão para obras de médio porte reaproveitamento 2 vezes; 

1.1.4. TAPUME EM CHAPA GALVANIZADA 

A EMPREITEIRA deverá utilizar tapume em chapa galvanizada para fedhamento 
da obra, 

1.1.5. PROJETO ESTRUTURAL INCLUINDO FUNDAÇÕES CONCRETO 
ARMADO, ATÉ 500W. 

A EMPREITEIRA deverá fazer realizar o projeto estrutural da ampliação que terá 
na obra. 

1.1.6. LOCAÇÃO DE CQNSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO ENTRE 200 E 1000 
M2, INCLUSIVE EXECUÇÃO DE GABARITO DE MADEIRA 

A EMPREITEIRA deverá fazer a locação de construção de edificação entre 200 e 
1000 m2, inclusive execução de gabarito de madeira; 
1.2. DEMOLIÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá fazer as demolições necessárias para execução de 
novos itens, de acordo com a planilha orçamentária e os projetos em anexo.  

E3i0da WnN Menezes  
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.4. FUNDAÇÃO - SAPATA E VIGAS BALDRAMES 

A EMPREITEIRA deverá executar a fundação de acordo com o Projeto Estrutural 
e suas necessidades. 
1.5. SUPERESTRUTURA - PILARES E VIGAS 

A EMPREITEIRA deverá executar a superestrutura de acordo com o Projeto 
Estrutural e suas necessidades. 
1.6. COBERTURA 

A EMPREITEIRA deverá executar a cobertura de acordo com a planilha de 
ampliação e projeto. 
1.7. ELEVAÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá executar as elevações de acordo com a planilha de 
ampliação e projeto. 

1.8. REVESTIMENTO CERÂMICO (PAREDE) 

A EMPREITEIRA deverá executar o revestimento de acordo com a planilha de 
ampliação e projeto. 
1.9. ESQUADRIAS 

A EMPREITEIRA deverá executar as instalações de novas esquadrias de acordo 
com a planilha de ampliação e projeto. 

1.10. PAVIMENTAÇÃO 

A EMPREITEIRA deverá executar a pavimentação de acordo com a planilha de 
ampliação e projeto. 

1.11. PINTURA 

A EMPREITEIRA deverá executar as pinturas de acordo com a planilha de 
ampliação e projeto. 

1.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A EMPREITEIRA deverá executar as Instalações Elétricas de acordo com a 
planilha de ampliação e projeto. 
1.13. MURO 

- A EMPREITEIRA deverá executar o muro de acordo coma planilha de ampliação 
e projeto. 

1.14. DIVERSOS 

A EMPREITEIRA deverá executar quadros escolares, placa de inauguração e a 
limpeza geral de acordo com a planilha de ampliação e projeto. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves 600- Serrano, ItabaianalSE, 49503-105 
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1.15. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A EMPREITEIRA deverá ter a Administração Local de acordo com a planilha de 
ampliação. 

2. 	REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ELIZEU DE OLIVEIRA 
2.1. PASSEIO FRONTAL E LATERAL 
2.1.1. Demolição manual de piso cimentado sobre, lastro de concreto - Rev 

01 
Deverá ser demolido todopiso cimentado indicado pela fiscalização. 

2.1.2. Carga manual de material de V categoria 

Deverá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado para o local 
especifico para o transporte. 

2.1.3. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidade=1,5t/m3) 

Deverá ser transportado o material de entulho gerado na obra e descartado em 
local apropriado. 

2.1.4. Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com 
água 

Deverá ser executado aterro com areia fina, adensada com água, em camadas, 
com areia isenta de detritos, nos locais necessários. 

2.1.5. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidade=1,St/m3) 

Deverá ser transportado material para o aterro da jazida. 

2.1.6. Piso em concreto simples desempolado, fck = 21 MPa, e = 7 cm, com 
forma em quadros 2,0x2,0m, pará juntas de concretagem - tres usos 

Deverá ser executado piso em concreto simples desempolado, com controle de 
qualidade do concreto1  espessura de 7 cm e com as juntas para concretagem, 
respeitando a relação água cimento e altura de queda no lançamento. 

2.2. PISO DA ENTRADA 
2.2.1. Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 

01 

Deverá ser demolido todo piso cimentado indicado pela fiscalização,,,,  COT  
eda 	11610492 1  

t "etc o 

1 L? 
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Deverá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado,  para o local 

específico para o transporte. 

2.2.3. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidade1,5t1m3) 

Deverá ser transportado o material de entulho gerado na obra e descartado em 
local apropriado. 

2.2.4. Aterro de caixão de ediiflcação, com fornec. de areia, adensada com 
água 

Deverá ser executado aterro com areia fina, adensada com água, em camadas, 
com areia isenta de detritos, nos locais necessários. 

2.2.5. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidadel,StIm') 

Deverá ser transportado material para o aterro da jazida. 

2.2.6. Piso em concreto simples desempolado, fck = 21 MPa, e = 7 cm, com 
forma em quadros 2,0x2,0m, para juntas de concretagem - tres usos 

Deverá ser executado piso em concreto simples desempolado, com controle de 
qualidade do concreto, espessura de 7 cm e com as juntas para concretagem, 
respeitando a relação água cimento e altura de queda no lançamento. 

2.3. PISO EM CONCRETO DO PÁTIO DESCOBERTO 
2.3.1. Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 

01 
Deverá ser demolido todo piso cimentado indicado pela fiscalização. 

2.3.2. Carga manual de material dela categoria 

Deverá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado para o local 
especifico para o transporte. 

2.3.3. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidade=1,5tJm) 

Deverá ser transportado o material de entulho gerado na obra e descartado em 
local apropriado. 

2.3.4. Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com 
água 
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Deverá ser executado aterro com areia fina, adensada com água, em camadas, 
com areia isenta de detritos, nos locais necessários, 

2.3.5. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidadeal ,5tJm3) 

Deverá ser transportado material para o aterro da jazida. 

2.3.6. Piso em concreto simples desertipolado, fck = 21 MPa, e = 7 cm, com 
forma em quadros 2,0x2,0hi, para juntas de concretagem - tres usos 

Deverá ser executado piso em concreto simples desempolado, com controle de 
qualidade do concreto, espessura de 7 cm e com as juntas para concretagem, 
respeitando a relação água cimento e altura de queda no lançamento. 	- 

2.4. PISO CERÂMICO 
2.4.1. Demolição manual de piso cerâmico 

Deverá ser demolido o piso cerâmico indicado pela fiscalização. 

2.4.2. Carga manual de material de 1° categoria 

Deverá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado para o local 
específico para o transporte. 

2.4.3. Transporte comercial com caminhão basculahte de 10rn3, em rodovia 
pavimentada (densidade=1 ,5tJm') 

Deverá ser transportado o material de entulho gerado na obra e descartado em 
local apropriado. 

2.4.4. Api coa mento total de piso com ponteiras/tahadeiras 

Deverá ser apicoado o piso para aplicação de revestimento cerâmico, indicado 
pela fiscalização. 

2.4.5. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 
af_0212023_pe 

Deverá ser executado revestimento cerâmico, respeitando as juntas de dilatação 
indicadas pelo fabricante, com controle de qualidade correto. 

2.5. TELHADO, FORRO E CALHAS 
2.5.1. Remoção de tesouras de madeira, com vão maior ou igual a 3m, de 

forma manual, sem reaproveitamento. aí 2/2017 

Deverá ser removida tesoura de madeira, indicado pela fiscalização. 
2.5.2. Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com vão de3 Ment 

3m a 10 m 	 Elaine 	j1jj61O492l 
Eng cooldefi adota de Mude ' 
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Deverá ser instalado tesoura de madeira, com vão entre 8 a 10 metros de 
comprimento, em local indicado pela fiscalização. 

2.5.3. Retirada e reassentamento de telha cerâmica tipo canal, V qualid, cor 
clara, Itabaianinha ou similar 

Deverá ser executada a retirada e reassentamento de telha cerâmica, nos locais 
onde estão com problemas de vedação no telhado. 

2.5.4. Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, V qualid, cor clara, 
ltabaianinha ou similar - Rev 02 

Deverá ser executado telhamento com telha cerâmica, no local onde requer troca 
de telhas danificadas. 

2.5.5. Demolição de forros 

Deverá ser demolido forro de PVC indicado pela fiscalização. 
2.5.6. Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura 

para fixação (perfis em PVC) marca Araforros ou similar, instalado - 
Rev 06_1 012021 

Deverá ser executado forro de pvc, nos locais onde foi removido por patologia no 
forro, indicado pela fiscalização. 

2.5.7. Remoção de calha de zinco 

Deverá ser removido calha de zinco. 
2.5.8. Emassamento de beiral de telha cerâmica 
Deverá ser executado emassamento de beiral, conforme indicado em'planiiha. 
2.5.9. Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 
Deverá ser executado cumeeira para telha cerâmica como indicado em planilha. 
2.5.10. Tubo PVC, série r, água pluvial, dn 100 mm, forneceido e intalado em 

condutores verticais. 
Deverá ser instalado tudo pvc, dn 100 mm, nas quedas de água verticais das 

calhas instaladas. 
2.5.11. Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 85 cm 

Deverá ser instalado calha em chapa de alumínio, com desenvolvimento indicado 
e locais indicados pela fiscalização. 

2.6. REVESTIMENTO CERÂMICO DAS PAREDES 
2.6.1. Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo 

Deverá ser demolido todo revestimento cerâmico indicado pela fiscalização. 
2.6.2. Carga manual de material de V categoria 

Deverá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado para o local 
especifico para -o transporte. 

2.6.3. Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em rodovia 
pavimentada (densidade=1,51:1m3) 	 - 

Deverá ser transportado o material de entulho gerado na obra e descartado em 
local apropriado. 
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2.6.4. Apicoamento total de reboco com ponteiras/talhadeiras 

Deverá ser apicoado o piso para aplicação de revestimento cerámico, indicado 
pela fiscalização. 

2.6.5. Regularização de reboco interno, de parede, com argamassa traço t6 

.1:2:1:0  (cimento 1 cal / areia), espessura 0,5 cm 

Deverá se - executado reboco de regularização de superfície sem 
desempolamento, para assentamento de revestimento cerâmico, nos locais onde não 
for pintura. 

2.6.6. Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 59 cm, Arielle, linha 
riviera, cor branca ou similar, PEI-3, aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 
em boç o 

Deverá ser executado revestimento cerâmico nos locais onde não haverá pintura, 
utilizando a peça limpa, com a argamassa com a devida relação água cimento e junta 
de dilatação informada pelo fabricante da peça. 

2.7. PINTURA GERAL 

Todas as paredes que não receberem revestimento cerâmico serão 
convenientemente limpas e preparadas para pintura. 

Á preparação das superfícies consistirá dos seguintes procedimentos. quando necessário: 

Eliminação de partes soltas ou crostas de tintas antigas com espátula e lixarnento 
para remoção da pintura antiga, quando necessário; 

Eliminação do pó, com cspanaçâo; 

Eliminação de manchas de gordura com solução de detergente e água na 
proporção de 1:1, Enxaguar a superfície e deixar  secar,- 

Eliminação 
ecar;

Eliminação de manchas de mofo com solução de água sanitária e água na 
proporção de 1:1. Enxaguar a superfície e deixar secar; 

Eliminação de vazamentos de água, aguardando a secagem da superfície; 
Eliminação de caiação; 

Preenchimento 4e pequenas rachaduras e furos com massa de reboco; 

Isolamento de produtos químicos sujeitos a reação. como desmoldantes, com selador á 
base de solventes. 

Os serviços de pintura só serão iniciados após a cura total do reboco, o que 
ocorrerá 30 a 45 dias depois de executado. 

Deverão ser observados os intervalos de aplicação entre as etapas ou demãos, 
conforme orientações do fabricante das tintas utilizadas. 

2.7.1. Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com 
aplicação de 01 demão de líquido selador, 02 demãos 
corrida e 02 demãos de tinta pva latex convencional par 
Rev 03_0412022 
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Deverá ser execufado Øihrura as paredes que não serão aplicada revestimento 
cerâmica, conforme indicado pela fiscalização. 

2.7.2. Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 
01 demão de liquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrilica e 
02 demãos de tinta pva latex convencional para exteriores - Rev 03 

Deverá ser executado pintura as paredes que não serão aplicado revestimento 
cerâmico, conforme indicado pela fiscalização. 

2.7.3. Pintura sobre superfícies de madeira com aplicação de 01 demão de 
fundo sintético nivelador, 01 demão de massa a óleo e 02 demãos de 
tinta esmalte 

Deverá ser executado pintura nas esquadrias de madeiras, indicados pela 
fiscalização. 

2.7.4. Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de 
tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

Deverá ser executado pintura nas superfícies metálicas indicadas pela 
fiscalização. 

2.7.5. Pintura para interiores, sobre pa?edes ou tetos, com lixamento, 
aplicação de 01 demão de liquido selador, 02 demãos de massa 
corrida e 02 demãos de tinta pva latex convencional para interiores. 
Rev 03_04/2022 

Deverá ser executado pintura de teto nos locais indicados pela fiscalização. 

2.8. RESTAURO DE REBOCO 
2.8.1. Restauro - Reboco especial de parede, spessura 3cm, com 

argamassa traço 1:0,24:0,74 ( cal, arenoso e areia média) 

Deverá ser restaurado o reboco com patologia encontrados na obra. 

2.9. REVISÃO DE ESQUADRIAS 
2.9.1. Revisão de esquadria de madeira 

Deverá ser revisado todas as esquadrias de madeira, conforme indicados pela 
fiscalização. 

2.9.2. Revisão de esquadrias de alumínio 

Deverá ser revisado todas as esquadrias de alumínio, conforme indicados pela 
fiscalização. 

2.10. HIDROSSANITÁRIO 
2.10.1. Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável 0 25mm 

Deverá ser executado ponto de água fria embutido com pvc rígido soldável, 
conforme indicado pela fiscalização. 

2.10.2. Tornóira cromada para pia de cozinha, ESTEVES, de parede, com 
articulador, linha Mônaco VTP038 (1168),112" ou similar 

Deverá ser instalado torneira cromada nos pontos de água indicados pela 
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2.10.3. Ponto de esgoto com tubo dê pvc rígido soldável de 0 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) 

Deverá ser executado ponto de escoto com tudo de pvc rígido soldável nos locais 

indicados pela fiscalização. 
2.10.4. Vaso sanitário convencional, linha popular, cicaixa de descarga de 

sobrepor AKROS ou similar, assento plastico universal branco, 

conjunto de fixação, tubo de ligação e engate plástico - Rev 04 

Deverá ser instalado vaso sanitário convencional, nos locais indicados pela 

fiscalização. 
2.10.5. Torneira plástica para lavatório, HERC 1195, 1/2" ou-siSlar 

Deverá ser instalado torneira plástica hos lavatórios do bnheiros maculirÍo e 

feminino, conforme indicado pela fiscalização. 

2.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os materiais a serem empregados adiante especificados foram escolhidos de 

modo a satisfazerem os padrões aconselhados pela técnica moderna, dentro do tipo de 

instalação em apreço. 

Os eletrodutos internos serão rígidos em PVC de fabricação nacional, de primeira 

qualidade. Serão também utilizados eletrodutos em ferro galvanizado, na entrada de 

energia, nos locais indicados no projeto elétrico. 

As emendas dos eletrodutos serão feitas por meio de luvas rosqueáveis tendo-se 
o cuidado de eliminar rebarbas que possam prejudicar a fiação. 

As ligações dos eletrodutos à caixa de derivação, deverão ser feitas por intermédio 
de arruelas e buchas de alumínio, rosquea'das e fortemente arSertadas. 

Todos os cortes necessários para embutir os eletrodutos e caixas deverão ser 

feitos com o máximo cuidado, a fim de causar o menor dano possível aos serviços já 

executados. 

Os eletrodutos serão chumbados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Os conectores serão fixados às caixas e aos eletrodutos por braçadeiras de pressão 
ou rosca aberta. As luvas serão unicamente do mesmo material dos eletrodutos, com 

roscas paralelas que permitam a justaposição dos mesmos. As buchas serão de PVC, com 

bitola correspondente às dos eletrodutos, isentas de rebarbas, com bordas 
arredondadas, etc. 

2.12. DIVERSOS 

2.12.1. Remoção de bancada de granito (ou marmore) 

Deverá ser removida a bancada de mármore indicada pela fiscalização. 
2.12.2. Bancada em granito cinza andorinha, e2cm 

Deverá ser instalado bancada em granito cinza andorinha, conforme indicado pela 
fiscalização. 

E'a Menes 
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2.12.3.Assento sanitário convencional - fornecimento e instalacao. 
af_O1/2020 

Deverá ser instalado assenta sanitário nos vasos indicados pela fiscalização. 
2.12.4. Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em 

concreto simples Fck25MPa, desempolada, com pintura indicativa 
em novacor, 02 demãos 

Deverá ser executado rampa padrão pára acesso de deficientes no passeio frontal 
da obra, conforme indicado pela fiscalização. 

2.12.5. Vidro liso incolor 6mm - Rev 01_10/2021 

Deverá ser instalado vidro liso, sem deixar rebarba ou vibração, conforme indicado 
pela fiscalização. 

2.12.6. Quadro escolar em fórmica branca com moldura 

Deverá ser instalado quadro escolar em fórmica branca, em todos os ambientes 
indicados pela fiscalização. 

2.12.7. Porta em alumínio anodizado cor N/B/P, de abrir, em tubo quadrado 
2"xl" com espaçamentos de 18cm 

Deverá ser instalada porta em alumínio anodizado, na casa de gás, conforme 
indicado pela fiscalização. 

2.12.8. Limpeza geral 

A obra deverá ser entregue totalmente limpa e em pleno funcionamento, retirando 
qualquer resíduo dos serviços executados durante a execução da obra, mediante 
aprovação da fiscalização. 

2.13. ENTREGA DA OBRA 

Após a conclusão da obra, será feita a desmobilização, com retirada dos 
equipamentos, ferramentas, veículos e pessoal ainda remanescente na obra. 
executando-se inclusive a desmontagem do canteiro. 

A firma Empreiteira só poderá entregar a obra depois que a Comissão de 
Recebimento fizer uma visita para constatar o seu bom estado de construção e 
funcionamento, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 90 dias, após a entrega 
provisória. 

1. Será feita uma verificação no funcionamento de todas as instalações, aparelhos, 
peças, ferragens, esquadrias e em toda a obra, e qualquer peça que seja encontrada 
deficiente será substituída ou corrigida pelo Empreiteiro. 

Também deverá ser entregue o Livro Diário de Obra à Comissão de Recebimento. 

As cauções e retenções somente serão liberadas após a comprovação de 
pagamento de débitos referentes ás instalações provisórias de água e luz, taxas e 
encargos decorrentes da execução da obra, assim como após a entrega do "as built" de 
todos os projetos que sofrerem alteração no decorrer da obra, sem nenhum custo para 
a contratante 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasgitabaianase.ovr 



MERO MUNICIPAL DE ITARAJANA GRANDE 

   

w 
	SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DS SERVIÇOS PÚBLICOS 
	3 e 

- 	- 	 - 
ESPECIFICAÇÃO TÉCN ICA PARA OBRADA AMPLIAÇÃO E REÊO'RMA 

DA ESCOLA MUNICIPAL PROF3  MARIA FAUSTINA BARRETO 

A presente especificação estabelece as condições técnicas básicas que devem 

ser obedecidas no fornecimento de materiais en exêcüçào daora de AMpliaÇão d 

Escola Municipal Pror Maria Faustina garretb, no municíØiodÍtbá1a'na/S'etike. 

A execução de todos os serviços deve estar rigtrbsàrerlte de Sdrdo com os 

projetos, memoriais, detalhes e prescrições contidas. nas presênts Espêcfticações, 

Normas Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. 

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá 

executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

• RELACIONAMENTO CONTRATANTE-  EMPREITEIRA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à CONTRATANTE, ou por pessoa 

física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo norhe de FÍSCALIZAÇÃO. 

- 	Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou dfésa, por 

qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incmpreerïáé, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições deMás Especifi&açõS.edáCbhfrato, bem 

como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Eseõíficaçõs &Métodos da 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, 

dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou 

venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus 

complementos. 

A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 

faturarpento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que ,poncerne às 

Thaisa Lima Santos 
Eng Civil. CRU 271 7391991 
Coordenado,a de NucIoo 
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obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno 

direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias á segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo dê pelo menos 

um ENGENHEIRO, registrada no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada 

frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do inicio dos 

serviços a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente a CONTRATANTE o seu 

quadro técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicads 

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimenk e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) da 

obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA. 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cadá um no seu 

âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a 

sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a 

FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira diretamente à obra e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregSdo na obra deve ser constituído 

de elementos competentes, hábeis e disciplinados, quIquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e 

do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral do canteiro. 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por 

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços 

só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

A EMPREITEIRA não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência. Thaisa lima Santos 
Eng' Civil . CREA 11739I91 
Coordenadora de Nocleo 

preleitura Municipal de ltabajana 
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A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina 

o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os 

tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

• RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 
A responsàbilidade da Empreiteira é integral para a obra contratada nos termos 

do Código Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida respthsabiftdade 

por parte da empreiteira. 

É de inteira responsabilidade da Empreiteira, a reconstituição de 4uaisquer danos 

e avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de 

viação e urbanização. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de 

garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentós, 

mobiliários, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda, á segurança dos operários e 

transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquet dano, 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas efetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento qui5 venha a integrar 

o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, espedifitações, etc), será 

executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive projetos 

de coberturas, estrutural, etc., detalhes construtivos e outros que não estiverem 

incluídos nos planos da CONTRATANTE, sob pena de embargo. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que 

lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a 

sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá á Empreiteira todas as 

Thaisa Lima Santos 
Eng' Civil .CREAV1IDIS91 
coordenadola de Nucleo 
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responsabilidades pelo funcionrtiento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 

Caberá, igualmente, à Empreiteira a elaboração dos detalhes construtivos necessários 

aos trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização, 

mantendo inclusive no escritório (local da obra), em lugar adequado, em perfeita orddm 

e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos. detalhes, 

especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocôrrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra com áêmoção dos 

entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no cantêiro'db,stvio. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou 

de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria, 

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmas, que será realizada pela Empreiteira. 

Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 

os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem aos padrões 

de aceitação estabelecidos. 

A EMPREITEIRA é responsável, até o final das obras, pela adequada mnutenção 

e boa apresentação dos canteiros de trabalho e de todas as suas instalações, inclusive 

cuidados higiênicos com os compartimentos sanitários do pessoal e ãonsWvação dos 

pátios internos. Ficando ao seu encargo, também, a limpeza das instalações, móveis e 

utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem como a reposição do material de 

consumo necessário (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente 

e pessoa!, etc.), 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 

execução da mesma, entregando a fiscalização, todas as fotografias tiradas ou o CD 

constando as mesmas. 

• DOS ELEMENTOS DE PROTEÇÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 

PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SANITÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) 

Ê de responsabilidade de a EMPREITEIRA garantir que na obra em questão sejgm 

aplicados os elementos de proteção, sinalização, ligações provisórias e definitivas de 

todas as instalações. 	 A' Titalsit Lima Santos 
EngCiviI -ÇREA2(IF33i9l 
Coordenadira de Mucleo 

Prefeitura Municipal de Qabaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves 600- Serrano, ItabaianafSE. 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(rtabaiana.se.qov.br   
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01.1 MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06,78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem 

como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta 

elétrica na mesma tomada de corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu 

0 	plano de execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em 

cada caso, no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações 

por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trab'àlhds, só pod'erão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra déverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f) Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e 

as verificações 

serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA 

0 	EDUCAÇÃO /FUNDESCOLA. 

g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÂO amostras 

dos materiais a serem 'empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 

com a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

_h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a 

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem ás 

especificações não poderão ser no canteiro de obras. 

01.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na 
Norma 

4 
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01.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

'Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 

decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contraestruturas de outros 

acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 

realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será e*gido o uso de capacete 

especial. 

'Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de leãd por projeção 

de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nbcivas. 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

01.4 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizadbs em locais em que otível de 

ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

01.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS. 

'Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 

equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de 

neoprene. 

01.6 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

'Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 

ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

pé. 	
Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de Ieâo do 

01.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

'Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

01.8 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
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• Respiradores contra pciefra: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 

de jato de areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 

riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 

prejudiciais à saúde. 

01.9 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO 90 TRONCO 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 

dobragem e armação de ferros. 

2. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições 

de tráfego, greide adequado aos tipos de veículos a se'refn utiliZada, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 350 m e segurança satisfatória com sinalização 

adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.2 Também deverão ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita 

a vigilância do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos 

programados. 

02.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas 

para cada vigilante. 

3. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétiica). 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos 
e / ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 

03.1 Água . 
.0 abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 

existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 

número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A 

distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, 

bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de 

fornecer água filtrada e gelada. 

Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com cap 

sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro 

Rua Pedro Diniz Gonçalves 600- Serrano. Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(itabaiana.se.qov.br  
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Cuidado especial será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de 

água para confecção de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de 

água fria. 

.0 abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

03.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários 

provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE 

OBRAS DO MUNICiPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 

mínimas estabelecidas pela N13-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 

com inclinação de 3%. 

03.3 Energia Elétrica 

*Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a 

necessidade do local e em relação à potência-do equipamento instalado em cada ponto 

do canteiro. 

*As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em 

madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

.0 transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local 

isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados bom condutores isolados por 

camada termoplásticas, devidamente dimensionadas para atender às respectivas 

demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de 

ferramentas com emendas. 

•Todcs os circuitos serão dotados de disjuntorés termomgnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo iom a respectiva 

potência, por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do 

equipamento, devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, 

etc.,terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras©itabaiana.se.qov.br  
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Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigiláricià das instalações provisórias de 

energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham 

prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

.0 sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições 

de segurança. 

03.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a postea'ão da rede 

elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e 

um ramal, que atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo 

de comunicação. 

LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 

As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos e 

entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 

definitivas de todas as instalações, serão por conta do empreiteiro, corno também com 

referência ao CREA. INSS, FGTS, e etc. 

. REGISTRO DA OBRA NO CREA E NO INSS 

Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em te`impio hábil, pela 

empreiteira, apresentando cópias das matrículas'ém ambos os &gãbs,'-à fiscalização. 

. DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇOS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS 
SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 
E CONFORME OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO 
SISTEMA ORSE DA CEHOP/SE. 

Thalsa Lima Santos 
Eng' Civil - CREA 2717391991 
Coordenado,a de Wuçleo 

Pretp,Iura Municipal de riabaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves. 600- Serrano, itabaiana/SE, 49503-105 
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AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROP MARIA 
FAUSTINA BARRETO 

1. AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROF8  MARIA FAUSTINA 

BARRETO 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e colocar, effi local determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, placas de identificação da obra em chapa aço galvanizado, instalada, 

de acordo com modelo fornecido pela Prefeitura. 

1.1.2. LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 

A EMPREITEIRA deverá realizar a limpeza manual de vegetação no terreno; 

1.1.3. TAPUME EM CHAPA GALVANIZADA 

A EMPREITEIRA deverá utilizar tapume em chapa galvanizada para fedharnehto 

da obra; 

1.1.4. PROJETO ESTRUTURAL INCLUINDO FUNDAÇÕES CONCRETO 
ARMADO, ATÉ 500M2. 

A EMPREITEIRA deverá fazer realizar o projeto estrutural da ampliação que terá 

na obra. 

1.1.5. LOCAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO ENTRE 200 E 1000 
M2, INCLUSIVE EXECUÇÃO DE GABARITO DE MADEIRA 

A EMPREITEIRA deverá fazer a locação de construção de edificação entre 200 e 

1000 m2, inclusive execução de gabarito de madeira; 

0. 	1.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 18 

CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

A EMPREITEIRA deverá fazer a escavação manual de vaia para as sapatas e 

vigas; 

1.2.2. CARGA MANUAL DE MATERIAL DE j8 CATEGORIA 

A EMPREITEIRA deverá descartar o aterro não utilizado; 

1.2.3. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 

A EMPREITEIRA deverá utilizar o transporte local com caminhão basculante 

1.3. FUNDAÇÃO - SAPATAS E BALDRAME 

1.3.1. ATERRO DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO, COM FORNEC. DE AREIA, 
ADENSADA COM ÁGUA 	 - 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE 49503-1d 
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A EMPREITEIRA deverá fazer o aterro de caixão de edificação, com fornecimento 

de areia, adensada com água: 

1.3.2. CONCRETO MAGRO PARA LASTRO 

A EMPREITEIRA deverá utilizar concreto magro na base das sapatas; 

1.3.3. ALVENARIA PEDRA GRANITICA ARGAMASSADA TRAÇO (1:5) - 1 

SACO CIMENTO 50KG 1 5 PADIOLAS AREIA DIM. 0,35Z0,45X0,23M - 

CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 

A EMPREITEIRA deverá executar a alvenaria de pedra granitica argamassada no 

perímetro da sala; 

1.3.4. CONCRETO ARMADO FCK=21,OMPA 

A EMPREITEIRA deverá executar a concretagem para a sapatas juntamente com 

as vigas baldrames; 

1.3.5. REATERRO MANUAL DE VALAS OU ÁREAS 

A EMPREITEIRA deverá executar o reaterro nas valas escavadas; 

1.4. SUPERESTRUTURA 

1.4.1. CONCRETO ARMADO FCK=21,OMPA 

A EMPREITEIRA deverá executar a o concreto armado nos pilares e vigas; 

1.4.2. CINTAS E VERGAS EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO 

FCK=15 

A EMPREITEIRA deverá utilizar cintas e vergas em concreto armado para janelas 

e portas; 

1.5. COBERTURA 

1.5.1. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

A EMPREITEIRA deverá realizar todo o telhamento da área ampliada com telha 

cerâmica capa canal 

1.5.2. TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

A EMPREITEIRA deverá instalar tramas de madeira composta por ripas, caibros 

e terças; 
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1.5.3. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 8M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

A EMPREITEIRA deverá fabricar e instalar tesouras em madeira em vãos de 8m; 

1.5.4. EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERAMICA 

A EMPREITEIRA deverá executar emassamento de beiral de telha cerâmica; 

1.5.5. EMASSAMENTO DE CUMEEIRA COM TELHA CERÂMICA 

A EMPREITEIRA deverá executar emassamento de cumeeira com telha 

cerâmica; 

1.5.6. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 26, 
DESENVOLVIMENTO 74 CM 

A EMPREITEIRA deverá instalar a calha em chápa de aço galvanizado n° 26, 

desenvolvimento 74 cm; 

1.5.7. TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, bN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

A EMPREITEIRA deverá instalar tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm 

1.5.8. FORRO DE PVC, EM RÉGUAS DE 10 OU 20 CM, APLICADO, 
INCLUSIVE ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO 

A EMPREITEIRA deverá executar forro em placas de gesso; 

1.6. ELEVAÇÃO 

1.6.1. ALVENARIA BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO, 9XI9X24CM, E=9CM, 
COM ARGAMASSA T5 - 1:2:8 (CIMENTO/CAL/AREIA), JUNTA1CM 

A EMPREITEIRA deverá executar a elèvação de alvenaria de bIoco cerâmico; 

1.6.2. CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO TI - 1:3 
(CIMENTO / AREIA) 

A EMPREITEIRA deverá executar o chapisco com argamassa na alvenaria de 

bloco cerâmico; 

1.6.3. REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T6 - 1:2:10 (CIMENTO / CAL IAREIA), ESPESSURA 1,5 CM 

A EMPREITEIRA deverá executar o reboco interno nos ambientes infernos das 

salas; 

Thaisa Lima Santos 
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1.6.4. REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO! CAL! AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 

A EMPREITEIRA deverá executar o reboco externo nos ambientes externo das 

salas; 

1.6.5. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 20 X 20 CM, 
ELIZABETH OU SIMILAR 

A EMPREITEIRA deverá executar revestimento cerâmico parã piso e parede ria 

área interna e externa da sala; 

1.7. REVESTIMENTOS - PISO 

1.7.1. CAMADA IMPERMEABILIZADORA, ESPESSURA = 8,0CM, C/ 

O 	CONCRETO FCK = 2IMPA 

A EMPREITEIRA deverá realizar a camada impermeabilizadora, espessura 

8,0cm, c/ concreto fck = 21mpa na área da sala; 

1.7.2. REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM ARG. 
TRAÇO T4, ESP. MÉDIA = 2,5CM 

A EMPREITEIRA deverá realizar a regularização de base para revest. de pisos na 

área da sala; 

1.7.3. PISO ALTA RESISTÊNCIA 12 MM, COR CINZA, COM JUNTAS 

PLÁSTICAS, POLIMENTO ATÉ O ESMERIL 400 E ENCERAMENTO 

A EMPREITEIRA deverá executar o piso de alta resistência 12mm, cor cinza na 

área da sala; 

0- 	1.8. ESQUADRIAS 

1.8.1. PORTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-ÔCA, 
0.80 X 2.10 M, INCLUSIVE BATENTE E FERRAGENS 

A EMPREITEIRA deverá instalar porta madeira compensada 0,80mx2,10m 

inclusive batente e ferragens; 

1.8.2. BASCULANTE EM ALUMiNIO, COR N!P!B, MOLDURA-VIDRO, TIPO 
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO 

A EMPREITEIRA deverá instalar janelas basculante em alumínio, tipo 

convencional ou pivotante: 

1.8.3. VIDRO LISO INCOLOR 6MM 

A EMPREITEIRA deverá instalar vidro liso incolor emm nas janelas basculante; 

Thaisa LImtntoS 
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1.8.4. COBOGÔ DE CIMENTO, TIPO 'ESCAMA", DIM: 50 X 50CM 

A EMPREITEIRA deverá instalar cobogõ de cimento, tipo escama na sala; 

1.9. PINTURA 

1.9.1. PAREDE INTERNA E EXTERNA 

1.9.1.1. EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE 01 
DEMÃO DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO E RETOQUES 

A EMPREITEIRA deverá executar o emassamento de superfície com aplicação 

de 01 demão de massa acrilica; 

1.9.1.2. PINTURA DE ACABAMENTO bOM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 
TINTA PVA LATEX PARA INTERIORES 

A EMPREITEIRA deverá realizar a pintura de acabamento com 02 demãos de 

tinta pva látex para interiores; 

1.9.1.3. PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM 

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDOSELADOR 

ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE 

TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA EXTERIORES 

A EMPREITEIRA deverá executar a pintura no ambiente externo: 

1.9.2. ESQUADRIA 

1.9.2.1. 	PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO 
DE 02 DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO SOBRE MADEIRA 

A EMPREITEIRA deverá executar a pintura nas portas; 

1.10. DIVERSOS 

1.10.1. 	PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 
0,70M 

A EMPREITEIRA deverá colocar a placa de inauguração de obra em alumínio; 

1.10.2. 	QUADRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA 
SOBRE CHAPA DE MDF CRU BMM 

1.10.3. 	A EMPREITEIRA deverá executar o quadro escolar na sala; 

1.10.4. 	LIMPEZA GERAL 

A EMPREITEIRA deverá executar uma limpeza gera); 	 Thai V' Ima Santos 
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1.11. ELETRICO 

	

1.11.1. 	DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 16 A, 

PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) CURVA DE DISPARO B, CORRENTE DE 

INTERRUPÇÃO 5KA, REF.: SIEMENS 5 SXI OU SIMILAR 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e instalar disjuntos. terrnomagnético monopolar 

para a sala; 

	

1.11.2. 	PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELÉTRODUTO 

PVC RIGIDO EMBUTIDO 0 3/4" 

A EMPREITEIRA deverá instalar pontos de luz no teto para a saia; 

	

1.11.3. 	PONTO DE INTERRUPTOR 01 SEÇÃO EMBUTIDO. COM  

TOMADA CONJUGADA (1 5 + 1 T) COM ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL 
SANFONADO 0 3/4" 

A EMPREITEIRA deverá instalar ponto de interruptor 01 seção embutido para a 

sala; 

	

1.11.4. 	LUMINÁRIA DE EMUT1f ABERTA PARA LÂMPADA 

FLUORESCENTE OU TUBO LED 2 X 18/20 W (?ECrOLÚX aEF.FLE-
8157/232 OU SIMILAR), COMPLETA, COM LAMPADA TUBO LEIS 

A EMPREITEIRA deverá instalar luminária de embutir abedapara-at,ipada para 

a sala; 

2. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFa MARIA FAUSTINA BARRETO 
2.1. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá executar as demolições e remoções dos itens solicitados 

na planilha orçamentária; 

2.2. COBERTURAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar itens da cobertura solicitados na planilha 

orçamentária; 

2.3. REVESTIMENTO - CIRCULAÇÕÉS 

A EMPREITEIRA deverá executar o revestimento das salas e corredores de 

acordo com a planilha orçamentária; 

2.4. FORRO 

A EMPREITEIRA deverá instalar forro necessário de acordo com a planilha 
orçamentária, 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
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2.5. PAVIMENTAÇÃO 

A EMPREITEIRA deverá executar a pavimentação de acordo com a planilha 

orçamentária; 

2.6. PASSEIOS DESCOBERTOS 

A EMPREITEIRA deverá executar os passeios de acordo com a planilha 

orçamentária; 

2.7. ESQUADRIAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar as esquadrias de acordo cem a rilanillla 

orçamentária; 

2.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar a parte Elétrica de acordo com o projeto e 

planilha orçamentária; 

2.9. INSTALAÇÕES  NIDRAULICAS/ESGOTO 

A EMPREITEIRA deverá executar as instalações hidráulicas de acordo com a 

planilha orçamentária; 

2.10. METAIS E LOUÇAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar metais e louças de acordo com a planilha 

orçamentária; 

2.11. PINTURAS 

A EMPREITEIRA deverá as pinturas de acordo com a planilha orçamentária; 

2.12. DIVERSOS 

A EMPREITEIRA deverá executar os itens diversos de acordo com a planilha 

orçamentária: 

2.13. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A EMPREITEIRA deverá executar a administração local de acordo com a planilha 

orçamentária,- rçamentária; 
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Após a conclusão da obra, será feita a dsmõbiIização, com retirada dos 
equipamentos, ferramentas, veículos e pessoal ainda remanescente na obra, 
executando-se inclusive a desmontagem do canteiro. 

A firma Empreiteira só poderá entregar a obra depois que a Comissão de 
Recebimento fizer uma visita para constatar o seu bom estado de construção e 
funcionamento, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 90 dias, após a 
entrega provisória. 

Será feita uma verificação no funcionamento de todas as instalações, 
aparelhos, peças, ferragens, esquadrias e em toda a obra, e qualquer peça que 
seja encontrada deficiente será substituída ou corrigida pelo Empréiteiro. 

Também deverá ser entregue o Livro Diário de Obra á Comissão de 
Recebimento. 

As cauções e retenções somente serão liberadas após a comprovação de 
pagamento de débitos referentes às instalações provisórias de água e luz, taxas 
e encargos decorrentes da execução da obra, assim como após a entrega do 
"as buiit" de todos os projetos que sofrerem alteração no decorrer da obra, sem 
nenhum custo para a contratante. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OBRA DA AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DA ESCOLA MUNICIPAL PROF° MARIA DO CARMO MOURA 

A presente especificação estabelece as condições técnicaé báéicas que devem 

ser obedecidas no fornecimento de materiais e na execução da obra de Ampliação e 

Reforma da Escola Municipal Prof° Maria do Carmo Moura, no município de 

Ita baiana/Sergipe. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamsnte de Éordo com os 

projetos, memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações, 

Normas Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. 

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá 

executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

e RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à CONTRATANTE, ou por pessoa 

física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 

qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem 

como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas. Especificações e Métodos da 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, 

dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou 

venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus 

complementos. 

A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados bem como a inspeção das instalações da obra, 'dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições 

faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

para efeito de 
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A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às 

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

Contrato! o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno 

direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 

um ENGENHEIRO, registrada no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada 

frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do inicio dos 

serviços a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente a CONTRATANTE o seu 

quadro técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações dvem ser comunicadss 

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) da 

obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA. 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu 

âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atendér à FISCALIZAÇÃO e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a 

sua programação, as peculiaridades das dive(sas tarefas e tudo o mais que a 

FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira diretarfíente àobfa.e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deve ser constituído 

de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e 

do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral do canteiro. 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por 

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços 

só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 	(" Thalsa Lima Santo 
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A EMPREITEIRA não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência. 

A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devdm ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação especifica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina 

o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os 

tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

. RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade da Empreiteira é integral para a obra contratada nos termas 

do Código Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade 

por parte da empreiteira. 

É de inteira responsabilidade da Empreiteira, a reconstituição de quaisquer dano 

e avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de 

viação e urbanização. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de 

garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, 

mobiliários, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e 

transeuntes, durante a execução de todas ás etapas da obra, pois qualquer dano, 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Empreiteira, e que as despSas efetuad'as na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a integrar 

o Contrato (plantas. cortes, fachadas, detalhes, memorial especificações, etc), será 

executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive projetos 

de coberturas, estrutural, etc., detalhes construtivos e outros que não estiverem 
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Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que 

lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a 

sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá à Empteiteira todas as 

responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 

Caberá, igualmente, á Em'preiteira a elaboração dos detalhes construtivos necessários 

aos trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscali±açid, 

mantendo inclusive no escritório (local da obra), em lugar adequado, em perfeita ordem 

e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos, detalhes, 

especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção dos 

entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou 

de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria, 

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. 

Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 

os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem aos padrões 

de aceitação estabelecidos. 

A EMPREITEIRA é responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção 

e boa apresentação dos canteiros de trabalho e de todas as suas instalações, inclusive 

cuidados higiênicos com os compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos 

pátios internos. Ficando ao seu encargo, também, a limpeza das instalações, móveis e 

utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem como a reposição do material de 

consumo necessário (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente 

e pessoal, etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 

execução da mesma, entregando a fiscalização, todas as fotografias tiradas ou o CD 

constando as mesmas. 
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• DOS ELEMENTOS DE PROTEÇÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SANITÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) 

É de responsabilidade de a EMPREITEIRA garantir que na obra em questão sejam 

aplicados os elementos de proteção, sinalização, ligações provisórias e definitivas de 

todas as instalações. 

01. ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

01.1 MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

a) Serão obedecidas todas as recomendações com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.75, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 0607.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem 

como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta 

elétrica na mesma tomada de corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu 

plano de,  execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em 

cada caso, no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações 

por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações, 

fl Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO! FUNDESCOLA poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e 

as verificações 
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serão providenciados pela CONTRATADA, sehi ônus para o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO /FUNDESCOLA. 

g) A CONTRATADA deverá submeterá aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 

dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 

com a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

_h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadâs no canteiro de obras até o final dos trabalhds de forma a 

facultar, a qualquer tempo a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às 

especificações não poderão ser no canteiro de obras, 

01.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na 
Norma 

Regulamentadora NR-18: 

01.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

'Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 

decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contraestruturas de outros 

açidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 

realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 

especial. 	- 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 

de fragmentos e respingos de liquidos, bem como por radiações nocivas. 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhôs e outras leões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
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01.4 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de 

ruído for superior ao estabelecido ria NR-15. 

01.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS. 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou toxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 

equipamentos energizados, materiãis aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de 

neoprene. 

01.6 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 

ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 

01.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

• Cintos de Segurança. para trabalhos em que haja risco de queda. 

01.8 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 

de jato de areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 

riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 

prejudiciais á saúde. 
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01.9 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

*Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 

dobragem e armação de ferros. 

2. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições 

de tráfego, greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizada, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 350 m e segurança satisfatória com sinalização 

adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.2 Também deverão ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita 

a vigilância do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos 

programados. 

02.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas 

para cada vigilante. 

3. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica). 

Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos 
e  ou concessionárias responsáveis pelos serviços. 

03.1 Água 

.0 abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 

existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 

número suficienfes. a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A 

distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, 

bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de 

fornecer água filtrada e gelada. 

Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimert&onada para atender, 

sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. 

Cuidado especial será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de 

água para confecção de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

o Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de 

água fria. 
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.0 abastecimento de ágúa aó canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

03.2 Esgoto Sanitário 

Caberá â CONTRATADA a ligação provisória - dos esgotos sanitários 

provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE 

OBRAS DOMUNICÍPIP e da FISCALIZAÇÃO. 

Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de ácordo com as prescrições 

mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 

com inclinação de 3%. 

03.3 Energia Elétrica 

o Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordd com a 

necessidade do local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto 

do canteiro. 

'As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em 

madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

.0 transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local 

isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

'Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por 

camada termoplásticas, devidamente dimensionadas para atender às respectivaè 

demandSs dos pontos de utilização. Não serão pérmitidos cabos de ligação de 

ferramentas com emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual! de acordb com a resDectiva 

potência, por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do 

equipamento, devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, 

etc.,terão suas carcaças aterradas. 

o Serão colocadas tomadas prókimas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferrâmentas elétricas. 
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Caberá à FISCALIZAÇÂ(j enérgica vigilância das instalações-  provisórias de 

energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham 

prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

.0 sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições 

de segurança. 

03.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede 

elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o cantefro de obras, e 

um ramal, que atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo 

de comunicação. 

• LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 

As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos e 

entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 

definitivas de todas as instalações, serão por conta do empreiteiro, como também com 

referência ao CREA, INSS, FGTS, e etc. 	 - 

• REGISTRO DA OBRA NO CREA E NO INSS 

Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil, pela 

empreiteira, apresentando cópias das matriculas em ambos os órgãos. à fiscalização. 

. DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇOS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS 

SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 
E CONFORME OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO 
SISTEMA ORSE DA CEHOP/SE. 
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AMPLIAÇÃO E REFORMA bÁ ÊCOLA !Ç*JJiPAL PROFa MARIA DO 
CARMO MOURA 

1. AMPLIAÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL PROF MARIA DO CARMO 
MOURA 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA'AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e colocar, em local detdtminado pela 

FISCALIZAÇÃO, placas de identificação da obra em chapa aço galvanizado, instalada, 

de acordo com modelo fornecido pela Prefeitura. 

1.1.2. TAPUME EM CHAPA GALVANIZADA 

A EMPREITEIRA deverá utilizar tapume em chapa galvanizada para fechamento 

da obra; 

1.1.3. PROJETO ESTRUTURAL INCLUINDO FUNDAÇÕES CONCRETO 
ARMADO, ATÉ S.  00W. 

A EMPREITÊIRÁdeverá'fazer realizar o projeto estrutural da ampliação que terá 

na obra. 

1.1.4. LOCAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO ENTRE 200 E 1000 
M2, INCLUSIVE EXECUÇÃO  DE GABARITO DE MADEIRA 

A EMPREITEIRA deverá fazer a locação de construção de edificação entre 200 e 

1000 m2,inclusive execução de gabarito de madeira; 

1.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 1° 
CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

A EMPREITEIRA deverá fazer a escavação manual de vala pará as sapatas e 

vigas; 

1.2.2. CARGA MANUAL DE MATERIAL DE ia CATEGORIA, . 

A EMPREITEIRA deverá descartar o aterro não utilizado; 

1.2.3. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 

A EMPREITEIRA deverá utilizar o transporte local com caminhão basculante 

i.3. FUNDÁÇÃÕ - SAPATAS E BALDRAME 
1.3.1. ATERRO DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÂO, COM F'ORNEC. DEARIA, 
ADENSADA COMÁcUA 

A EMPREITEIRA devera fazero aterro de caixão de edificação, dom fneFment6 

de akeía, adensada com água; 

Rua Pedro DinIz Gonçalves. 600- Serrano. itabasna/SE, 19503-05 
(79) 99844-7445- obras(ltabaiana.se.9ov.br  

Thaísa Lima Santos 
E ng' Civil - CREA 2111391991 
Coordenado, a de Nu coo 
NéleÈi Ura Mu nicpal de itabauna 



GOVERNO MLJNICÍPAL tiL rrABAg$í4 GRANDE 
SECRETÁRIA DAS OgRÃS,INFRÁËtRUTURA, 

W 	URBANISMO E DÔS SERVIÇOS PÚELICOS 

1.3.2. CONCRETO MAGRO tRtLASTRO 
jtyc.  

A EMPREITEIRA deverá utilizar concreto magro na base das sapatas; 

1.3.3. ALVENARIA PEDRA GRANITICA ARGAMASSADA TRAÇO  (1:5) - 1 

SACO CIMENTO 50KG / 5 PADIOLAS AREIA DIM. 0,35Z0,45X0,23M - 

CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 

A EMPREITEIRA deverá executar a alvenaria de pedra granítica argamassada no 

perímetro da sala; 

1.3.4. CONCRETO ARMADO FCK=21,OMPA 

A EMPREITEIRA deverá executar a concretagem para a sapatas juntamente com 

as vigas baldrames; 

1.3.5. REATERRO MANUAL DE VALAS OU ÁREAS 

A EMPREITEIRA deverá executar o reaterro nas valas escavadàà; 

1.4. SUPERESTRUTURA 

1.4.1. CONCRETO ARMADO FCK=21,OMPA 

A EMPREITEIRA deverá executar a o concreto armado nos pilares e vigas; 

1.4.2. CINTAS E VERGAS EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO 

FCK=15 

A EMPREITEIRA deverá utilizar cintas e vergas em concreto armado para janelas 

e portas; 

1.5. COBERTURA 

1.5.1. TELFIAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

A EMPREITEIRA deverá realizar todo o telhamento da áréa ampliada com telha 

cerâmica capa canal. 

1.5.2. TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

A EMPREITEIRA deverá instalar tramas de madeira composta por ripas, caibros 

e terças; 
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1.5.3. FABRICAÇÃO E INSfÁLAtÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 8M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

A EMPREITEIRA deverá fabricar e instalar tesouras em madeira em vãos de 8m; 

1.5.4. EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERAMICA 

A EMPREITEIRA deverá executar emassamento de beiral de telha cerâmica; 

1.5.5. EMASSAMENTO DE CUMEEIRA COM TELHACERÂMICA 

A EMPREITEIRA deverá executar emassamento de curt2eeira Com telha 

cerâmica; 	 - 

1.5.6. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 26, 
DESENVOLVIMENTO 74 CM 

A EMPREITEIRA deverá instalar a calha em chapa de aço galvanizado n° 26, 

desenvolvimento 74 cm: 	- 

1.5.7. TUO-PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DNt 100 MM,FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.. 

A EMPREITEIRA .deverá instalar tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm 

1.5.8. FORRO DE PVÇ, EM RÉGUAS DE 10 OU 20 CM, APLICADO, 
INCLUSIVE ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO 	 . 

A EMPREITEIRA deverá executar forro em placas de gesso: 

1.6. ELEVAÇÃO 

1.6.1. ALVENARIA BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO, 9X19X24CM, E=9CM, 
COM ARGAMASSA T5 - 1:2:8 (CIMENTO/CAL/AREIA), JUNTAICM. 

A EMPREITEIRA deverá executar a elevação de alvenaria de bloco cerâmico; 

1.6.2. CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO TI - 1:3 
(CIMENTO/AREIA) 

A EMPREITEIRA deverá executar o chapisco com argamassa na alvenaria de 

bloco cerâmico; 

1.6.3. REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T6 - 1:2:10 (CIMENTO! CAL /AREIA), ESPESSURA 1,5 CM 

A EMPREITEIRA deverá executar o reboco interno nos ambientes internos das 

salas; 
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1.6.4. REBOCO OU EMBOQt3ÊktÊRNO, C1É j'ÃYkÉDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO / CAL! AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 

A EMPREITEIRA de'erá executar o reboco externo nos ambientes externo das 

salas; 

1.6.5. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 20 X 20 CM, 
ELIZABETH OU SIMILAR 

A EMPREITEIRA deverá executar revestimento cerâmico pára piso e parede na 

área interna e externa da sala; 

1.7. REVESTIMENTOS - PISO 

1.7,1. CAMADA IMPERMEABILIZADORA, ESPESSURA = 8,0CM, C! 

CONCRETO FCK = 2IMPA 

A EMPREITEIRA deverá realizar a camada impermeabilizadora, espessura= 

8,0cm, c/ concreto fck = 21 mpa na área da sala; 

1.7.2. REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM ARG. 
TRAÇO T4, ESP. MÉDIA = 2,5CM 

A EMPREITEIRA deverá realizar a regularização de base para revest. de pisos na 

área da sala; 

1.7.3. PISO ALTA RESISTÊNCIA 12 MM, COR, CINZA, COM JUNTAS 

PLÁSTICAS, POLIMENTO ATÉ O ESMERIL 400 E ENCERAMENTO 

A EMPREITEIRA deverá executar o piso de alta resistência 12mm, cor cinza na 

área da sala; 

1.8. ESQUADRIAS 

1.8.1. PORTA EM MADEIRA COMPENSADA (CANELA), LISA, SEMI-ÕCA, 
0.80 X 2.10 M, INCLUSIVE BATENTE E FERRAGENS 

A EMPREITEIRA deverá instalar porta madeira compensada 0,80mx2,10m 

inclusive batente e ferragens; 

1.8.2. BASCULANTE EM ALUMiNIO, COR NIP/B, MOLDURA-VIDRO, TIPO 
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO 

A EMPREITEIRA deverá instalar janelas basculante em alumínio, tipo 

convencional ou pivotante, 

1.8.3. VIDRO LISO INCOLOR 6MM 

Thajsa Lima Santos 
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1.8.4. COBOGÕ DE CIMENTÕ, tItD "ESCAMA"; DIM 50 X 50CM 

A EMPREITEIRA deverá instalar cobogá de cimento, tipo escama na sala; 

1.9. PINTURA 

1.9.1. PAREDE INTERNA E EXTERNA 

1.9.1.1. EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, -COM APLICAÇÃO DE 01 
DEMÃO DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO E RETOQUES 

A EMPREITEIRA deverá executar o emassamento de superfície com aplicação 

de 01 demão de massa acrílica; 

1.9.1.2. PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DE'MÃOS DE 
TINTA PVA LATEX PARA INTERIORES 

A EMPREITEIRA deverá realizar a pintura de acabamento com 02 demãos de 

tinta pva látex para interiores; - 

1.9.1.3. PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM 

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LIQUIDO SELADOR 

ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA- ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE 

TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA EXTERIORES 

A EMPREITEIRA deverá executar a pintura no ambiente externo; 

1.9.2. ESQUADRIA 

1.9.2.1. 	PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO. 
DE 02 DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO SOBRE MADEIRA 	- 

A EMPREITEIRA deverá executar a pintura nas portas; 	- 	 - 

1.10. DIVERSOS 	 - 

1.10.1. 	PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ÁLUMINIO 0,50 X 
0,70 M 

A EMPREITEIRA deverá colocara placa de inauguração de obra em alumínio; 

1.10.2. 	QUADRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA 
SOBRE CHAPA DE MDF CRU 6MM 

1.10.3. 	A EMPREITEIRA deverá executar o quadro escolar na sala; 

1.10.4. 	LIMPEZA GERAL 

A EMPREITEIRA deverá executar unia limpeza geral; 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE. 9503-105 
(79) 998á4-7445- obrasitabaiana se.ov.br  
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Folha  

1.11. ELETRICO 

111.1. 	DISJUNTÓR TERMOMAGNETICO MÓNOPOLAR 16 A, 
PADRÃO DIN (LINHA BRANCA) CURVA DE DISPARO B, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO SKA, REF.: SIEMENS 5 SXI OU SIMILARI 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e instalar disjuntos termomagnético monopolar 

para a sala;  

1.11.2. 	PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE; COM ELETRODUTO 
PVC RiGIDO EMBUTIDO 0 3/4" 

A EMPREITEIRA deverá instalar pontos de luz rio teto para a sala; 

1.11.3. 	PONTO DE INTERRUPTOR 01 SEÇÃO EMBUTIDO COM 
TOMADA CONJUÓAD!À  (1 5 + 1 T) COM ELETRODÚTO DE PVC FLEX1VEL 
SANFONADOØ3/4" 

A EMPREITEIRA deverá instalar ponto de interruptór 01 seção embutido para a 

sala; 

1.11.4. 	LUMINÁRIA DE EMBUTIR AB9TA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE OU 'TUBO LED 2'X 18/20 W (TÊCNÕLUX REF.FLE-
8157/232 OU álMILARY, COMPLETA, COM LAMPADA TUBO LED 

A EMPREITEIRA deverá instalar luminária de embutir aberta para à lâmpada para 

a sala; 

2. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL pRofa  MARIA 
DO CARMO MOURA 

2.1. DEMOLIÇÕES' E REMOÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá executar as demolições e remoções dos itens solicitados 

na-planilha orçaentfria; 	 . 	 : 

2.2. COBERTURAS .  

A EMPREITEIRA deverá instalar itens da cobertura solicitados na planilha 

orçamentária; 

2.3. REVESTIMENTO - CIRCULAÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá executar o revestimento das salas e corredores de 

Ibaisa Lim a 5antOS 
Eig' Civil. CRIA 27 113919 9 ' 

2.4. 	FORRO 	
i,$Jc0 ) 	nados a de NucleO 

PreIeaura Municipal da 

A EMPREITEIRA deverá instalar forro necessário de acordo com a planilha 
orçamentária; 

Rua Pedro Diniz Gonçaves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se.qov.br  
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2.5. PAVIMENTAÇÃO 

A EMPREITEIRA deverá executar a pavimentação de acordo com a planilha 

orçamentária: 

2.6. ESQUADRIAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar as esquadrias de acordo com a planilha 

orçamentária; 

2.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A EMPREITEIRA deverá instalar a pãrte Elétrica de acordo com o projeto e 

planilha orçamentária: 

2.8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS/ESGOTO 

A EMPREITEIRA deverá executar as instalações hidráulicas de acordo com a 

planilha orçamentária; 

2.9. PINTURAS 

A EMPREITEIRA deverá as pinturas de acordo com a planilha orçamentária; 

2.10. DIVERSOS 

A EMPREITEIRA deverá executar os itens diversos de acordo com a planilha 

orçamentária; 

2.11. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A EMPREITEIRA deverá executar a administração local de acordo com a planilha 

orçamentária: 

Thaisa Lima Santos 
En9 C1y1 . CRU 2117391991 
CoordenadQra de N uc Is o 

Pre Feilura Municipal rie lahlran, 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600-Serrano, ltabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se,qov,br  



GOVERNO MUNICIPAL ElE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAETR1JTURA, 

URBANISMO E DÕS SERVIÇOS PÚLICOS 

Após a conclusão da obra, será feita a desmobilização, com retirada dos 
equipamentos, ferramentas, veículos e pessoal ainda remanescente na obra, 

executando-se inclusive a desmontagem do canteiro. 

A firma Empreiteira só poderá entregar a obra depois que a Comissão de 
Recebimento fizer uma visita para constatar o seu bom estado de construção e 
funcionamento, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 90 dias, após a 

entrega provisória. 

Será feita uma verificação no funcionamento de todas as instalações, 
aparelhos, peças, ferragens, esquadrias e em toda a obra, e qualquer peça que 
seja encontrada deficiente será substituída ou corrigida pelo Empreiteiro. 

Também deverá ser entregue o Livro Diário de Obra à Comissão de 
Recebimento. 

As cauções e retenções somente serão liberadas após a comprovação de 

pagamento de débitos referentes às instalações provisórias de água e luz, taxas 
e encargos decorrentes da execução da obra, assim como após a entrega do 
'as built" de todos os projetos que sofrerem alteração no decorrer da obra, sem 
nenhum custo para a contratante. 

t__ 
Thaisa tinia Santos 
Eng' Civil. CREA27]fl9199, 
Coordenadora de NucIfl 

Preeirr Municpai de li,baiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE49503-105 

(79) 99844-7445. obrasitabafla$egovb 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO II  

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração 
em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência n° 	/20 	 - Prefeitura Municipal 
de 	  

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar dé sessões públicas de abertura 
de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

	 ,de 	  de 20 

Outorgante 

Praça Fausto Cardoso, 12- I tabaiana/SE -3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20_ Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade no. 
	  e do CPF n°. 	 , DECLARA que o Senhor 
	  (brasileiro, maior, capaz, 	), portador do registro n°. 	 no CREA 
ou CAIU 	 é integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na qualidade de 
	  conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital, 
situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação CONCORRÊNCIA n° 
	/20_._, na qualidade de Responsável Técnico. 

,de 	 de2O_. 

Representante Legal 

CONCORDO em Participar da Concorrência n° 	/2Q., na qualidade de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

(nome do profissional) 
Registro n° 	 - CREA- 

- CAIU - 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAE3AIANA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS E 
DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (modelo) 

Rei.: Concorrência n° 	/20. .... Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de 
seu Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. () 	 , DECLARA que 
recebeu da Prefeitura toda a documentação relativa à Concorrência n° 	 
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que, na conformidade do Projeto, 
visitou o local onde se realizará a execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo 
tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução 
das obras e dos serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, 
localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, 
climatológicas, etc., não havendo qualquer óbice à sua execução. 

	 ,de 	 de2O. 

Representante 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ETADÓ DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  portador da 
Carteira de Identidade no 	  e do CPF n° 	  

Ø 	
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

de 	 de 20__. 

Representante Legal 

(Observação:  em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

o 

Praça Fausto Cardoso, 12— ItabaianalSE - 3431-9712 13.104.74010001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO VI 

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal de 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 

> 	Executaremos as obras e os serviços de construção de sala de leitura para a Escola 
Municipal Dom José Tomaz, localizada na Povoado Rio das Pedras, para atender o Plano 

Ø 	
de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer, como também reforma da referida escola - 
item 01 objeto da CONCORRÊNCIA n° 	/20_, pelo preço de R$ 	  (por 
extenso), no prazo máximo de 	 ( 	 ) dias vinculado, exclusivamente ao 
cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir 
da data da assinatura do Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser 
emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

Executaremos as obras e os serviços de construção de sala de aula para a Escola 
Municipal Vera Cândida, localizada no Bairro Mamede Paes Mendonça, para atender o 
Plano de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer, como também reforma da referida 
escola- item 02 objeto da CONCORRÊNCIA n° 	/20 , pelo preço de R$ 
	  (por extenso), no prazo máximo de 	 ( 	 ) dias vinculado, 
exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo 
será contado a partir da data da assinatura do Contrato e recebimento da respectiva Ordem 
de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na eFaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

Executaremos as obras e os serviços de construção de 03 salas de aula e 01 sala de 
leitura para a Escola Municipal Elizeu de Oliveira, localizada no Bairro Miguel Teles de 
Mendonça, para atender o Plano de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer, como 
também reforma da referida escola- item 03 objeto da CONCORRÊNCIA n° 	/20__, 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaianafsE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

pelo preço de R$ 	  (por extenso), no prazo máximo de 	 
	  dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído 

neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura do Contrato e 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

Executaremos as obras e os serviços de construção de sala de leitura para a Escola 
Municipal ProP Maria Faustina Barreto, para atender o Piano de Aplicação Programa 
Alfabetizar pra Valer, como também reforma da referida escola - item 04 objeto da 
CONCORRÊNCIA n° 	/20 	, pelo preço de R$ 	  (por extenso), no prazo 
máximo de 	 ( 	 ) dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico- 
financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da 
assinatura do Contrato e recebimento da respectiva Ordem de-Serviço a ser emitida pela 
Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

> 	Executaremos as obras e os serviços de construção de-sala de leitura para a Escola 
Municipal prof' Maria do Carmo Moura, localizada no Povoado Terra Dura, neste 
município, para atender o Plano de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer, como 
também reforma da referida escola- item 05 objeto da CONCORRÊNCIA n° 	/20_, 
pelo preço de R$ 	  (por extenso), no prazo máximo de 	 
	  dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído 

neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura do Contrato e 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

Praça Fausto Cardoso, 12— liabaiana/SE - 3431-9712 13.104.74010001-10 
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Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de 
seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura; 

Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões dessa Prefeitura. 

Atenciosamente, 

o ,de 	 de 20—. 

Representante Legal 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 

e 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaianalsE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TÁ&AIANA 

ANEXO VII 

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA 

Disponível no endereço wwwitabaiana.se.gov.br  

Praça Fausto Cardoso, 12— ItabaanaíSE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIAL DE ITABAIANA 

ANEXO VIU 

 

:oha N 

 

      

      

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 10  
MES 

20  
MES 

30  
MES 

40  
MES 

50 

MES 
60  

MES 
01 Contratação de empresa especializada 

em obras e serviços de engenharia 
para 	construção 	de 	sala 	de 	leitura 
para a Escola Municipal Dom José 
Tomaz, 	localizada 	na 	Povoado 	Rio 
das Pedras, para atender o Piano de 
Aplicação 	Programa 	Alfabetizar 	pra 
Valer, 	como 	também 	reforma 	da 
referida escola. 

Item DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

10  
MÊS 

20  
---MÊS 

30  
MES 

4° 
MES 

50  
MES 

6 
MES 

70 
MES 

80 
MES 

02 Contratação 	de 	empresa 
especializada 	em 	obras 	e 
serviços de engenharia 	para 
construção 	de 	sala 	de 	aula 
para 	a 	Escota 	Municipal 
Vera Cândida, localizada no 
Bairro 	Mamede 	Paes 
Mendonça, 	para 	atender 	o 
Plano de Aplicação Programa 
Alfabetizar 	pra 	Valer, 	como 
também reforma da referida 
escola 

Item DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

10  
MES 

20  
MES 

30  
MES 

40  
MES 

50 
MES 

60  
MES 

70 
MES 

80 
MES 

03 Çontratação 	de 	empresa 
especializada 	em 	obras 	e 
serviços de engenharia 	para 
construção 	de 	03 	salas 	de 
aula e 01 sala de leitura para 
a 	Escola 	Municipal 	Etizeu 
de 	Oliveira, 	localizada 	no 
Bairro 	Miguel 	Teles 	de 
Mendonça, 	para 	atender 	o 
Plano de Aplicação Programa 
Alfabetizar 	pra 	Valer, 	como 
também reforma da referida 
escola 	- 

Praça Fausto Cardoso, 12— itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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DESCRIÇAO DOS  SERVIÇOS 
	

1° MÊS  
Contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia para 
construção de sala de leitura para a 
Escola Municipal profa Maria do 
Carmo Moura, localizada no Povoado 
Terra Dura, neste município, para 
atender o Plano de Aplicação Programa 
Alfabetizar pra Valer, como também 
reforma da referida escola. 

Item 
05 

5° MÊS 2° MÊS 6° MÊS 
A 

30 MÊS 40  MÊS 

rei 
olha N 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS l 

MÊS 
20 

MÊS 
3° 

MÊS 
40 

MÊS 

50 

MÊS 

50 

MÊS 
04 Contratação 	de 	empresa 	especializada 

em obras e serviços de engenharia para 
construção 	de 	sala 	de 	leitura 	para 	a 
Escola 	Municipal 	ProP 	Maria 
Faustina Barreto, localizada no Bairro 
Queimadas 	para 	atender 	o 	Plano 	de 
Aplicação 	Programa 	Alfabetizar 	pra 
Valer, 	como 	também 	reforma 	da 
referida escola 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Folha N°  

ANEXO IX 

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

Disponível no endereço www.itabaiana.se.gov.br  

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 13.104.74010001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABMANA-SE 
CNPJ: 13.104.740/0001-10 
Empreendimento: 00044 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DOM JOSÉ TIIOMAZ 

 

PLANILHA DE B.D.I. 

Ref: Abril/20W-1 	Moeda 

oJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO rTABAIANA-SE 
CNPJ :13.104.740/0001-10 

PLANILHA DE B.D.I. 

Ref: Abrll/12023-1 	Moeda 

Empreendimento: 	00040 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFa VERA CÂNDIDA COSTA SANTANA 
.T 2z9ESdRIÇAo 	 - 	

--c 
'UNID J'ERC 

01 AC - Administração Central 4,00% 

02 S - Seguro e Garantia 0,80% 

03 R - Risco 1,27% 

04 DF - Despesas Financeiras % 1,23% 

05 L - Lucro 7,40% 

06 1 - TRIBUTOS 6,65% 

06.001 - P15 % 0,65% 

06.002 - COFINS 3,00% 

06.003 - '55 	(1,4% a 5 3,00% 
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AC 5 
+ 	+ 	+ ))

(1+   
-0
I ) (1+ 

   
BDI = 

\\ 

x 100 

,1 

1 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 Centro Itabaiana-SE 0W) 
13.104.74010001-10 
Empreendimento: 	00023 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ELIZEU DE OLIVEIRA 
ITEW - 	DESCRIÇÃO 
01 AC - Administração Central 
02 5 - Seguro e Garantia 
03 R - Risco 
04 DF - Despesas Financeiras 
05 L - Lucro 
06 1 - TRIBUTOS 

06.001 - P15 
05.002 - COFINS 
06.003 - 15$ 	(1,4% 	a 5%) 

FoIli N\(J  

PLANILHA DE S.D.I. 

Re?: Abril/2023-1 	Moeda : 

UNID 	 PEC 
4,00% 

% 	 0,Õ0% 

1,27% 

% 	 1,23% 

7,40% 

6,65% 

0,65% 

3,00% 

3,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABAIANA-SE 
CNPJ : 13.104.740/0001-10 
Empreendimento: 	00027 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFO MARIA FAUSTINA BARRETO 

ebEcR!çÃo 

vIna 

PLANILHA DE B.D.I. 

Ref: Abril/2023-1 	Moeda 

UNID PERC 01 AO - Administração Central 
4,00% 

02 S - Seguro e Garantia 
0,80% 

03 R - Risco 
1,27% 

04 0? - Despesas Financeiras 
1,23% 

05 L - Lucro 
7,40% 

06 1 - TRIBUTOS 
6,65% 

06.001 - PIE 
0,65% 

06.002 - COFINS 
3,00% 

06.003 - 	153 	(1,4% a 5%) 
3,00% 

TOTAL 6oãá?:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO rEABAIANA-SE 
CNPJ :13.104.740/0001-10 

os- 
PLANILHA DE B.D.I. 

Ref: Abril/2023-1 	Moeda 

Empreendimento: 

ITiSK
-  

00026- AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFa  MARIA DO CARMO MOURA 

QESCRIÇAO. 

01 AC - Administração Central 4,00%  

02 5 - Seguro e Garantia 0,80% 

03 R - Risco 1,27% 

04 DF - Despesas Financeiras 1,23% 

05 L - Lucro 7, 40% 

06 1 - TRIBUTOS 6,65% 

06.001 - P15 0,65% 

06.002 - COFINS 3,00% 

06.003 - 	155 	(1,4% 	a 	5%) 3,00% 

:2354% TOTAL DO BDI: 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO X  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo) 

Ref.: Concorrência n° _____/20_.. - Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira 
de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para os 
devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou 
conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-
ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume 
a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura 
Municipal de 	 , e pelos órgãos específicos de controle ambiental; 
que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela 
execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, bem como se responsabiliza ainda pela 
autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e 
das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem, sem repasse à Prefeitura Municipal de 
	  toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser 
associados aos serviços licitado motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos 
previstos nesta declaração. 

,de 	 de2O. 

Representante Lega) 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 

35 



oina 

-L7--'  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
(Modelo) 

Ref.: Concorrência n° ____/20__ - Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador da Carteira 
de Identidade n° 	  e do CPF no 	 , DECLARA que se 
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do 
presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

,de 	 de2O. 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.74010001-10 
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ESTADO DE DE SERGIPE 
PREFEITU}A MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENXÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNPJ no 	 -,  por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (2) 	 , portador da Carteira 

Ø 	
de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 
do disposto no §20  do art. 32 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei n° 
9.648, de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua 
habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

,de 	 de2O__. 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XIII  

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	 /20 	- Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	, portador da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 , DECLARA, para fins do 
disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei n°. 8.666, de 

• 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de 
licitar com órgão Público. 

,de 	  de 20 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana/SE - 3431-9712 13-104.74010001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XIV  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador da 
Carteira de Identidade no 	  e do CPF n° 	 , para fins 
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo 	  (Licitante/Consórcio), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

$ 	participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

,de 	 de 20 	 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XV 

MINUTA 
CONTRATO no 	120 

Contrato de Empreitada por Preço 
Global, que entre si celebram, de um 
lado, a Prefeitura Municipal de 
Ita baiana e, do outro, a empresa 

decorrente 	da 
Concorrência n°. 	/20_. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ/MF sob 
° n° 13.104.740.0001/10, com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, no 12, nesta cidade de 
Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Ø
Prefeito, 	o 	Sr. 	Adailton 	Resende 	Sousa, 	e 	a 	empresa 
	  pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 	 ,com sede e foro à 

	 1 
no 	 na cidade de - 	 / ,doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 , o Sr. 
	  celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, 
decorrente do Processo Licitatório no 	/20 	, modalidade Concorrência, que será regido 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei n° 10.192/01, demais legislações correlatas 
atinentes à matéria, e pelas Cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei no 8.666/93)  
O presente instrumento tem por objeto item 01 - construção de sala de leitura para a 
Escola Municipal Dom José Tomaz, localizada na Povoado Rio das Pedras; item 02 - 
construção de sala de aula para a Escola Municipal Vera Cândida, localizada no Bairro 
Mamede Paes Mendonça; item 03 - construção de 03 salas de aula e 01 sala de leitura para 
a Escola Municipal Elizeu de Oliveira, localizada no Bairro Miguel Teles de Mendonça; item 04 
- construção de sala de leitura para a Escola Municipal Prof3  Maria Faustina Barreto, 
localizada no Bairro Queimadas e item 05 - construção de sala de leitura para a Escola 
Municipal Prof8  Maria do Carmo Moura, localizada no Povoado Terra Durá, neste município, 
para atender o Plano de Aplicação Programa Alfabetizar pra Valer; gize-se, ainda, que a 
presente avença também divisa a aprouver a reforma das referidas unidades educacionais 
em comento, contudo, às expensas municipais. 
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta 
elaborada pela Contratada, de acordo com o art. 55, inc. XI da Lei n° 8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II. da Lei n°  
8.666193)  
As obras, objeto deste Contrato, terão sua execução realizada de forma indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III da Lei n°  8.666/93)  
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 	 ( 	 ). 
§10  - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização da Contratante, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.74010001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

1 - Nota-fiscal, devidamente atestada pelo Municípid; 
II - Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de 
recebimento provisório da obra, para a parcela final; 
III - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das 
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, além da CNDT, devidamente 
atualizadas. 
§20  - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços; 
§30  - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Contratante, para análise e aprovação 
e posterior encaminhamento à Contratante para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
§40  - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Contratante dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 

Ø§50  - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10  e 30  acarretará indenização 
por inadimplência pela variação do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, entre a 
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou 
outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, inc. XIV, ai. 
"c" da Lei n° 8.666/93; 	 - 
§60  - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da 
proposta; 
§70  - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorrência de outras normas 
que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo 
dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificadas no índice Nacional 
de Custo da Construção - INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n° 
8.666/93; 
§80  - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 

S 	faturamento. 
§90  - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante, nos seguintes casos: 
1 - Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de 
qualquer!orma., prejudicar a Contratante; 
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Contratante por conta do 
Contrato; 
1H - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Contratante e nos demais 
Anexos deste Edital; 
IV - Erros ou vícios nas faturas. 
§10 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no. 8.666/93)  
O prazo de vigênçia do presente contrato será de 08 (oito) meses para o.item 01, 10 (dez) 
meses para o item 02, 10 (dez) meses para o item 03, 08 (oito) meses para o item 04 e 08 
(oito) meses para o item 05, contados a partir da data de sua assinatura, sendo o prazo 
máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 06 (seis) meses para o 
item 01; 08 (oito) meses para o item 02, 08 (oito) meses para o item 03, 06 (seis) meses 
para o item 04 e 06 (seis) meses para o item 05 contados a partir da emissão e do 
conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, 

Praça Fausto Cardoso12 - ltabalana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 
57, §10  da Lei no. 8.666/93: 
1 - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
ItT - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração 
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei n° 8.666/93 e fixados no Contrato; 
V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
§10  - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
§20  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste 
Contrato em dia de expediente na Contratante, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [art. 55. inciso V. da Lei n°. 
8.666/93)  
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos 
provenientes do Orçamento de 2023, conforme dotação orçamentária abaixo: 

/ 	02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.368.0005.1143 Alfabetização para valer 
1 	4490.51.00 Obras e Instalações 
/ 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15760000 Transferência de Recursos dos Estados para Programa de Educação 

1 	02.05 Secretaria de Educação 
1 	12.361.0005.1009 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental 
1 	4490.51.00 Obras e Instalações 
1 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15001001 Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino MDE 

/ 	0206 Secretaria de Educação 
1 	12 361 0005 1014 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental - Fundeb 
1 	4490.51.00 Obras e Instalações 
1 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 1540001 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

/ 	02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12 368 0005 2028 Manutenção Salário Educação 
1 	4490.51.00 Obras ejnstalações 
1 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15500000 Transferências do Salário Educação 
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55. inciso VI. da Lei n°. 8.666/93)  
No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de 
execução contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 56 e §20  da Lei n° 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula 
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com 
validade do prazo contratual. 
§10  - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei n° 8.666/93: 
1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - Seguro garantia; 
III - Fiança bancária. 
§20  - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 
§30  - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta da Caixa Econômica 
Federal, vinculada ao contrato e informada pela Contratante, a fim de manter a sua 
atualização financeira, de acordo com o art. 56, 540  da Lei n° 8.666/93. 
§40  - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante, será. devolvida a 
garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento 
escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §40  da 
Lei n° 8.666/93. 
§50  - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas a e b do §10  do art. 48 da Lei n° 8.666/93, será 
exigida, para a assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre o valor 
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20 

da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei no  8.66/93)  
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Ø 

	

	
1 - Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a 
efetividade na realização dos serviços prestados; 
II - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada; 
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste Contrato; 
IV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 
V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
1 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério 
da Contratante, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os 
limites fixados no § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
III - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
IV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, 
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Contratante, relativamente a esses encargos, 
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 
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V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas 
as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente 
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 
VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, na forma do art. 55, inc. XIII da Lei n° 
8.666/93. 
VII- A contratada, quando convocada para assinatura do contrato, caso NÃO seja registrada 
no Estado de Sergipe, deverá solicitar o visto do CREA/SE antes da assinatura do mesmo, de 

acordo com as exigências da Lei n° 5.194/1966 e Resolução n° 1.121/2019 - CONFEA. 
Parágrafo único - Será assegurada à Contratante a fiscalização na execução dos trabalhos 
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos 
que lhe forém requisitados pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55. inciso VII. da Lei n°  
8.666 193)  

W 	Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% 
(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de 
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo 
do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for 
aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será 
considerado como inexecução total do contrato. 
§10  - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 
§20  - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 
1 - Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes; 
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de lO% (dez por cento) 
do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
da Contratante, 
§30 - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 
entrega da obra contratada decorrer de: 
1 - Período excepcional de chuva; 
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 
Contratante; 
III - Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante. 
§40  - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento 
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, 
total ou parcial, do contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 	 - 
1 - Advertência 
II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do Contrato, em decorrência do atraso injustificado; 
III - Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Itabaiana, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Municipal de Itabaiana pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
§50  - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho 
no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, 
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neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
§60  - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, 
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/931  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79, 
inc. 1 da mesma Lei. 
§10  - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do 
mesmo diploma legal. 
§20  - Quando conveniente para a Contratada, a rescisão poderá ocorrer de forma amigável, 
na forma do art. 79, inc. II da Lei n° 8.666/93. 

e 	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX. da Lei n° 8.666/931  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 
da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Concorrência 	_____ 
simultaneamente: 
a) constam do Processo Administrativo que o originou; 
b) não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

-decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n6  8.666/93)  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n°. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §20, II da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO (Art.  
67. Lei n° 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado 
em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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§30  - CorrerãE por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem 
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem-  como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros 
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que -prestar qualquer serviço na 
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73. Lei n-
8.666193)  

Em consonância com o art. 73, Inc. 1 da Lei n° 8.666/93, o objeto deste Contrato será 
recebido: 

1 - Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do 
Contratado; 

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSÏCÔES GERAIS E FINAIS 
1 - A Contratadanão poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato. 
II - Para a execução deste Contrato, a Contratante poderá designar, por ato da Diretoria a 

que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de 
Gestor de Contrato da Contratante, que, dentre outras atribuições, anotará em registro 
próprio-todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

III - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 

designação, deverá o Gestor de Contrato da Contratante poderá solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 
IV - Durante a execução deste Contrato, a Contratante poderá exigir da Contratada seguro 
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos 
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, 
objeto deste Contrato. 

411 CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - DO FORO 	 - 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

	 /SE, 	de 	  de 20... 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

II - 	  
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